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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 92/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019958859 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 88/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019958986 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 89/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019959008 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 91/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019959010 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar nº 01 da Comarca de Picos, encontra-se exercendo
a função de Juiz Auxiliar da Presidência TJ-PI,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, de
entrância inicial, para responder pelo Juízo Auxiliar nº 01 da Comarca de Picos, determinando que atue junto à 3ª Vara da referida comarca.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07.01.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito JOSÉ OSVALDO DE SOUSA titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias regulamentares, conforme Portaria (Presidência) nº 2.869, de 22.10.2018;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras compete ao Juiz de Direito da 2ª
Vara da mesma comarca;
CONSIDERANDO que as unidades jurisdicionais beneficiadas com a lotação de Juiz Auxiliar que esteja dividindo o acervo com o Juiz titular, a
substituição legal se dará apenas entre eles (art. 2º, Provimento nº 12/2015/CGJ);
CONSIDERANDO que a 2ª Vara da Comarca de Oeiras é provida com Juiz Auxiliar, aplicando-se, por conseguinte o disposto no art. art. 2º,
Provimento nº 12/2015/CGJ,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito RAFAEL MENDES PALLUDO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final, para responder
plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de igual entrância, enquanto
durar as férias do titular.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07.01.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito Substituto VALDEMIR FERREIRA SANTOS, designado para atuar junto à Central de
Inquéritos da Comarca de Teresina, de entrância final,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2019, do Juiz de Direito Substituto VALDEMIR FERREIRA SANTOS, designado para atuar junto à Central de Inquéritos da Comarca
de Teresina, de entrância final, previstas para terem início em 07/01/2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento
do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, titular da Vara Única de União, de entrância
intermediária, Processo nº 19.0.000000513-7,
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (ID-0808621);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença à Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES,
titular da Vara Única de União, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, a contar do dia 07/01/2019, conforme atestado médico (ID-
0808491) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 93/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019959012 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 94/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019959013 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 95/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019959014 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 96/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de janeiro de 2019959017 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000000955-8,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RICARDO UCHOA MOUSINHO e CLARICE MOURA SANTOS, a ser realizada no dia 11
de janeiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2018.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000000962-0
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAIMUNDO NONATO DE ALENCAR E SILVA e MARIA DE FÁTIMA SOUSA SANTOS, a
ser realizada no dia 10 de janeiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2018.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000000959-0
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de MISAEL DE HOLANDA MACÊDO e MARIA CLARA CHAVES, realizado no dia 16 de fevereiro de
2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2018.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento (ID-0809133) da Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, Processo nº 19.0.000000681-8,
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (ID-0809779);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 60 (sessenta) dias de licença à Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA
ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do dia
07/01/2019, conforme atestado médico (ID-0809157) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07.01.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2.1. Portaria Nº 2/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019958939 

2.2. Portaria Nº 3/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019958958 

2.3. Portaria Nº 4/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019958960 

2.4. Portaria Nº 5/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019958963 

2.5. Portaria Nº 6/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019958965 

Portaria Nº 2/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 15/2019 - PJPI/COM/OEI/FOROEI/2VAROEI e o Termo de Ciência Nº 5/2019 -
PJPI/COM/OEI/FOROEI/2VAROEI, contantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000000140-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº
3854, com lotação no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania de Oeiras - PI, para gozo no período de 08 a 22 de janeiro de
2019, de 15 (quinze) dias de férias relativas ao exercício de 2017/2018, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da
Portaria nº 2751/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de julho de 2018, publicada no DJe nº 8471, de 10/07/2018, restando 15 (quinze) dias para
gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 19.0.000000065-8,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor MARLOS DOS SANTOS SILVA, Juiz Leigo, matrícula 27320,
lotado no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul - Unidade VII, da Comarca de Teresina-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do
TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir de 29 de dezembro de 2018, conforme Certidão apresentada (evento 0806817).
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2018.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 4/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000000447-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA INÊS LEAL VIEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 4108639, lotada na Central de Mandados da
Comarca de Picos-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 07 de janeiro de 2019, nos termos do Despacho Nº
194/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 19.0.000000142-5,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial,
matrícula 3854, lotado no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Oeiras-PI, com fundamento do art. 3º da
Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir de 19 de dezembro de 2018, conforme Certidão apresentada (evento 0807239).
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2018.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 6/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
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2.6. Portaria Nº 7/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019958966 

2.7. Portaria Nº 8/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958967 

2.8. Portaria Nº 9/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958972 

2.9. Portaria Nº 10/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958973 

ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 19.0.000000495-5,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor HENRIQUE VASCONCELOS DE SOUSA, Assessor de
Magistrado, matrícula nº 26918, lotado na Vara Única da Comarca de Corrente-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de
30/03/2017, a partir de 21 de dezembro de 2018, conforme Certidão apresentada (evento 0809470).
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2018.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 7/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 257/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 19.0.000000508-0,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA, Analista Judicial,
matrícula nº 3825, lotada na Corregedoria-Geral da Justiça, relativas ao exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas para o período de
07/01/2019 a 05/02/2019, nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8560, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 8/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16252/2018 - PJPI/COM/CAMMAI/CENMANCAMMAI que consta nos autos do Processo SEI nº
18.0.000068014-8,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 5218/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 2018, que concedeu folga de plantão à servidora CLAUDIA
MARIA VERAS DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3328, lotada na Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI,
nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ: gozo de 01 (um) dia de folga, em 09 de janeiro de 2019,
LEIA-SE: gozo de 01 (um) dia de folga, em 07 de janeiro de 2019.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 9/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, 08.01.2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 19.0.000000507-2,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 07/01/2019, à servidora BRUNA JAQUELINE BARBOSA DE
ALMEIDA, Analista Judicial, matrícula nº 3825, com lotação na Corregedoria Geral da Justiça, nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 357/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 10/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 5431/2018 - PJPI/COM/ALT/FORALT/VARUNIALT constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000067782-
1,
R E S O L V E:
ALTERAR para os dias 07 e 08 de março de 2019, a folga em virtude de atuação junto à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de
2016,concedida ao servidor MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO, Técnico Administrativo, matrícula 5025, lotado na Vara Única da Comarca
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2.10. Portaria Nº 12/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958974 

2.11. Portaria Nº 13/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958975 

2.12. Portaria Nº 15/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958976 

2.13. Portaria Nº 14/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958981 

2.14. Portaria Nº 16/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958982 

de Altos-PI, antes autorizada para os dias 18 e 19 de dezembro de 2018, pela Portaria Nº 4262/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de outubro de
2018 (protocolo 0701823).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 12/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16137/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/2VARCITER e a Manifestação Nº 8775/2018 -
PJPI/COM/TER/FORTER/2VARCITER constantes nos autos do processo SEI nº 18.0.000067992-1,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA ANGÉLICA LEITE SOARES DE MELO, Analista Judicial, Matrícula 26636, lotada na 2ª Vara
Cível da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 17, 18 e 21 de janeiro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 10, 11 e 12 de maio de 2018, conforme Certidão Nº 5983/2018 -
PJPI/COM/TER/FORTER/2VARCITER (protocolo 0800787).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 13/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000000459-9,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS EDUARDO SILVA BANGOIM, Analista Judicial, matrícula 1939, lotado na Central de Inquéritos da Comarca
de Teresina-PI, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 07 de janeiro de 2019, nos termos do Despacho
Nº 193/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 15/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000000292-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES BENVINDO, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº
4239067, lotada na Vara Única da Comarca de Marcos Parente-PI, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 07 de janeiro de 2019, nos termos do Despacho Nº 180/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 14/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000059426-8, da lavra da magistrada a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (3º período - exercício 2017/2018) do
servidorSIDNEY CÉSAR REIS DE SOUSA, matrícula nº 9994866, ocupante do cargo, em comissão, de Diretor de Secretaria, com lotação no
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Paulistana-PI, previstas para o período de 05 a 14 de dezembro de 2018 (Escala de Férias de
2018), a serem usufruídas de 07 a 16 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 16/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
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2.15. Portaria Nº 11/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958983 

2.16. Portaria Nº 17/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958984 

2.17. Portaria Nº 18/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019958985 

2.18. Portaria Nº 19/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019959000 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16254/2018 - PJPI/COM/CAMMAI/CENMANCAMMAI e o Termo de Ciência Nº 516/2018 -
PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/3VARCAMMAI constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000068766-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CLAUDIA MARIA VERAS DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3328, lotada naCentral
de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, em 08 de janeiro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 26 de dezembro de 2018, nos termos da Certidão (protocolo 0806419).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 11/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 15876/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARINFJUVTER e o Despacho Nº 82154/2018 -
PJPI/COM/TER/FORTER/1VARINFJUVTER, contantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000066473-8,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ADRIANA SIQUEIRA DO NASCIMENTO MARREIRO, Assistente Social, matrícula nº 26604, lotada na
1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, para gozo no período de 07 a 26 de janeiro de 2019, de 20 (vinte) dias de férias
remanescentes, relativas ao exercício de 2015/2016, não usufruídos à época, nos termos da Portaria Nº 4633/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25
de outubro de 2017 (Informação Nº 42446/2018 - PJPI/TJPI/SEAD).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 17/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 5406/2018 - PJPI/COM/CRICAS/FORCRICAS/VARUNICRICAS e a Manifestação Nº 8732/2018 -
PJPI/COM/CRICAS/FORCRICAS/VARUNICRICAS constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000067155-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do servidor NELMI RIBEIRO DOS SANTOS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4240740, lotado na
Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 13, 14, 15, 18, 19 e 20 de fevereiro de 2019, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20, 21, 22, 23, 28 e 29 de dezembro de 2017, nos
termos da Certidão em anexo (protocolo 0808736).
Art. 2º ALTERAR para o dia 21 de fevereiro de 2019, a folga de plantão concedida ao servidor acima qualificado, antes autorizada para o dia
04 de setembro de 2018, pela Portaria Nº 3484/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de agosto de 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia no dia 29 de março de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 18/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000067696-5,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS, matrícula nº 26581, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 1ª Vara Cível desta Capital, para o gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 21 e 22 de janeiro de 2019, em virtude de
atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 05 e 06 de novembro de 2018, conforme certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 19/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16034/2018 - PJPI/COM/REG/FORREG/VARUNIREG e a Informação Nº 43171/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,
constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000067484-9,
R E S O L V E:
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2.19. Portaria Nº 21/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019959009 

2.20. Portaria Nº 22/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019959011 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 8/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de janeiro de 2019958799 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 10/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de janeiro de 2019958809 

AUTORIZAR o afastamento do servidor JULIANO GUEDES CABEDO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3674, lotado na Vara Única da
Comarca de Regeneração-PI, para gozo de 08 (oito) dias de folga, nos dias 08, 11, 12, 13, 14, 15, 18 e 19 de fevereiro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2014, nos termos da Declaração do Juiz Eleitoral da 63ª Zona
Eleitoral/PI (protocolo 0797348).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 21/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 19.0.000000264-2,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, matrícula nº 3537, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 2ª Vara do Tribunal do Júri desta Capital, para o gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 16, 17, 18 e 21 de janeiro
de 2019, em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 09 de abril, 31 de outubro, 02 e 04 de novembro, todos de 2018,
conforme certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 22/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 46/2019 - PJPI/COM/TER/CENMANTER e o Despacho Nº 165/2019 - PJPI/COM/TER/CENMANTER,
constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000000251-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EDUARDO ANDRADE NEVES DE MELO, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula 3175235, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, em 14 de janeiro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 05 de novembro de 2018 (Tribunal Popular do Júri), nos termos da Certidão em
anexo (protocolo 0807607).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 0804201, e a Decisão nº 0807995 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o n° 18.0.000068519-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a FRUIÇÃO das férias do servidor ÉDER DE SOUSA ARAÚJO, matrícula nº 26572, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
referente ao exercício 2018/2019, para serem gozadas a 1ª (primeira) fração de 14/01/2019 a 25/01/2019 e a 2ª (segunda) fração, de 02/07/2019
a 19/07/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/01/2019, às 10:34, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0808034 e o código
CRC 5F251404.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação nº 50/2019, e a Decisão nº 0302019 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 19.0.000000786-5 ,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares dos servidores CLAUDYA CELYNA DE ARAUJO
ALCANTARA NEVES - matrícula 1019, GISELLE KAROLINA GOMES FREITAS IBIAPINA - matrícula 27533, REGINALDO DA SILVA
TEIXEIRA - matrícula 1029 e RONALDO MAIQUE ARAÚJO BRAGA - matrícula 1018, referente ao exercício 2018/2019, anteriormente
marcadas nas datas especificadas no Diário da Justiça nº 8560, para serem gozadas em data oportuna .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.3. Portaria (Presidência) Nº 90/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de janeiro de 2019958837 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 9/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de janeiro de 2019958925 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 6/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de janeiro de 2019958926 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 7/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de janeiro de 2019958938 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/01/2019, às 10:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0810493 e o código
CRC 94C4C58A.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais, em especial no art. 87, XXI, da Resolução n. 02/1987 - Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, publicada no Diário da Justiça n. 8.342, de 12 de dezembro
de 2017, pp. 22-23, que regulamenta a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da eficiência e da economia, que devem nortear a administração pública;
CONSIDERANDO o planejamento financeiro-orçamentário para o biênio administrativo 2019-2021 do Poder Judiciário estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de readequação da distribuição das GCETs entre as diversas faixas remuneratórias e atualização das
demandas que priorizam sua concessão,
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR todas as concessões da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Piauí.
Art. 2º DETERMINAR à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas-SEAD que providencie para que a revogação ora determinada se
processe ainda na folha de pagamento do mês de janeiro/2019.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/01/2019, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0810225 e o código
CRC 4F28C86A.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 16029/2018, e a Decisão nº 20/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000067450-4,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias da servidora CAMILA MENDES DANTAS DE ANDRADE,
matrícula nº 28626, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, anteriormente marcada para fruição entre 05/12/2018 a 19/12/2018, referente
ao exercício 2017/2018, para ser gozada em data oportuna.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/01/2019, às 12:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0808202 e o código
CRC 14596208.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 5378/2018, e a Decisão nº 16/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000067652-3,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a 1ª (primeira) fração das férias do servidor RAFAEL DANTAS NERY, matrícula nº 27739,
ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, anteriormente marcado para fruição entre 08/01/2019 a 17/01/2019, referente ao exercício
2018/2019, para ser gozada em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/01/2019, às 12:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0807926 e o código
CRC 0217E456.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 16148/2018, e a Decisão nº 17/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000068060-1,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a 1ª (primeira) fração das férias do servidor LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES,
matrícula nº 3768, ocupante do cargo efetivo de Contador, anteriormente marcada para fruição entre 07/01/2019 a 17/01/2019, referente ao
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4. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

4.1.  0709011-10.2018.8.18.0000 - Apelação Cível958468 

4.2. 0708944-45.2018.8.18.0000 958470 

4.3. 0708895-04.2018.8.18.0000 – Apelação Cível958474 

exercício 2018/2019, para ser gozada em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/01/2019, às 12:44, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0807971 e o código
CRC 90C610E6.

0709011-10.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente/ Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO CDC. PESSOA IDOSA E ANALFABETA. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.
DECLARAÇÃO DE NULIDADE/INVALIDADE DA RELAÇÃO JURÍDICA. OFENSA AO ART. 595 DO CC. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. DANOS MORAIS. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
1 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (Súmula 297 do STJ).
2 - Reconhecida a hipossuficiência do consumidor, pessoa humilde, idosa e analfabeta, faz ele jus ao benefício da inversão do ônus da prova,
nos termos do art. 6º, VIII, do CDC.
3 - Invalidade da relação contratual entabulada entre as partes. Infringência ao art. 595 do CC.
4 - Condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, com restituição em dobro do que fora
descontado indevidamente.
5 - Condenação do banco recorrente ao pagamento de indenização pelos danos morais, que se revelam in re ipsa, no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), vez que razoável e compatível com o que ora se apresenta.
6- Condenação do banco réu/apelado no pagamento das custas e honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 15% sobre o valor da
condenação, percentual que contempla a inversão do ônus da sucumbência e a majoração em sede recursal (art. 85, §11, CPC/2015).
7 - Recurso conhecido e provido, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a
sentença e julgar totalmente procedente a ação proposta, para desconstituir o contrato de empréstimo consignado nº 763422312 com imediato
cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora
descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no
benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco
réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da
condenação. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa.

0708944-45.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelantes: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e outros
Advogados: Diego Luiz Santos Fortes de Carvalho (OAB/PI nº 5.949) e outros
Apelado: GERVÁSIO COSTA NETO
Advogados: Ulisses de Oliveira Sales (OAB/PI nº 4.017) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEMANDA EMINENTEMENTE PETITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA
POSSE ANTERIOR DO AUTOR SOBRE O IMÓVEL EM LITÍGIO. ALEGAÇÃO DE PROPRIEDADE. INSATISFATÓRIA PARA A PROVA DA
POSSE. RECURSO PROVIDO.
1. O art. 1.196 do CC/02 nos dá indiretamente o conceito de posse. Preceitua o referido dispositivo que "considera-se possuidor todo aquele que
tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade". Já o art. 1210 §2º, assevera que "não obsta à manutenção
ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa". Assim, o resultado da Ação de Reintegração de Posse
não impede eventual discussão a respeito da propriedade do imóvel.
2. Em demandas possessórias, a discussão acerca da propriedade do bem é despicienda. O que deve ficar comprovado é a posse anterior do
autor, objeto do esbulho ou da turbação pelo réu.
3. Versando as alegações do autor sobre matéria eminentemente petitória e não conseguindo ele com fatos concretos provar a sua posse sobre o
imóvel em litígio, a exceção do domínio não se prestará a tal mister (art. 557 e 561 do CPC).
4. Recurso provido para julgar improcedente o pleito autoral.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao apelo, para reformar a
sentença vergastada e julgar improcedente o pleito autoral, ante a ausência de provas acerca da posse autoral sobre o terreno em litígio, nos
termos do art.373, I, do CPC. Inverteram os honorários sucumbenciais, estes fixados no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa. Deixaram de fixar honorários sucumbenciais recursais em razão do provimento dado ao apelo. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se
baixa e arquive-se.

0708895-04.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante MARIA DAS GRAÇAS ROCHA OLIVEIRA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
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4.4. 0704524-94.2018.8.18.0000 - Apelação Cível958490 

4.5. AI 0703998-30.2018.8.18.0000958542 

4.6. APELAÇÃO CÍVEL No 0708919-32.2018.8.18.0000958543 

Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Advogados: José Almir da R. Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VALIDADE DO CONTRATO. INOCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - A instituição financeira recorrida se desincumbiu do ônus de provar a existência e validade do contrato firmado entre as partes. Ademais, há
comprovação de que a quantia objeto do empréstimo fora disponibilizada na conta-corrente da autora/apelante.
2 - Não há que se falar em ocorrência de fraude ou em surpresa quanto aos descontos realizados no benefício previdenciário da autora/apelante.
Portanto, não merece a autora/apelante qualquer indenização, pois ausente ato ilícito praticado pela instituição financeira.
3 - Apelação desprovida.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Em razão da
sucumbência recursal e levando em consideração o trabalho adicional realizado nesta jurisdição, majoraram os honorários advocatícios para 15%
(quinze por cento) do valor atualizado da causa (art.85, §§ 2º e 11º, do CPC/2015) em favor do causídico da parte apelada, com a exigibilidade
suspensa nos termos do art.98, § 3º do CPC, diante da gratuidade da justiça. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

0704524-94.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos/ 1ª Vara
Apelante/Apelada: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelante/Apelada: BANCO CIFRA S. A.
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Relator: Oton Mario José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. JULGAMENTO CONJUNTO. CONTRATOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DO CDC. INEXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1 - O julgamento conjunto de processos não exige a conexão entre as causas.
2 - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, conforme orienta a Súmula n. 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras."
3 - Resta evidente, também, segundo as regras ordinárias de experiência, a hipossuficiência da autora/ 1ª apelante - pessoa, analfabeta e idosa -
em face da instituição financeira 2ª apelante. Por isso, a autora/1ª apelante faz jus ao benefício da inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, VIII, do CDC.
4 - Não apresentados os contratos entabulados entre as partes, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência
das relações jurídicas.
5 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por danos morais, que se constituem in re ipsa,
e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito - art. 42, parágrafo único, do CDC).
6 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) é
razoável e compatível com o caso em exame.
7 - Recursos não providos.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao primeiro e ao
segundo recurso. Preclusas a vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

0703998-30.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Pedro II - PI/Vara Única
Agravante: MARIA NERCI DO BONFIM SOUSA
Advogada : Larissa Braga Soares da Silva (OAB/PI nº 9.079)
Agravado : BANCO CETELEM S. A
Relator: Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM A FALTA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GRATUIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. O d. juízo de 1º grau, em sua decisão, não destacou qualquer fato que obstaculizasse o deferimento do benefício. Ainda, pela questão posta à
apreciação do juízo de origem, em que se busca a declaração da inexistência do suposto contrato firmado entre as partes e a indenização por
danos morais e materiais, não há dados que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade
2. Quanto ao suposto abuso no uso do procedimento comum, prevalece o entendimento de que inexiste obrigatoriedade na propositura da ação
perante os Juizados Especiais Cíveis.
3. Mantenho a decisão liminar recursal e dou provimento ao recurso, para cassar a decisão agravada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, mantiveram a decisão liminar recursal (Id nº
83729 pág. 1/5) e DERAM PROVIMENTO ao recurso para cassar a decisão agravada ( Id. 82307).

0708919-32.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MARIA FIRMINA DA CONCEICAO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogadas: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e Mariana Maria de Moura Paes Barreto (OAB/PE nº 34.168)
Relator: Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DESATENDIMENTO Á DECISÃO DE EMENDA À INICIAL NA ORIGEM. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória.
2 - Não atendida a determinação de emenda à petição inicial e sem qualquer irresignação recursal da parte autora, resta preclusa a matéria,
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4.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0708211-79.2018.8.18.0000958725 

4.8. AP 0703123-60.2018.8.18.0000 958752 

4.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0706567-04.2018.8.18.0000958763 

sendo correta a sentença que determina a extinção do feito sem resolução do mérito (arts. 485, I, e 321, parágrafo único, ambos do CPC).
3 - Resta destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal.
4 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
Preclusas as vias, dê-se baixa e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0708211-79.2018.8.18.0000
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) E OUTROS
APELADO: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA
ADVOGADO: EDUARDO MARCEL DE BARROS ALVES (OAB/PI nº. 5531)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE AO APELADO DO
VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência do
apelado, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante comprovar o repasse do valor supostamente contratado à
conta bancária de titularidade do recorrido, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados ao apelado,
em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação
específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5 - Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.

0703123-60.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 6ª Vara Cível
Apelante: RENATO DOS SANTOS MARTINS
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG 96.864) e outros
Relator: Des. Oton Mario José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DESATENDIMENTO À DECISÃO DE EMENDA À INICIAL NA ORIGEM. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - Não atendida a determinação de emenda à petição inicial sem que haja, quando cabível, qualquer irresignação recursal da parte autora, resta
preclusa a matéria, sendo correta a sentença que determina a extinção do feito sem resolução do mérito (art. 485, I, do CPC).
2 - Resta destacar, ainda, que não há necessidade de intimação pessoal da parte para emendar a petição inicial.
3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo. Deixaram de
majorar os honorários sucumbenciais, pois não fixados na origem (art.85, § 11º, do CPC). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição de 2º grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0706567-04.2018.8.18.0000
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUI /VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI N° 9016) E OUTROS
APELADO:ANTÔNIO SIMÃO DA SILVA
ADVOGADO: EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PI Nº 2934)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS INDEVIDOS. CARACTERIZADOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Considerando que restou ausente nos autos
a comprovação da formalização do contrato necessário se faz condenar o banco réu à restituição, em dobro, das parcelas indevidamente
descontadas e, ainda, em indenização por danos morais. 2. Os transtornos causados à parte autora, em razão da contratação fraudulenta e dos
descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do
prejuízo, pois o dano se extrai por mera verificação da conduta, in re ipsa. 3. A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4.
Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade do quantum indenizatório referente aos danos morais. 5. Recurso conhecido e
improvido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Majoração dos honorários advocatícios, nesta instância superior, no percentual de 10%
sobre o valor da condenação, totalizando 20% (vinte por cento), nos termos do art.85, § 11, do CPC.
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4.10. AP 0705313-93.2018.8.18.0000 958764 

4.11.  AP 0708958-29.2018.8.18.0000958783 

4.12. AP 0704515-35.2018.8.18.0000 958794 

4.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701949-16.2018.8.18.0000 958795 

0705313-93.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 1ª Vara Cível
Apelante: VICENTE DE PAULO NASCIMENTO ARAÚJO
Advogada: Lívia Arcangela Nascimento Morais Nogueira (OAB/PI nº 5.166)
Apelados: MARIA DO PERPETUO SOCORRO LIMA QUEIROZ e ROBERT PINHEIRO QUEIROZ
Advogado: Staini Alves Borges (OAB/PI nº 16.020)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. NÃO DEMONSTRADA. AÇÃO
ANULATÓRIA NA QUAL SE DISCUTE REGULARIDADE DO LEILÃO REALIZADO PELA CEF. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que o art. 265, IV, 'a', do CPC/73, atual art. 313, V, inciso a, do
CPC/15, "não impõe o sobrestamento de ação de imissão de posse enquanto se discute, em outro feito, a anulação de ato de transferência do
domínio" (REsp 108.746/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02.3.98).
2. Recurso desprovido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação e, no
mérito, negaram-lhe provimento. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa. Deixaram de majorar os
honorários sucumbenciais recursais, pois já foram fixados no percentual de 20% sobre o valor da causa, quais ficarão sob condição suspensiva
de exigibilidade, uma vez que o apelante é beneficiário da justiça gratuita.

0708958-29.2018.8.18.0000 -Apelação Cível
Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível
Apelante: JOÃOARAÚJO SILVA
Advogados: Antônio Haroldo Guerra Lobo (OAB/CE nº 15.166) e Gilson de Sena Rosa Nunes (OAB/PI nº 15.246)
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432)
Relator: Oton Mario José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ORDEM DE EMENDA À INICIAL PARA EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS. NÃO
CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1 -Em sede de Ação Revisional de Contrato, não cumprida a ordem do juízo para depósito das parcelas incontroversas, impõe-se o indeferimento
da inicial com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito , nos termos dos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do NCPC.
2 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Em razão da
sucumbência recursal e levando em consideração o trabalho adicional realizado nesta jurisdição, majoraram os honorários advocatícios para 15%
(quinze por cento) do valor atualizado da causa (art.85, §§ 2º e 11º, do CPC/2015) em favor do causídico da parte apelada, com a exigibilidade
suspensa nos termos do art.98, § 3º do CPC, diante da gratuidade da justiça. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição de 2º
grau.

0704515-35.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos/ 1ª Vara
Apelante/Apelada: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelante/Apelada: BANCO CIFRA S. A.
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Relator: Oton Mario José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. JULGAMENTO CONJUNTO. CONTRATOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DO CDC. INEXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1 - O julgamento conjunto de processos não exige a conexão entre as causas.
2 - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, conforme orienta a Súmula n. 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras."
3 - Resta evidente, também, segundo as regras ordinárias de experiência, a hipossuficiência da autora/ 1ª apelante - pessoa, analfabeta e idosa -
em face da instituição financeira 2ª apelante. Por isso, a autora/1ª apelante faz jus ao benefício da inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, VIII, do CDC.
4 - Não apresentados os contratos entabulados entre as partes, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência
das relações jurídicas.
5 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por danos morais, que se constituem in re ipsa,
e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito - art. 42, parágrafo único, do CDC).
6 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) é
razoável e compatível com o caso em exame.
7 - Recursos não providos.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao primeiro e ao
segundo recurso. Preclusas a vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701949-16.2018.8.18.0000
ORIGEM: URUÇUI/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027-A)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
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4.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0706502-09.2018.8.18.0000 958798 

4.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0705830-39.2018.8.18.0000958826 

ADVOGADOS: LEONARDO NASCIMENTO G. DRUMOND (OAB/PE-768A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE ASSINANTE A ROGO. ANALFABETISMO. CONTRATO NULO. ART. 595, DO
CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO EFICAZ DA TRANSFERÊNCIA DE VALORES SUPOSTAMENTE CONTRATADOS.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NECESSIDADE. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Restando ausente um assinante a rogo no contrato firmado com pessoa
analfabeta, o contrato deve ser nulo, conforme determina o art. 595, do CC. 2. Assinar a rogo é ter no documento onde o analfabeto colocou sua
impressão digital, o nome e documento de outra pessoa, que assinará em seu próprio nome, ou seja, que conste no contrato que alguém está
assinando, por ordem do contratante. 3.Considerando que restou ausente a comprovação da transferência do valor supostamente contratado,
quando a parte apelante afirma que não recebeu os valores supostamente contratados, necessário se faz condenar o banco réu à restituição, em
dobro, das parcelas indevidamente descontadas e, ainda, em indenização por danos morais. 2. Os transtornos causados à parte apelante, em
razão da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai por mera verificação da conduta, in re ipsa. 3. A restituição em dobro,
no caso, é medida que se impõe. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três
mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5. Honorários advocatícios majorados, nesta fase recursal, no equivalente a 5% do valor
da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, do CPC. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para dar-lhe provimento julgando procedentes os pedidos iniciais e, em consequência, declarar inexistente o contrato em
comento, restituir, em dobro, a(s) parcela (s) indevidamente descontada (s) do seu benefício previdenciário, sobre os quais incidindo-se correção
monetária a partir dos respectivos descontos e juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condenar o réu/apelante ao
pagamento de indenização por danos morais à autora/apelante no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desta decisão e
juros de mora de 1% ao mês a partir da data do evento danoso (primeiro desconto indevido). Inversão da sucumbência em favor da apelante,
vencedora neste recurso. Condenaram a parte apeladaao pagamento de honorários advocatícios nesta fase recursal, no equivalente a 5%dovalor
da causa, nos termos do art.85, §§ 2º e 11, do CPC. Ausente o parecer do Ministério Público Superior, quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0706502-09.2018.8.18.0000
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MANOEL TIMÓTEO DE OLIVEIRA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº. 12.751-A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº. 9.016) E OUTROS
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
REJEIÇÃO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE AO APELANTE DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS
DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Comprovada a intimação do autor/apelante para apresentação da réplica à contestação e,
ainda, a sua devida manifestação nos autos, não há que se falar em cerceamento de defesa. 2 - Considerando a hipossuficiência do apelante,
incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária
de titularidade do recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 3 - Os transtornos causados ao apelante, em razão dos
descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo.
4 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 5 - Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 6 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa suscitada
pelo apelante e, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência, reformar a sentença recorrida julgando procedente a ação, tendo em vista a
não comprovação do crédito em favor do apelante, no sentido de declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda
(Contrato nº 714554545), condenando o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados da conta benefício previdenciário do apelante, cuja
quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e,
ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a
partir deste julgamento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da
sucumbência. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto a preliminar suscitada pelo apelante e relação ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0705830-39.2018.8.18.0000
ORIGEM: AVELINO LOPES / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ORLANDO BISPO DE SOUSA
ADVOGADA: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB-PI Nº 11.570)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BECHIOR (OAB/PI nº. 9.016) E OUTROS
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES DE CONEXÃO E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE À PARTE APELANTE DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS
DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência da parte apelante, incidindo sobre a lide a inversão do
ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária de titularidade da recorrente, na
forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à parte apelante, em razão dos descontos indevidos, são
inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro,
no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três
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4.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701474-60.2018.8.18.0000958834 

4.17. AP 0704498-96.2018.8.18.0000 958836 

4.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0708172-82.2018.8.18.0000958841 

mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, rejeitar as preliminares de prescrição e conexão
suscitada pelo apelado e, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência, reformar a sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação
do crédito em favor da apelante, no sentido de declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 196997594),
condenando o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados da conta benefício previdenciário da parte apelante, cuja quantia deverá ser
acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo
ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta
decisão -data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ.
Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701474-60.2018.8.18.0000
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119.859) E OUTROS
APELADA: MARIA DA PAIXÃO CORREIA FREIRE
ADVOGADOS: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº12751-A ) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS INDEVIDOS. CARACTERIZADOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Considerando que restou ausente nos autos
a comprovação da formalização do contrato necessário se faz condenar o banco réu à restituição, em dobro, das parcelas indevidamente
descontadas e, ainda, em indenização por danos morais. 2. Os transtornos causados à parte autora, em razão da contratação fraudulenta e dos
descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do
prejuízo, pois o dano se extrai por mera verificação da conduta, in re ipsa. 3. A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4.
Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade do quantum indenizatório referente aos danos morais. 5. Recurso conhecido e
improvido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para rejeitar a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os
seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Majoração dos honorários advocatícios, nesta
instância superior, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, totalizando 20% (vinte por cento), nos termos do art.85, § 11, do CPC.

0704498-96.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos/ 1ª Vara
Apelante/Apelada: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelante/Apelada: BANCO CIFRA S. A.
Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Relator: Oton Mario José Lustosa Torres
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. JULGAMENTO CONJUNTO. CONTRATOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
DO CDC. INEXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1 - O julgamento conjunto de processos não exige a conexão entre as causas.
2 - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, conforme orienta a Súmula n. 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras."
3 - Resta evidente, também, segundo as regras ordinárias de experiência, a hipossuficiência da autora/ 1ª apelante - pessoa, analfabeta e idosa -
em face da instituição financeira 2ª apelante. Por isso, a autora/1ª apelante faz jus ao benefício da inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, VIII, do CDC.
4 - Não apresentados os contratos entabulados entre as partes, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência
das relações jurídicas.
5 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por danos morais, que se constituem in re ipsa,
e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito - art. 42, parágrafo único, do CDC).
6 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) é
razoável e compatível com o caso em exame.
7 - Recursos não providos.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao primeiro e ao
segundo recurso. Preclusas a vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0708172-82.2018.8.18.0000
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDO BARROS FRANCO
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº. 12.751-A)
APELADO: BANCO PAN S/A
ADVOGADOS: GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº. 16.383), ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI Nº. 4.385) E OUTROS
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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4.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707064-18.2018.8.18.0000958959 

4.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0700554-86.2018.8.18958964 

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE AO APELANTE DO
VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência do
apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor supostamente contratado à
conta bancária de titularidade do recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados ao
recorrente, em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a
comprovação específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5 - Recurso conhecido e
provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, e, em consequência,
reformar a sentença recorrida, julgando procedente a ação, tendo em vista a não comprovação do crédito em favor do apelante, no sentido de
declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 303997716-4) condenando o apelado a restituir, em dobro,
os valores descontados da conta do benefício previdenciário do apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos
seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), incidindo-se a correção monetária a partir deste julgamento, conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1%
(um por cento) ao mês, contados da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da sucumbência. Ausência de parecer do Ministério
Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707064-18.2018.8.18.0000
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (OAB/PI Nº 11.044)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) E OUTROS
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE À PARTE
APELANTE, DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ
CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a
hipossuficiência da apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor
supostamente contratado à conta bancária de titularidade do recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os
transtornos causados a apelante, em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo
desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos
morais. 5 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação do crédito em favor da
apelante, pelo que, declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 790913682) condenando o apelado a
restituir, em dobro, os valores descontados indevidamente da conta benefício previdenciário da apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de
correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao
pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão -
data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da
sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0700554-86.2018.8.18
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: EDITORA CENTRAL NE LTDA - ME (POLÍTICA DINÂMICA)
ADVOGADO: WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO - OAB/PI Nº 3.965
AGRAVADOS: VIVIANE DE MORAIS MOURA e FRANCISCO OLAVO BEZERRA NETO
ADVOGADO: SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR - OAB/PI Nº 5.032-B
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DETERMINAÇÃO DE RETIRADA DE NOTÍCIAS PUBLICADAS BEM COMO ABSTER-SE DE REALIZAR NOVAS PUBLICAÇÕES DE CUNHO
OFENSIVO AOS REQUERENTES /AGRAVADOS. FALTA DE ESPECIFICIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO SOBRE O CONTEÚDO DAS
MATÉRIAS VEICULADAS. CENSURA. DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS CONTADOS
APÓS A JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO AOS AUTOS. DETERMINAÇÃO NÃO AGRAVÁVEL. 1 - "Vê-se, portanto, que a sintética
fundamentação adotada objetivou evitar a propagação do conteúdo supostamente ofensivo da matéria sem, no entanto, discorrer, ainda que de
forma sucinta, acerca de tal conteúdo. Ou seja, por meio de decisão judicial, removeu-se temporariamente textos jornalísticos que se reputou
potencialmente causador de constrangimento indevido aos autores da ação" (Ministro Edson Facchin no bojo da Reclamação Constitucional nº
28.262/PI). 2 - Evidente a falta de especificidade sobre quais matérias jornalísticas supostamente ultrapassaram os limites do dever de
informação e estariam sendo consideradas como insinuações de que os agravados teriam causado danos ao erário, ou seja, a fundamentação
adotada não discorreu acerca do conteúdo das postagens de forma a determinar quais delas e em que ponto ultrapassam os limites previstos no
art. Art. 220 da Constituição Federal/1988, o que vulnera a liberdade de expressão e configura censura de publicação jornalística. 3 - No que
pertine a alegada irregularidade processual consistente na determinação de apresentação de contestação no prazo de 15 dias, contados após a
juntada do mandado de citação aos autos, verifica-se que contra esta determinação não é cabível agravo de instrumento, porquanto, não prevista
no rol do art. 1.015 do Novo CPC. 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
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4.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.010587-9958203 

4.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002551-5957777 

4.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003876-9958208 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, via de
consequência, cassar a decisão agravada proferida no juízo de 1º grau, no que diz respeito à falta de especificidade acerca do conteúdo das
matérias jornalísticas que supostamente ultrapassaram os limites do dever de informação.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.010587-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI-SINDEPOL
ADVOGADO(S): RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE SOUSA (PI008377) E OUTROS
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO - DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL. PRETENDIDA REVISÃO GERAL ANUAL DE
VENCIMENTOS/PROVENTOS. ART. 37, X, DA CF QUE NÃO GARANTE A REPOSIÇÃO SALARIAL DECORRENTE DA INFLAÇÃO. NORMA
DE EFICÁCIA LIMITADA. SÚMULA 339 DO STF. LEI ESTADUAL Nº 6.440/2013. REAJUSTE SALARIAL ANUAL. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
A entidade sindical impetrante busca o reajuste dos vencimentos dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Piauí. 2. O Estado do Piauí arguiu
prejudicial de defeito de representação do sindicato, admitindo que não foi coligido com a inicial a prova de que a entidade se encontra
devidamente inscrita junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. No entanto, consta nos autos a procuração ad judicia outorgada pelo Sindicato,
indicando que se encontra regularmente constituído e inscrito junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo o bastante para
legitimar a representação da agremiação nas ações judiciais. 3. Como ressabido, a revisão geral anual dos salários não é autoaplicável,
porquanto se trata de norma de eficácia limitada que depende da elaboração de lei específica - Inteligência do art. 37, X, da Constituição Federal
e art. 75, II, \"a\" da Constituição do Estado do Piauí. 4. Por essas disposições, compete ao Chefe do Poder Executivo propor lei que aumentem a
remuneração dos servidores, entendimento esse firmado pela Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal. 5. No caso, ainda que se reconheça a
mora do Poder Executivo, deve ser observado o princípio da separação dos Poderes (art. 2º, CF), sendo defeso ao Poder Judiciário fixar
quaisquer valores para promover o reajuste salarial. 6. Nesse ponto o STF editou a Súmula Vinculante nº 37 dispondo que \"Não cabe ao Poder
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia". 7. Apesar da previsão
constitucional de reajuste anual (Art. 37, X, CF), trata-se de norma de eficácia limitada, na forma alhures indicada. 8. Por tais razões, afastando a
prejudicial de defeito de representação do sindicato impetrante, denega-se a segurança vindicada, em anuência com o parecer do Ministério
Público Superior. Custas ex legis. Dispensado do pagamento de verba honorária a teor do art. 25, da LMS.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em afastar a
prejudicial de defeito de representação do sindicato impetrante, votar pela denegação da segurança vindicada, de acordo com o parecer do
Ministério Público Superior. Custas ex legis. Dispensado do pagamento de verbas honorárias a teor do art. 25, da LMS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002551-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: MARCELO PORTELA LEAL
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Por tais razões, inexistindo os vícios de omissão e contradição no julgado, voto
pelo conhecimento dos embargos de declaração, mas para negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos. É
como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento dos embargos, mas negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003876-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
ADVOGADO(S): ADAUTO FORTES JÚNIOR (PI005756) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO GILBERTO RIBEIRO CARDOSO
ADVOGADO(S): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA (PI004698)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA NÃO ARGUIDA NA
CONTESTAÇÃO. INOVAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022, DO CPC. 1. Inexistência dos vícios previstos no art. 1.022 do
CPC, não se prestando os embargos à rediscussão de matéria já apreciada. Quanto à alegação de omissão, saliento que se o desenlace dado
por este julgador não beneficiou a parte embargante, tal não implica na existência de questões a serem sanadas no julgado. 2. Acentuo que este
Colegiado sopesou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada, pretendendo a embargante, na realidade, a rediscussão
da matéria, o que se mostra descabido em sede de embargos de declaração, por não se mostrar o recurso adequado. 3. Recurso conhecido e
improvido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
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4.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010126-2958228 

4.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010150-6958229 

4.26. AGRAVO Nº 2017.0001.003015-6958332 

4.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001686-5958357 

conhecimento dos embargos de declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010126-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DARLEA TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
AGRAVADO: GEAP- FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. REVISÃO DE CONTRATO. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA. EFEITO SUSPENSIVO
NEGADO. 1. Na forma apresentada nos contratos coletivos não há nenhuma vinculação aos percentuais fixados pela ANS, pelo contrário, a
própria agência reguladora dispõe que os reajustes das contraprestações estabelecidas nestes contratos podem ser livremente pactuados entre a
operadora e a contratante. 2. Nos planos coletivos deve ser respeitada a aplicação dos índices e/ou fórmulas de reajuste pactuados, não
incidindo, nesses casos, o índice da Agência Nacional de Saúde Suplementar editados para os planos individuais/familiares - Enunciado nº 22
aprovado na I Jornada de Direito da Saúde do CNJ. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para deferir somente a justiça gratuita a recorrente, o Órgão Ministerial Superior à fl. 127, deixou de se
manifestar meritoriamente, por não haver interesse a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010150-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(S): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS (PI011998) E OUTROS
APELADO: ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTÊNCIA. 1. Inexistência dos vícios previstos no
art. 1.022 do CPC, não se prestando os embargos à rediscussão de matéria já apreciada. Quanto à alegação de omissão, saliento que se o
desenlace dado por este julgador não beneficiou a parte embargante, tal não implica na existência de questões a serem sanadas no julgado.
Acentuo que este Colegiado sopesou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada, pretendendo o embargante, na
realidade, a rediscussão da matéria, o que se mostra descabido em sede de embargos de declaração, por não se mostrar o recurso adequado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos embargos de declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

AGRAVO Nº 2017.0001.003015-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): MATTSON RESENDE DOURADO (PI006594) E OUTROS
REQUERIDO: JERÔNIMO FERNANDES TORRES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO Á SAÚDE. OMISSÕES QUANTO À INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. REJEIÇÃO. EMBARGOS MERAMENTE
PROTELATÓRIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. Inexistência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado.
matéria devolvida a este Tribunal que já foi objeto de discussão no v. Acórdão, com a necessária fundamentação. A situação debatida nos autos,
isto é, o direito ao tratamento de saúde, como garantia do direito à vida e à dignidade da pessoa humana, é matéria já pacificada nos tribunais
brasileiros, inclusive, neste Tribunal de Justiça. O Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 926 estabelece que \"os tribunais devem
uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente\". Essa estabilidade está ligada ao dever de respeito aos precedentes já
firmados nos tribunais brasileiros, o que permite, também, a ampliação dos poderes do relator nas decisões monocráticas, nas ações que já
tiverem jurisprudência consolidada na corte, sendo desnecessário levar os processos para serem apreciados pelo colegiado. Aliás o tema aqui
discutido já se encontra sumulado por este tribunal de justiça (Súmulas 01, 02 e 06 TJPI). 2) Demais disso, esta Corte de Justiça já se manifestou
a respeito da prejudicial de Incompetência absoluta, bem como da preliminar de Ilegitimidade do Município. Na verdade, sabemos que a
competência comum dos entes da federação para cuidar da saúde consta do art. 23, II, da Constituição. União, Estados, Distrito Federal e
Municípios são responsáveis solidários pela saúde, tanto do indivíduo quanto da coletividade e, dessa forma, são legitimados passivos nas
demandas cuja causa de pedir é a negativa, pelo SUS (seja pelo gestor municipal, estadual ou federal), de prestações na área de saúde. 5)
Verifica-se, desse modo, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e da Corte de Justiça
Piauiense, razão pela qual não merece reparos. 6) Ante o exposto, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1022 e seus incisos, do
CPC, conheço dos embargos, conheço dos embargos declaratórios, mas para negar-lhe provimento. É o Voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhes provimento

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001686-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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4.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004956-5958420 

4.29. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001110-5957833 

4.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003176-1958968 

ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): MARIA LUCILIA GOMES (PI003974A) E OUTROS
APELADO: EVANDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA EMENTA. CORREÇÃO. 1) O Embargante cinge
suas argumentações objetivando suprir um erro material no acórdão proferido, posto que na ementa do acórdão este E. Tribunal conheceu e deu
provimento ao Recurso de apelação, no entanto, ao analisar o relatório e dispositivo da decisão, verificou-se que a E. Câmara concluiu por negar
provimento ao apelo, mantendo a sentença a quo, houve portanto uma divergência. 2) Realmente, ficou evidenciado o erro material na ementa do
Acórdão, uma vez que, nos termos da fundamentação do voto, foi negado provimento ao apelo, sendo assim, não pode a parte Embargante ser
prejudicada e nessa circunstância, verificado a existência desse erro, embora não se prestem os embargos de declaração como meio para
modificar o julgado, doutrina e jurisprudência vem admitindo essa modalidade de recurso para dirimir esse tipo de erro. 3) Assim sendo, verificada
a certidão de fls. 64, acolho os Embargos de Declaração para corrigir o erro material apontado no Sumário da Ementa, para nele consignar onde
se lê dando lhe provimento, leia-se \"negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada.\". É como voto
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, verificada a
certidão de fls. 64, em ACOLHER OS Embargos de Declaração para corrigir o erro material apontado no Sumário da Ementa, para nele consignar
onde se lê dando lhe provimento, leia-se negar-lhe, provimento, para manter incólume a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004956-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: MARIA PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Por tais razões, inexistindo os vícios de omissão e contradição no julgado, voto
pelo conhecimento dos embargos de declaração, mas para negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos. É
como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos embargos de declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001110-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
REQUERIDO: ELIZOMAR PEREIRA DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS, RECEPTAÇÃO E POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. PERICULOSIDADE.
PACIENTE INVESTIGADA PELO COMETIMENTO DE VÁRIOS OUTROS CRIME. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DA
CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. CONCESSÃO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção
da custódia cautelar do paciente, diante da materialidade dos delitos e dos indícios patentes de autoria, notadamente como a garantia da ordem
pública, com base na periculosidade do paciente, não há que se falar em constrangimento ilegal. 2. In casu, restou comprovada a materialidade
do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a presença dos requisitos autorizadores da prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP,
estando devidamente fundamentada a decisão que decretou a preventiva. 4. Não tendo logrado a defesa em comprovar a desnecessidade da
custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a concessão da liberdade do paciente. 5. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e DENEGAR a presente ordem de Habeas Corpus, por não estar configurado constrangimento
ilegal a que se encontre submetido o paciente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003176-1
ORIGEM :PAES LANDIM / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE :JOSIMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA :MARIA FRANCINETE DA SILVA LOPES (OAB/PI nº. 8.133)
EMBARGADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA FEDERAL :EDNA DE FREITAS VIANA (OAB-PI Nº 1.165/80)
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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4.31. AGRAVO Nº 2018.0001.004084-1958970 

4.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003069-0958971 

4.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000019-6959016 

4.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006878-0957831 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. ART. 1.022, III, DO NCPC. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do NCPC. 2 - No caso em espécie, o
embargante opôs os presentes aclaratórios após o término do prazo legal, portanto, intempestivo, ensejando, assim, o não conhecimento. 3. Erro
material constatado no julgado, passível de correção através dos embargos declaratórios, uma vez que, constatado o erro material no corpo e no
dispositivo do acórdão que o benefício concedido deve ser reestabelecido desde a sua indevida cessação, no caso, o dia 20 de junho do ano de
2013, mantendo o acórdão em todos os seus demais termos. 4. Embargos declaratórios não conhecidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer dos presentes Embargos de Declaração ante a deserção caracterizada pela intempestividade e o fizeram nos do artigo 932, III, do Novo
Código de Processo Civil, contudo, de ofício, sanaram o erro material apontado para fazer constar no acórdão que o reestabelecimento do
benefício concedido deve ter como data a sua indevida cessação, no caso, o dia 20 de junho do ano de 2013, mantendo o acórdão em todos os
seus demais termos.

AGRAVO INTERNO Nº 2018.0001.004084-1 (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002631-5)
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE :ESPÓLIO DE MAURÍCIO JOSÉ DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO :FELISBERTO ODILON CÓDOVA (OAB/SC Nº 000640)
AGRAVADA :DELFIN RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADO :ADAIL BRAGA (OAB/RJ Nº 16.474)
RELATOR :Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO SEM CUNHO DECISÓRIO DESIGNANDO AUDIÊNCIA E A REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA. NÃO PREVISÃO NO ROL TAXATIVO. DESCABIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Se a decisão agravada não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 1.015 do novo CPC, impossível se
torna o conhecimento do recurso, haja vista que o rol das decisões interlocutórias que desafiam agravo de instrumento é taxativo 2. Agravo
Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
agravo interno, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 2018.0001.003069-0
ORIGEM :PICOS / 2º VARA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE :TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO :MARIO ROBERTO P. DE ARAÚJO (OAB/PI nº. 2209)
EMBARGADO :DAMIÃO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO :MARCOS VINÍCIUS DE A. VELOSO (OAB/PI nº. 8526)
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. ART. 1.022, III, DO NCPC. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do NCPC. 2. Erro material constatado
no julgado, passível de correção através dos embargos declaratórios, uma vez que, constatado o erro material no corpo e no dispositivo do
acórdão, devendo constar no acórdão o Estado do Piauí/apelante/embargado como vencido e condenado ao pagamento dos honorários
advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, mantendo o acórdão em todos os seus demais termos. 3.
Embargos declaratórios conhecidos e providos.
DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.000019-6
ORIGEM :PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE :MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO :WILLAMS GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PI Nº 2.445/93)
APELADO :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. 2. Dirimida
a controvérsia de forma objetiva e fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a responder todos os questionamentos suscitados pela parte,
não se prestando os embargos de declaração ao rejulgamento da causa. 3. Embargos declaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006878-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: THEMISTOCLES WAQUIM DE MENESES JUNIOR
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (OAB-PI 16161) E FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (OAB-PI 9428)
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE) E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO (PI002198)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
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5. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

5.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001729-2958356 

5.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008444-0958522 

5.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004403-1958652 

5.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008277-9957868 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES DE CONCURSO PÚBLICO. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.
PE¬DIDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS DEMAIS CANDIDATOS. MATÉRIA PREVISTA NO
CONTEÚDO PROGRA-MÁTICO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Em regra, é defeso ao Poder Judiciário adentrar no mérito do ato
administra-tivo e substituir a banca examinadora para reapreciar a correção de questões de concurso público, sob pena de afronta ao princípio da
separação dos pode-res, a mesma Corte ressalvou a possibilidade de análise do conteúdo das questões em relação conteúdo programático
previsto no Edital, hipótese em que se enquadra o presente caso concreto. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que é
dispensá-vel a citação dos demais concursados como litisconsortes necessários, por-quanto os candidatos, mesmo aprovados, não titularizariam
direito líquido e certo à nomeação, mas tão somente expectativa de direito. 3. Existe perfeita correlação entre as questões e o conteúdo
programático do edital, pretendendo o agravante, em verdade, que o Poder Judiciário substitua a banca examinadora e proceda à nova correção
das questões, a fim de assim atingir a nota de corte necessária para a continuação no certame. 4.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, dada a inexistência de
incompatibilidade do conteúdo das questões com o previsto no edital, bem assim por não vislumbrar nenhum erro crasso a justificar a
interferência do Poder Judiciário na seara administrativa.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001729-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA JOSILEIDE DE SOUSA
ADVOGADO(S): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR (PI004634)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Mandado de segurança. Atendimento da pretensão na via administrativa. Perda do objeto.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo extinto o processo em face da perda superveniente do objeto, ao tempo em que determino o arquivamento do feito.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008444-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSÉ NEUCÉLIO TEIXEIRA
ADVOGADO(S): THIAGO AMORIM GOMES (PI5790)
REQUERIDO: LAYANE SANTOS MACÊDO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA
SUSPENDER A DECISÃO AGRAVADA. LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo a decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004403-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADONIAS CAMPELO SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADO(S): AGENOR VELOSO NETO IGREJA (PI002654) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Considerando o considerável lapso temporal decorrido, determino a intimação do apelante para, querendo, manifestar interesse no
prosseguimento do feito e, em caso positivo, proceda ao pagamento do preparo, nos termos da decisão de fl. 520, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de não conhecimento do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008277-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
AGRAVADO: ZENILSON BONFIM DA COSTA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pelo Estado do Piauí contra decisão do MM. Juiz da 1ª
Vara da Comarca de Picos ? PI exarada nos autos da Execução Fiscal 000505-25.1997.8.18.0032 que declarou prescrito o direito de
redirecionamento da execução ao sócio corresponsável, ou seja, indeferiu' o delito de redirecionamento da execução para pessoa física, e os
pedidos de constrição de bens ou valores em nome das pessoas físicas. A fim de fazer uma análise mais apurada do presente Agravo de
Instrumento, necessário se faz a manifestação dos agravados. Desta forma, determino a CITAÇÃO PESSOAL dos Agravados J & B Comércio
Ltda, e seus sócios Zenilson Bonfim da Costa e João de Deus Gonçalves para, no prazo legal, caso entendam necessário, apresentarem suas
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5.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002621-1957869 

5.6. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001320-4957874 

5.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002608-9958260 

5.8. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002783-5958653 

5.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000141-0957872 

5.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006371-8958469 

manifestações acerca do caso.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002621-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE RADIOLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTTEAR-PI E
OUTRO
ADVOGADO(S): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (PI009749) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO (PI008728) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910371322 e fls. 320. Intime-se a
parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifestar.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001320-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
JUÍZO: KLÉBER DOS SANTOS MORAIS
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
REQUERIDO: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 92 a 102_ intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se
manifeste.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002608-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: SINDICATO DOS ODONTOLOGOS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES DOS SANTOS (PI005783)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Necessária a intimação do embargado ´para impugnação dos embargos, no prazo legal, em obediência ao principio do contraditório e ampla
defesa. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002783-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RONALD SOARES SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128)
IMPETRADO: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DA PRIMEIRA ETAPA DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimação do embargado para impugnação dos embargos, no prazo legal. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000141-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (PI002338) E OUTROS
REQUERIDO: ELIZEU TEIXEIRA DE MATOS
ADVOGADO(S): REGINALDO DOS SANTOS (PI005377)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Trata-se de Petição acostada aos vertentes autos pelo nobre causídico da parte apelada, por meio da qual informa a realização de acordo
extrajudicial firmado entre os litigantes. Contudo, não acostou ao referido requerimento os termos do acordo, tão pouco a decisão judicial que o
teria homologado. Desse modo, a fim de proporcionar a rápida solução da lide, bem como prestigiar a boa vontade dos litigantes, já que, pelo
noticiado, ambos demonstraram interesse em resolver a demanda, hei por bem determinar a intimação do BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) para que apresente manifestação acerca das informações prestadas pelo apelado, bem
como seja intimado ELIZEU TEIXEIRA DE MATOS, por meio de seu causídico, a fim de que apresente tanto acordo entabulado como a decisão
judicial que o homologou.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006371-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: FRANCISCO IELDYSON DE PAIVA VASCONCELOS
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5.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004702-8958719 

5.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007485-3957873 

6. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

6.1. PORTARIA DE INSTALAÇÃO E EDITAL DE CONVOVAÇÃO DA CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA  958835 

ADVOGADO(S): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA (PI010039) E OUTRO
AGRAVADO: KENARD DA PONTE AGUIAR MAX
ADVOGADO(S): LUCAS BARBOSA DE CARVALHO (PI007994)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. BLOQUEIO DE CONTA BANCARIA. PENHORA. FALECIMENTO DO AGRAVADO.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SUCESSOR. ARQUIVAMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto e considerando o que consta dos autos nego seguimento ao recurso, o que faço com escopo no art. 932, III, cpc, revogando-se a
decisão liminar antes deferida (fls.82/85). Custas na forma da lei. Oficie-se ao juízo de origem Intimações e notificações necessárias. Cumpridas
as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004702-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCA ISIS MARTINS DE OLIVEIRA DO VALE
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI4344) E OUTROS
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO (PI9524) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO E EXTINÇÃO DA AÇÃO ART. 485, viii,
DO pcp/73.
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao expresso pedido e concordância quanto a desistência da ação, impõe-se a extinção do feito, nos termos do art., 485, VIII do CPC/73.
Intimações e notificações necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007485-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: OTÁVIO DA FONSECA BENVINDO
ADVOGADO(S): SIGIFROI MORENO FILHO (PI002425) E OUTROS
APELADO: VERÔNICA MENDES SOARES E OUTROS
ADVOGADO(S): EDENILSON AMORIM ALVARENGA (PI008823) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da parte Embargada, por -seu procurador
constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº 01/2019
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba (Portaria/Presidência
nº 60/2019), no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí em suas respectivas Varas.
RESOLVE:
Art.1º. REALIZAR Correição Geral Ordinária na 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI relativa aos serviços judiciários realizados no ano de
2018.
Art.2º. ESTABELECER o dia 27.02.2019, às 12h00, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos
da Correição, e o dia 29.03.2019,às 12h00, no mesmo local para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta
unidade jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados e estagiários.
Art.4º. DETERMINAR a devolução, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços correicionais, de todos os autos de
processos que estejam em carga com Advogados, Procuradores, Defensores Públicos, Promotores de Justiça, autoridades policiais ou peritos há
mais de 10 (dez) dias, devendo os autos permanecerem na Secretaria da Vara.
Art. 5º. DESIGNAR o Sr. Bruno Menezes de Oliveira, analista judicial lotado na 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, para secretariar os
trabalhos da correição, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. DETERMINAR ao Sr. Secretário da Vara para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Provimento nº
20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça.
Art. 7º. CIENTIFICAR os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta Correição deverão ser
apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º DETERMINAR o encaminhamento de ofícios comunicando a instalação de Correição Geral Ordinária Anual na 2ª Vara Cível da Comarca
de Parnaíba-PI ao Corregedor Geral de Justiça, ao Presidente da Seccional Parnaíba da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Piauí, ao
representante do Ministério Público e ao Defensor Público com atuação na Vara.
Art. 9º DETERMINAR a expedição de Edital da Correição Geral Ordinária Anual na 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, publicando-se a
presente Portaria e o Edital no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixando-se cópias no átrio do fórum da Comarca.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do MM. Juiz de Direito, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove).
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6.2. AVISO DE INTIMAÇÃO957827 

6.3. AVISO DE INTIMAÇÃO958873 

6.4. AVISO DE INTIMAÇÃO958969 

6.5. AVISO DE INTIMAÇÃO957778

MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito
EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba (Portaria/Presidência
nº 60/2019), no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2019 deste Juízo, que foi
designado o dia 27.02.2019, às 12h00, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, para a audiência de instalação da
Correição Geral Ordinária na 2ª Vara Cível, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da
Ordem dos Advogados do Brasil, assim como demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias,
reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial realizados no ano de 2018. Para conhecimento geral foi expedido
o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do fórum da Comarca, publicando-se no Diário da Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove).
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002950-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DO VALE
ADVOGADO(S): THAIS DE ARAUJO MONTE (PI012734) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido FRANCISCO DAS
CHAGAS BEZERRA DO VALE - Adv. THAIS DE ARAUJO MONTE (PI012734) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do
Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003682-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RAFAEL FERREIRA CORREIA LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido RAFAEL FERREIRA
CORREIA LIMA E OUTRO - Adv. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: KENIA MENDES RODRIGUES CASTRO E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO DE MELO LIMA (PI007796) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido KENIA MENDES
RODRIGUES CASTRO - Adv. ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA ARAÚJO (PI008410) E OUTRO e LORENNA ELLEN ALVES LIMA - Adv.
TIAGO DE MELO LIMA (PI007796). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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6.6. PUBLICAÇÃO957779 

6.7. AVISO DE INTIMAÇÃO957825 

6.8. AVISO DE INTIMAÇÃO957826 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011224-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA (PI15669) E OUTROS
APELADO: ELIANE ALVES CORDEIRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ELIANE ALVES CORDEIRO - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992) E OUTRO. Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011224-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA (PI15669) E OUTROS
APELADO: ELIANE ALVES CORDEIRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ELIANE ALVES CORDEIRO - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992) E OUTRO. Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000210-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (PI004071)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA SANTOS - Adv. LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO
(PI004071). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011282-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA (PI15669) E OUTROS
APELADO: GARDÊNIA CASTRO RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido GARDÊNIA CASTRO RODRIGUES DE CARVALHO - ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE
SOUZA (PI006992) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
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6.9. AVISO DE INTIMAÇÃO957832 

6.10. AVISO DE INTIMAÇÃO957834 

6.11. AVISO DE INTIMAÇÃO958937 

6.12. AVISO DE INTIMAÇÃO957824 

6.13. AVISO DE INTIMAÇÃO958810 

Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001065-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: AUSAIR ADELIA CHAIB GOMES
ADVOGADO(S): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR (PI005967) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido AUSAIR ADELIA CHAIB GOMES - ADVOGADO(S): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR
(PI005967) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006220-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ERENICE MARIA FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ERENICE MARIA FERREIRA DE SOUSA - ADVOGADO(S): FRANCISCO
NUNES DE BRITO FILHO (PI002975)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003967-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
APELADO: MARIA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica nº 100014910355718 e fls. 159. Intime-se
a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifestar. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 19 de dezembro de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005666-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS (PI003299) E OUTROS
APELADO: OSMAR SOUSA VELOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (PI007834)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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6.14. AVISO DE INTIMAÇÃO958856 

6.15. AVISO DE INTIMAÇÃO957829 

6.16. AVISO DE INTIMAÇÃO958842 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010541-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: ROSANA CARVALHO GOMES
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Vistos, etc. Abram-se vistas ao Ministério Público do Estado do Piauí para parecer. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011190-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SILVIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA (PI011833)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Vistos, etc. Abram-se vistas ao Ministério Público do Estado do Piauí para parecer. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013256-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS (PI012507)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Com base nisso, JULGO EXTINTO A PRESENTE APELAÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, declarando a deserção, em conformidade
com o art. 1.007, §4°, c/c art. 485, IV, do CPC/2015.
Teresina/PI, 24 de outubro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 08 de janeiro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013710-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: TAM-LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADO(S): FABIO RIVELLI (PI012220) E OUTROS
REQUERIDO: TIAGO MOREIRA GONÇALVES
ADVOGADO(S): TIAGO MOREIRA GONCALVES (MA015126)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Vistos, etc. Abram-se vistas à Procuradoria Geral de Justiça para que, em querendo, apresente parecer sobre o mérito do presente Agravo de
Instrumento. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU
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6.17. AVISO DE INTIMAÇÃO958855 

6.18. AVISO DE INTIMAÇÃO958857 

6.19. AVISO DE INTIMAÇÃO959015 

6.20. AVISO DE INTIMAÇÃO957830 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008796-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSE ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): ADEMAR BASTOS GONCALVES (PI001456) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Vistos, etc. Abram-se vistas à Procuradoria Geral de Justiça para que, em querendo, apresente parecer sobre o mérito do presente Agravo de
Instrumento. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012033-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: J. SOUSA INDÚSTRIA-ME - PANIFICADORA E CONFEITARIA SOUSA
ADVOGADO(S): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO (PI006447) E OUTRO
REQUERIDO: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S. A .- MOTRISA
ADVOGADO(S): ROGERIO REZENDE FREITAS (SE005649)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Vistos, etc. Abram-se vistas ao Ministério Público do Estado do Piauí para parecer. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000244-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELADO: CONSTRUTORA JUREMA LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... EMENTA PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.021, §2°, DO CPC. DEMONSTRAÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. EXECÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO DA DECISÃO DE FL. 347. RESUMO DA DECISÃO À luz do
exposto, exerço Juizo de retratação da decisão de fl. 347 tornando-a sem efeito, com fulcro no art. 1.021, §2°, do CPC, para dar regular
seguimento ao recurso.
Teresina/PI, 17 de dezembro de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011197-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JONAS NETO GUEDES
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JONAS NETO GUEDES - ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
(PI009428) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
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6.21. AVISO DE INTIMAÇÃO958858 

6.22. AVISO DE INTIMAÇÃO957828 

6.23. AVISO DE INTIMAÇÃO958874 

6.24. AVISO DE INTIMAÇÃO958904 

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008595-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SEBASTIANA GOMES DE MIRANDA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SEBASTIANA GOMES DE MIRANDA - Adv. LORENA CAVALCANTI
CABRAL (PI012751A). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013455-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
REQUERIDO: LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ (PI006867)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA - ADVOGADO(S): LUIZ PAULO DE CARVALHO
GONÇALVES FERRAZ (PI006867)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004154-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA HILDA REIS NEIVA
ADVOGADO(S): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA HILDA REIS
NEIVA - Adv. MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005815-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCO NILTON DA ROCHA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (PI005788) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (PI015876)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido FRANCISCO NILTON DA ROCHA FILHO E OUTRO - Adv. ROGER LOUREIRO FALCÃO
MENDES (PI005788) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
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6.25. AVISO DE INTIMAÇÃO958445 

7. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

7.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SORTEIO DE JURADOS DIA 10 DE JANEIRO DE 2019, PARA A 2ª REUNIÃO

PERIÓDICA EM FEVEREIRO DE 2019958811 

7.2. PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª REUNIÃO PERIÓDICA DO 2º TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA

DE TERESINA - PIAUÍ, EM FEVEREIRO DE 2019958851 

(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.002344-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: KARLA VIEIRA PEREIRA SILVA
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI007947)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Tendo em vista que os Embargos de Declaração (petição eletrônica 100014910374277) têm efeito modificativo e em homenagem ao
Princípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se a parte adversa para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os
presentes embargos (...)
Teresina/PI, 06 de dezembrode 2018.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina-PI,
Estado do Piauí, desta Comarca, na forma da lei, etc
FAZ SABER a quem interessar possa e ao público em geral que, de conformidade com os arts. 432 do Código de Processo Penal, que no dia 10
de janeiro do ano de 2019, às 08:00 horas, na sala das audiências da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, 5º andar, será realizado o sorteio dos jurados que atuarão na 1ª Reunião Periódica do 2º Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina-
PI, Estado do Piauí, para as Sessões de Julgamentos agendadas para os dias 04, 05, 06, 07 e 08 de fevereiro de 2019, às 08:00 horas. E, para
que ninguém possa alegar ignorância no futuro e chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no
Diário da Justiça, deste Estado e fixado no Fórum local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, aos 08
do mês de janeiro de dois mil e dezenove. Eu, Secretária da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, da Comarca de Teresina-PI, o digitei e
subscrevi.
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina - PI

Faz saber a todos a quem interessar possa que serão julgados pelo Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina-PI, os processos
constantes da 2ª (segunda) Reunião Periódica do 2º Tribunal Popular do Júri deste Juízo, mês de fevereirodo ano de 2019, que realizar-
se-á no Plenário do Fórum Cível e Criminal "Desembargador Joaquim de Sousa Neto", S/N, 5º andar, Próximo à Praça Des. Edgar Nogueira,
Bairro Cabral, em frente ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos dias 04, 05, 06, 07 e 08 de fevereiro de 2019 às 08:00 horas,a seguir
relacionados, e, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou publicar a pauta tal como se encontra elaborada, nos termos do art. 429 do
código de Processo Penal.

D A T A  D O
JULGAMENTO

DISTRIBUIÇÃO
NATUREZ
A  D O
FEITO

NOMES DAS PARTES REPRESENTANTE DAS PARTES
SITUAÇÃO
PRISIONAL

04/02/2019
S E G U N D A -
FEIRA
À S  8 : 0 0
HORAS

0 0 0 4 0 6 2 -
79.2000.8.18.0140

Homicídio
Qualificado
art. 121, §
2º ,  I I  do
C ó d i g o
Penal

A U T O R :  M I N I S T É R I O
PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
A C U S A D O :  J O S É
F R A N C I S C O  D E
CARVALHO SANTOS
V Í T I M A :  A N T O N I O  D E
ARIMATEIA

PROMOTOR DE JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
A D V O G A D A  P A R T I C U L A R :
ANTONIA CAVALCANTE DA
SILVA
OAB CE 8050

R É U
SOLTO

05/02/2019
TERÇA-FEIRA
À S  8 : 0 0
HORAS

0 0 0 2 7 7 6 -
36.2018.8.18.0140

Homicídio
Qualificado
(Feminicídi
o)
art. 121 §
2º, II, IV e
VI e § 2º-A,
I  d o
C ó d i g o
Penal

A U T O R :  M I N I S T É R I O
PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
ACUSADO: SAMUEL LUCAS
TEIXEIRA ARAÚJO
VÍTIMA: GISLEIDE ALVES
DOS SANTOS

PROMOTOR DE JUSTIÇA:
14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DEFENSORIA PÚBLICA

R É U
PRESO
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7.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957940 

7.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA958640 

7.5. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA958892 

7.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958978 

06/02/2019
Q U A R T A -
FEIRA
À S  0 8 : 0 0
HORAS

0 0 2 2 7 6 8 -
22.2014.8.18.0140

Homicídio
a r t .  1 2 1
caput
do Código
Penal

A U T O R :  M I N I S T É R I O
PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
A C U S A D O :  E G B E R T O
A L V E S  D E  S O U S A
"BETINHO"
VÍTIMA: ANTONIO LUCAS
DE SOUSA SANTOS

PROMOTOR DE JUSTIÇA:
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DEFENSORIA PÚBLICA

R É U
PRESO

07/02/2019
QUINTA-FEIRA
À S  0 8 : 0 0
HORAS

0 0 0 3 9 4 7 -
38.2012.8.18.0140

Homicídio
Qualificado
art. 121, §
2º, inciso
I V  d o
C ó d i g o
Penal

A U T O R :  M I N I S T É R I O
PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
A C U S A D O :  A N D R É
ALEXANDRE DA SILVA
VÍTIMA: JOSÉ CARLOS DO
NASCIMENTO GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DEFENSORIA PÚBLICA

R É U
PRESO

08/02/2019
SEXTA-FEIRA
À S  0 8 : 0 0
HORAS

0 0 1 0 9 6 2 -
82.2017.8.18.0140

Homicídio
Qualificado
art. 121 §
2º, II, III c/c
a r t .  2 9
todos  do
C ó d i g o
Penal

A U T O R :  M I N I S T É R I O
PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
A C U S A D O :  D A V I D
MACKLIN MAGALHÃES
GUIMARÃES
V Í T I M A :  K A R O L I N E
SANTOS SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DEFENSORIA PÚBLICA

R É U
PRESO

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na Secretaria da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, da Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, aos 09 de janeiro de 2019. Eu, Claudia Regina Silva dos Santos, Analista Judicial da 2ª Vara do Tribunal Popular do
Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, a digitei e subscrevi.
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito Titular do 2º Tribunal Popular do Júri de Teresina - Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028280-49.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Executado(a): PATRICIA DE PAULA VIEIRA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado da
pesquisa do Sistema RENAJUD de folhas 248, tendo em vista que a mesma foi infrutífera, requerendo, assim, o que entender de direito, sob
pena de suspensão da execução.

Processo nº 0013475-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS ROMULO FRAZÃO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifica-se que, ante a necessidade do caso concreto, determinou-se perícia médica a fim de aferir a existência ou não de
incapacidade total ou parcial do suplicante em virtude do acidente que alegou sofrer (fls. 104/105), entretanto, o ato não fora realizado porque o
autor não fora intimado para tal, conforme se depreende das peças de fls. 121, 136, 138, 144 e 145.
Tendo em vista a situação supra, designo a realização da perícia para dia 22/02/2019, às 14 horas, na sala de audiências desta Vara e/ou na sala
do IML deste Fórum.
Intime-se o perito nomeado para proceder à realização da perícia na data determinada, com apresentação do laudo em duas vias, observando-se
as diretrizes da tabela anexa e aos quesitos formulados pelas partes.
Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes, por seus advogados e via DJ-PI, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestar-se
sobre o laudo em apreço (§1º, art. 477, CPC), nos termos da decisão de fls. 114/115.
Intime-se pessoalmente o autor por mandado, via carta precatória.

Processo nº 0030806-23.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ
Nº 11826)
Requerido: LAURA PIRES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em face do exposto, intime-se o suplicante para, no prazo de 15 dias, comprovar a mora do suplicado, juntando a efetiva notificação/protesto do
devedor para o pagamento do débito, sob pena de extinção do feito, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo.
Decorrido o prazo supra, com ou sem o cumprimento da diligência, retornem-me os autos conclusos.

PROCESSO Nº: 0828278-41.2018.8.18.0140
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7.7. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958736 

7.8. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958913 

7.9. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958003 

7.10. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958170 

7.11. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958212 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IRENE SILVA GOMES; AUTOR: GONCALO PEREIRA DA SILVA; AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: TERESINA CARTORIO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS; RÉU: AGROPECUARIA SAO FELIX LTDA - ME; RÉU:
CARTORIO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE TERESINA/PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001211-38.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/MATIAS OLIMPIO, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO - PI
Advogado(s):
Requerido: LUIZ BRUNO ALVES DOS SANTOS, EDUARDA DO NASCIMENTO MARTINS, JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Consta da solicitação nº 5430/2018 (fl. 12) que o Ministério Público pugnou pela dispensa da oitiva da testemunha FRANCISCO ARAÚJO
DOS SANTOS, providência esta a qual foi deprecada a este Juízo. Isto posto, considerando que não há mais diligências a serem
realizadas, DEVOLVA-SE a presente Carta Precatória, com as homenagens de estilo. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

PROCESSO Nº: 0001013-98.2018.8.18.0172
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Réu: SAMUEL FELICIANA DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 10ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SAMUEL FELICIANA DE LIMA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001995-63.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: NASCIME MENESES DE SANTANA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0027406-30.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): CARLOS COSTA DE CARVALHO
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 56v.

Processo nº 0013191-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCA SILVANY DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
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7.12. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958528 

7.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958666 

7.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958729 

7.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA958864 

7.16. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA958004 

7.17. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957970 

Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 187v.

Processo nº 0019023-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADO9RA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RITA RODRIGUES ANDRADE DE OLIV
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 78v.

Processo nº 0004433-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): GRASSI & GRASSI
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 85/86.

Processo nº 0028482-26.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ROZA CARULINDA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão da Oficiala de Justiça juntada às fls. 87v.

Processo nº 0028002-92.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MESQUITA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu nome ser inscrito na Dívida Ativa
do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001132-20.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: IVANA TERCIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALLYNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: IVANEIDE DE OLIVEIRA SOUSA, JOSE INACIO DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO
Ante ao exposto, considerando o Estudo Psicossocial realizado, o parecer ministerial, o que dos autos consta e, ainda, com fundamento no art.
33 §§ 1º. e 2º. do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, INDEFIRO o pedido. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
respectiva distribuição e arquive-se.
Sem Custas.
P. R. e I.
TERESINA, 13 de novembro de 2017

Processo nº 0006524-76.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: NUCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICIDIO, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOÃO PEDRO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): REBECA FERREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14971)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada REBECA FERREIRA
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7.18. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958044 

7.19. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958264 

7.20. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958294 

7.21. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958560 

7.22. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958814 

RODRIGUES(OAB/PIAUÍNº14.971-PI), na Ação Penal Nº0006524-76.2018.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado - movida pelo Ministério Público do
Estado do Piauí, contra JOÃO PEDRO DA SILVA SANTOS, figurando como vítima LUDIMAR DE SOUSA OLIVEIRA, em trâmite neste Juízo,
cuja referida audiência realizar-se-á no dia 07/MARÇO/2019, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º
Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital
do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove(08.01.2019). Eu, (Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0001917-20.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ELIZELTON SOUSA SALES
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada SUELLEN PESSOA MARREIROS DE
ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653-PI), na Ação Penal Nº0001917-20.2018.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio movida pelo Ministério Público do
Estado do Piauí, contra FRANCISCO ELIZELTON SOUSA SALES, figurando como vítima João Nato Farias da Silva, em trâmite neste Juízo, cuja
referida audiência realizar-se-á no dia 01/MARÇO/2019, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º
Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital
do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove(08.01.2019). Eu, (Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0018623-93.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE CARLOS DOS RAMOS SILVA, SERGIO RAMOS DA SILVA, SEVERINO DOS RAMOS SILVA
Advogado(s): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 2408)
"Intime-se a Defesa dos acusados JOSÉ CARLOS DOS RAMOS SILVA e SEVERINO DOS RAMOS SILVA para manifestar-se sobre o
aditamento da denúncia apresentado pelo Ministério Público (petição eletrônica n.º 0018623-93.2009.8.18.0140.5002). Cumpra-se.".

Processo nº 0000692-04.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSAFÁ DA VERA GONÇALVES, ALIVARDO MANOEL DA VERA, JOSADAQUE DA VERA GONÇALVES, DANIEL GONÇALVES DOS
SANTOS, JOSEQUIAS DA VERA GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
"[...] Considerando a inexistência, no momento, de indícios de que o denunciado voltaria a delinquir, ameaçando a ordem pública, prejudicando a
instrução criminal ou se furtando à aplicação da lei penal, deve o acusado DANIEL GONÇALVES DOS SANTOS permanecer respondendo ao
processo em liberdade. Em seguida, determino que a audiência de instrução e julgamento do processo, marcada para ocorrer no dia 03 de
novembro de 2021, às 08h30 , quanto ao acusado ALIVARDO MANOEL DA VERA, seja realizada também com relação a DANIEL GONÇALVES
DOS SANTOS. Notificações necessárias e de lei. Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em
relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0024703-34.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Vítima: NILO RODRIGO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De ordem, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, torno público a respeitável decisão judicial de fls.92, proferida no Procedimento de Inquérito Policial em
epígrafe, de cuja referida decisão transcrevo a parte final: ?... Desse modo, com agasalho no art. 28, do Código de Processo Penal,
homologo o requerimento ministerial e determino o ARQUIVAMENTO dos autos, na forma da lei, dando ciências às partes. Cumpra-se.
Dê-se baixa. Atualize-se. Teresina (PI), 10 de dezembro de 2018.ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal
do Júri, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 2019 (09.01.2019). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o
digitei e subscrevi.

Processo nº 0011241-25.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LUIZ MARTINS BONFIM FILHO(OAB/PIAUÍ
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7.23. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958884 

7.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA957965 

7.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA957968 

7.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958061 

7.27. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957798 

7.28. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958359 

Nº2599), na Ação Penal Nº0011241-25.2004.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado - movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra
ANTÔNIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS, figurando como vítima DERIVALDO FRANCISCO DE SOUSA, em trâmite neste Juízo, cuja referida
audiência realizar-se-á no dia 11/MARÇO/2019, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça
Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove(09.01.2019). Eu, (Thomas Emmerson
Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013316-03.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: EDVAN FEITOSA BARROS DA SILVA, FRANKLIN ASSIS COELHO DA PENHA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANKLIN ASSIS COELHO DA PENHA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0013316-03.2005.8.18.0140, designada para o dia 11 de MARÇO de 2019, às 11H30, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, THOMAS EMMERSON
SALES CARDOSO, Analista Judicial, o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011889-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA PATRICIA PEREIRA ROCHA, ROSEMARY RODRIGUES COSTA, VERA LUCIA RODRIGUES BENICIO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora através de seu advogado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
CELMA REGINA DE SOUSA HOLANDA
Analista Judicial - celma.olanda

Processo nº 0002071-34.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): ARTHUR NAPOLEAO TEIXEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 221)
Réu: ROSILENE ANDRADE
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979), ANA PATRICIA SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3973)
Intime-se a parte ré através de seu advogado para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos

Processo nº 0025535-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCELO
AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu advogado para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos

PROCESSO Nº: 0810099-59.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALESSANDRO DE BRITO MEDEIROS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800229-53.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GILBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA ROCHA
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7.29.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958440 

7.30. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958444 

7.31. JULGAMENTO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958466 

7.32. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958516 

7.33. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958517 

7.34. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958518 

7.35. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958519 

7.36. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958520 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DA ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800035-53.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LOCALIZA RENT A CAR SA
ADVOGADO(s): SIGISFREDO HOEPERS
POLO PASSIVO: RÉU: DETRAN/PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0827670-43.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
POLO ATIVO: REQUERENTE: DANIEL DA COSTA LIMA
ADVOGADO(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828294-92.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: ABDORAL SALDANHA MAIA
ADVOGADO(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE
POLO PASSIVO: RECLAMADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIADO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0822811-81.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802791-69.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FABIANA ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812014-46.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: STHEPHANYO DOS REIS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820712-75.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO RIBEIRO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.37. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958521 

7.38. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958537 

7.39. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958538 

7.40. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958540 

7.41. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958545 

7.42. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958547 

7.43. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958550 

PROCESSO Nº: 0810561-16.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO LIMA MELO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA/PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807542-36.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(s): JOAO RICARDO IMPERES LIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807542-36.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(s): JOAO RICARDO IMPERES LIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816808-13.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍ-PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818896-24.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: JAQUELANE RODRIGUES SILVA; AUTOR: LUCILENE RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812778-32.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ESPEDITO RIBEIRO AVELINO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DA ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0822290-39.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VANIA SUELY DE ARAUJO PIRES
ADVOGADO(s): GILSON SOARES DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810852-16.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RITA ALVES DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.44. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958570 

7.45. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958577 

7.46. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958591 

7.47. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958785 

7.48. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958786 

7.49. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958787 

7.50. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958789 

7.51. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958790 

PROCESSO Nº: 0822215-97.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: KALWINE AMANDA DOURADO SOARES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE TERESINA; IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815972-40.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MERCIA MARIA ALENCAR MEDEIROS
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804529-29.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ABDIAS DE SOUSA LIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814766-25.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA RIBEIRO PAZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817061-98.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA MONICA DE JESUS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800287-56.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JESSILEIA NEPOMUCENO DE SOUSA LEANDRO; AUTOR: MARIA DO SOCORRO MOURA E SILVA; AUTOR:
VERONICE SOUSA DE CARVALHO SARAIVA
ADVOGADO(s): JOAO KARLOS ALVES ALMEIDA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807083-34.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ERLANE MONTEIRO DE MACEDO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819542-34.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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7.52. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958792 

7.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957904 

7.54. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957912 

7.55. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957913 

7.56. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957914 

7.57. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957916 

7.58. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957917 

POLO ATIVO: AUTOR: MARIA LOPES ALMEIDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814929-68.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: JAIME VERAS E SILVA
ADVOGADO(s): FABIO MORENO DA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIADO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(s): DANIEL LOPES REGO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000341-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694),
GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: JOSE MAURO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista que o endereço do réu constante na
petição inicial é o mesmo informado pelo SISTEMA INFOJUD , manifeste-se a parta autora requerendo o que entender de direito, afim
de dar prosseguimento no feito. TERESINA, 8 de janeiro de 2019

Processo nº 0017619-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VIVALDA MARIA DO SOCORRO SILVA, ITALO SILVA SOUSA
Advogado(s): ELIANA FREIRE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: RICARDO MITSUO SHIMUZI, JURANDIR PERES CAMPELO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894)
Como os fatos alegados dependem da produção de prova oral, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 12 de
março de 2019 às 11:30 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível. As partes deverão ser intimadas pessoalmente, a fim de prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas a serem arroladas pelas partes, deverão ser intimadas na forma do art. 455 do
Novo CPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0008670-71.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZENAIDE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
Assim, pelas razões acima delineadas, CORRIJO o valor da causa para R$ 11.566,77 (onze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e
setenta e sete centavos), devendo recolher as custas sobre esse valor, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção sem resolução do
mérito. Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal.

Processo nº 0014328-52.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RECICABOS COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Executado(a): COMPANHIA CONSTRUTORA BELTERRA LTDA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0017619-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VIVALDA MARIA DO SOCORRO SILVA, ITALO SILVA SOUSA
Advogado(s): ELIANA FREIRE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: RICARDO MITSUO SHIMUZI, JURANDIR PERES CAMPELO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. , pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do
art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao
recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos
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7.59. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957918 

7.60. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957921 

7.61. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957922 

7.62. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957924 

7.63. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957932 

Processo nº 0001045-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WENDELL DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0005610-03.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Executado(a): MARIA DO CARMO DE BRITO GOMES
Advogado(s): ANA TERESA LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4415)
Trata-se de pedido formulado pelo Exequente requerendo diligências, por este juízo, junto à Receita Federal e Órgão de Trânsito, na tentativa de
buscar bens penhoráveis. Observo, contudo, que o Novo Código de Processo Civil prevê expressamente que a indicação dos bens deverá ser
feita pelo exequente, senão vejamos: Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da citação. § 2o A
penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante
demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. Diante de tal previsão, e considerando
que a certidão sobre a existência de bens móveis e imóveis pode ser obtida diretamente pela parte exequente, uma vez que tais registros são de
acesso público, não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Ademais, movimentar a cara e lenta máquina judiciária para adotar providências
que constituem dever do exequente, e que sendo realizadas por ele próprio trazem maior celeridade ao processo, não atende aos princípios do
direito. Assim, indefiro o pedido retro, e invocando o princípio da cooperação, determino a intimação do exequente para trazer aos autos certidões
sobre a existência de bens do devedor, aptos à constrição e garantia do pagamento, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0006978-47.2004.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MANOEL PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): ADRIANA RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4012)
Réu: GRAFICA E EDITORA MULTIGRAPH LTDA
Advogado(s):
Considerando que a parte credora não apresentou mais qualquer requerimento, entendo como esgostado o objeto da presente ação. Arquivem-
se

Processo nº 0002813-20.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: GHISLAINE LE LONNES BATISTA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: ANTONIO FILOMENO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Como os fatos alegados dependem da produção de prova oral, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 19 de
MARÇO de 2019 às 08:30 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível. As partes deverão ser intimadas pessoalmente, a fim de prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas a serem arroladas pelas partes, deverão ser intimadas na forma do art. 455 do
Novo CPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0005611-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LAZARO LIRA E SILVA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A, SPE POTY PREMIER -
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA
SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de MARÇO de
2019 às 09:00 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de
acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0004823-32.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
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7.64. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957933 

7.65. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957934 

7.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957947 

7.67. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957950 

7.68. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957953 

7.69. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957954 

Requerido: VALDEMAR DE LIMA VILAR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, também por advogado, para manifestar interesse no seguimento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0005836-71.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: M. B. EULÁLIO, ELIANE VILANOVA VILARINHO E SILVA, MARIA MILENA REGINA BATISTA EULÁLIO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para fazer juntada de planilha atualizada do valor devido, voltando conclusos.

Processo nº 0029212-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEYTIANA MOREIRA REIS
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO VIEIRA, MARIA DE LOURDES SILVA DO NASCIMENTO,
MARCIA EMANOELA DE SOUSA DUARTE, MARLY FERNANDES DA SILVA, MAYRA JHENNYFER FERNANDES DA SILVA, MARIA JOSE
SILVA DO NASCIMENTO, GLADSON NUNES DE SOUZA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO REBELO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 16316), FRANCISCO ALYSSON COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5267),
HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
a) determinar o prosseguimento do feito; b) Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades
do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e
em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as
garantias fundamentais do processo Documento assinado eletronicamente por LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz(a), em
08/01/2019, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. para determinar a citação pessoal das requeridas ainda não citadas:
MARLY FERNANDES DA SILVA e MAYRA JHENNYFER FERNANDES DA SILVA, para que apresentem contestação no prazo de 15 dias;
c) determinar que se abra o prazo para contestação, a partir da publicação desta decisão, com relação aos requeridos GLADSON
NUNES DE SOUZA e ANA CRISTINA IBIAPINA NUNES DE SOUSA, FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO VIEIRA, MARIA DE LOURDES
SILVA DO NASCIMENTO, MARIA JOSÉ SILVA NASCIMENTO, MARCIA EMANOELA DE SOUSA DUARTE; d) a intimação dos terceiros
interessados para tomar ciência da presente decisão. Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0006993-16.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: MARIA DOS S. FORTES SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA DOS S. FORTES SOUSA.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019

Processo nº 0008622-78.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAIL RUFINO VALE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: CLEANE MOURA FE E SILVA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
À VISTA DO EXPOSTO, o que mais dos autos consta e do livre convencimento que formo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,
com fundamento no art. 487, II, do Código de Processo Civil, acolhendo a preliminar de prescrição. Condeno a autora a arcar com ônus
de sucumbência, no pagamento das custas finais, e em verba honorária que fixo em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da
causa. Em razão da gratuidade que foi conferida ao autor no início do processo, esta cobrança fica suspensa, consoante o disposto no
art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004232-75.2005.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: FRANCISCO LUCIMAR VIANA
Advogado(s): MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Requerido: FRANCISCO LUCIVALDO VIANA, MARIA LUCILDA VIANA, FRANCISCO EDUARDO VIANA
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por advogado, para dizer em 05 dias se possuem interesse na continuidade do feito. Cumpra-se.

Processo nº 0014182-11.2005.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: FRANCISCO EDUARDO VIANA, MARIA LUCILDA VIANA
Advogado(s): NADIR GAYOSO FERRAZ (OAB/PIAUÍ Nº 2989), ROSA NINA CARVALHO SERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2696), LUCIANA FERRAZ
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7.70. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957955 

7.71. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957958 

7.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957981 

7.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957998 

7.74. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958039 

7.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958077 

MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2570), ANA LILIA BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3830), GILIANNA RODRIGUES FLORES(OAB/PIAUÍ Nº 3603),
JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734), ANTONIO
MANOEL GAYOSO E A. CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4079), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: FRANCISCO LUCIVALDO VIANA
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por advogado, para dizer em 05 dias se possuem interesse na continuidade do feito. Cumpra-se.

Processo nº 0018078-81.2013.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: ESPÓLIO DE AFRÂNIO MESSIAS ALVES NUNES (REPRESENTADO POR CAMÉLIA DE ALENCAR NUNES)
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇAO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
Revisionado: CLINICA DE IMAGEM LUCÍDIO PORTELA LTDA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Designada perícia para apuração do valor de mercado de locação do imóvel objeto da locação, o profissional indicado apresentou
proposta de honorários no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Intimadas as partes, o requerido impugnou o valor proposto pelo perito,
pugnando pela sua redução. Em pesquisa junto ao CRECI-PI não identifiquei tabela de preços de honorários de corretores, tendo
logrado êxito na pesquisa de conselhos de outros estados, onde observei uma média do valor de honorários, para tais casos, na
importância de 02 (dois salários mínimos). Desta feita, fixo o valor dos honorários periciais em 02 (dois) salários mínimos nacionais,
devendo ser intimado o perito, bem como as partes para apresentarem os quesitos da perícia, e em especial a parte requerida para
fazer o depósito do valor ora fixado, no prazo de 05 dias. Intimem-se.

Processo nº 0006933-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS DE MEDEIROS CARNEIRO, ACM CARNEIRO ME
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819), VALDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
6079)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
À vista dos novos documentos juntados pelo Autor às fls. 121/123, dê-se vistas à parte requerida para manifestação, no prazo de 05 dias,
voltando-me conclusos para saneamento do feito e definição das provas a produzir.

Processo nº 0005575-33.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ORQUIDEA LIMA CRUZIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), KARLA SUSANE LOPES FERREIRA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7110)
Intimem-se as partes para requererem o que entender de direito e se manifestarem sobre a devolução dos autos do TJ-PI, no prazo legal.

Processo nº 0008187-41.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS EULALIO MARTINS JUNIOR
Advogado(s): GUILHERME DE MOURA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13855), EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Requerido: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) A parte requerida para informar o correto CNPJ do BANCO
SANTANDER BRASIL S/A a fim de dar cumprimento ao despacho de fls. 319. TERESINA, 8 de janeiro de 2019

Processo nº 0025764-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
DESPACHO
Vistos. Intime-se o Autor, por seu advogado, para se menifestar sobre a constestação, no prazo legal. Cumpra-se.

Processo nº 0004736-18.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: EDIFÍCIO GUILHERME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista que, após pesquisas nos sistemas
INFOJUD e SIEL, não foi possível encontrar nenhum endereço da parte requerida Edifício Guilherme, em razão da ausência de CNPJ,
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7.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958231 

7.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958375 

7.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958553 

7.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958566 

7.80. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958588 

7.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958615 

7.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958660 

manifeste-se a parte autora requerendo o que entender de direito, afim de dar prosseguimento no feito. TERESINA, 8 de janeiro de 2019

Processo nº 0015334-50.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE IVAN P. DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

Processo nº 0007463-37.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011),
KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: LUCIA DE FATIMA LEITE SOARES SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

Processo nº 0003520-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISO SALES DE SOUSA MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

Processo nº 0026907-51.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 157875), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: LUDIMAR ALVES PEREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006878-38.2017.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: EDNA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: CREDIFIBRA S.A.
Advogado(s): JULIO CEZAR FLORENCIO DA CUNHA(OAB/PARANÁ Nº 58642), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PERNAMBUCO
Nº 1161)
DECISÃO:
Vistos.
Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa interposto por EDNA LOPES DOS SANTOS em face de CREDIFIBRA S.A., com finalidade de alterar
o valor da causa para o valor integral do contrato.
A parte impugnada, devidamente intimada, apresentou manifestação aduzindo ser correto valor indicado na exordial, considerando que o valor da
causa deve corresponder apenas ao débito em aberto.
É o necessário relatório. Decido.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não detém o livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 a 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Consoante o art. 292 do CPC, quando se pedirem prestações vencidas e vincendas o valor da causa será a soma de todas, ou seja, corresponde
à importância da dívida em aberto, que no presente caso corresponde ao mesmo valor indicado pelo credor.
Isto posto, REJEITO o presente incidente de impugnação ao valor da causa, por considerar correto o valor da causa atribuído na petição inicial.
Certifique-se nos autos principais o desfecho deste incidente.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0001804-08.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: IACY SARAIVA CORREA
Advogado(s):
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.
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7.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958679 

7.84. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958709 

7.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958778 

7.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958844 

7.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958860 

Processo nº 0017881-29.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): WILLIAM CARMONA MAYA(OAB/SÃO PAULO Nº 257198)
Executado(a): CELTA ALIMENTOS LTDA, SEBASTIAO BEZERRA GOMES
Advogado(s):
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

Processo nº 0007061-82.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), BRUNNO
ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: DAVI PEREIRA TORRES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTORIO DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006022-89.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: HELCIMAR GADÊLHA RABÊLO MIRANDA -FALECIDA
Requerido: HAPVIDA LTDA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, possiveis herdeiros do autor HELCIMAR GADÊLHA RABÊLO MIRANDA -FALECIDA, para que manifestem
interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 15 dias. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA, Servidor Designado, o digitei.
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018414-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5336), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Intime-se parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou requerer o que foi de direito.

Processo nº 0003981-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDNA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
(Ressalta-se que o boleto para pagamento encontra-se disponível no Themis Web).

Processo nº 0024017-37.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: MARIA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, rejeito os embargos monitórios e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, convertendo o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o
cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados
pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo
Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, devendo
eventual pedido de cumprimento de sentença ser deduzido diretamente no sistema PJe, conforme Provimento Conjunto 11/2016. Publique-se.
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7.88. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958886 

7.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958889 

7.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958890 

7.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958945 

7.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA958957 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028174-58.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO JOSE DE BARROS
Advogado(s):
Diante do exposto, rejeito os embargos monitórios e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, convertendo o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o
cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados
pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo
Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima. Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o
demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023866-08.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOSÉ WELLINGTON SOARES COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 23.839,41 (vinte e três mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e um
centavos), com acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação, inclusive
autorizando a inclusão das faturas vencidas no curso da demanda, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. Condeno o Requerido, ainda,
em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC). Após o trânsito em julgado,
arquivando-se os autos, cabendo ao autor, em caso de pedido de cumprimento de sentença, requerer diretamente no sistema eletrônico (PJe),
conforme Provimento Conjunto nº 11/2016. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024034-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA AMÉLIA BARROSO
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional
em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 12.327,89 (doze mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta e
nove centavos), com acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação,
inclusive autorizando a inclusão das faturas vencidas no curso da demanda, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. Condeno o
Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC). Após
o trânsito em julgado, arquivando-se os autos, cabendo ao autor, em caso de pedido de cumprimento de sentença, requerer
diretamente no sistema eletrônico (PJe), conforme Provimento Conjunto nº 11/2016. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005158-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OCILEIDE CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº 15844)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre petição de fls.57.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0024229-29.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA RAIMUNDA CARVALHO DO ROZÁRIO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos monitórios, acolhendo a prescrição relativa as faturas de energia elétrica com vencimento
anterior a 29/09/2009 (prescrição quinquenal) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação monitória, convertendo o mandado injuncional
em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, observando o credor, o período ora declaro prescrito. Por compartilhar com o
entendimento de que os embargos à monitória criam relação jurídica processual autônoma à monitória propriamente dita, condeno o embargado
no pagamento dos honorários advocatícios do embargante, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Considerando a
sucumbência recíproca, condeno o Embargado ao pagamento dos honorários advocatícios do Embargante, no patamar de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, bem como condeno o Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios do Embargado, no patamar de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, vedada a compensação. Custas pro rata. Defiro, em favor da Embargante, os benefícios da Justiça
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7.93. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958321 

7.94. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958592 

7.95. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957989 

7.96. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958177 

7.97. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958405 

7.98. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957789 

7.99. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957794 

Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, devendo eventual pedido de cumprimento de sentença ser deduzido diretamente no sistema PJe, conforme
Provimento Conjunto 11/2016. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0819276-81.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO GOMES DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802611-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: EDIT SOUZA SOARES
ADVOGADO(s): DANIELLE GOMES COSTA SCHOSSLER,GENIVAL MATOS SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO(s): ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0018741-59.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. J. D. D. S.
Advogado(s): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12978)
Réu: R. O. D. N. S.
Advogado(s):
Considerando a informação acostada pela secretaria desta Unidade Judiciária ás fls. 95, e em consulta ao Sistema Themis Web, constei
que foi distribuida ação de Divórcio Litigioso sob o nº 0003504-82.2015.8.18.0140, envolvendo as mesmas partes e com a mesma causa
de pedir, inclusive, julgado com resolução de mérito em 29 de novembro de 2017 na Semana Nacional da Conciliação. Assim, diante do
exposto, com fulcro no artigo 10 do CPC, intime-se a parte autora, via seu advogado, para querendo, no prazo de 05 ( cinco) dias, se
manifestar, sob pena de extinção do feito no estado em que se encontra. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005009-11.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIZA AMÉLIA DE QUEIROZ SOARES BRITO, SUZANA MARIA QUEIROZ SOARES FRANÇA
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586), MARCELLE MADEIRA NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 9880)
Interditando: MARIA LUIZA DE QUEIROZ SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 81 Intime-se a parte autora, via advogado, para juntar os autos, no prazo de 05 ( cinco ) dias, a certidão de óbito da Sra.
Maria Luiza de Queiroz Soares. Cumpra-se em 25/10/2018. Dra Elvira Maria O. P. M. Carvalho - Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e
Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021007-34.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANGELA MARIA BRINGEL DO VALE
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Inventariado: ANTONIO MARTINS BRINGEL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a requerente via seu advogado, para: 1) Apresentar os instrumentos procuratórios outorgados pelos herdeiros do de cujus
Antonio Martins Bringel, exceto do herdeiro Sr. Romero Martins Bringel, que já se encontra legal representado nos autos, através de advogado
distinto às fls. 509/511, bem assim, como apresentar Termo de Anuência de ambos, no que se refere as transações comerciais noticiadas nos
autos. 2) Apresentar as quitações fiscais referentes às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, atualizadas.

PROCESSO Nº: 0800337-19.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: AMANDA LUZ CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): GLICIA RODRIGUES BATISTA MARTINS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800337-19.2018.8.18.0140
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7.100. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957903 

7.101. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA958171 

7.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957782 

7.103.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957790 

7.104.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958596 

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: AMANDA LUZ CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): GLICIA RODRIGUES BATISTA MARTINS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0000918-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MIKAEL GONÇALVES DA SILVA, RODRIGO BARROS DE ARAUJO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
DESPACHO:
Designo o dia 11 de fevereiro de 2019, às 10h30min, no local de costume, para a continuação da audiência de instrução dos presentes autos.
Sobre o pedido de desistência de oitiva de testemunha apresentado pelo Ministério Público, diga à parte adversa, no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
TERESINA, 12 de julho de 2018
Maria Zilna Coutimho Leal
Juíza de Direito

Processo nº 0002644-76.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: IZAQUIEL FERNANDO DE SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
"Assim, inexistente o animus necandi, por não ter o acusado querido o trágico resultado ou ainda assumido o risco de produzi-lo e assim, não
havendo suficientes e fundadas razões para submeter o julgamento deste feito ao Tribunal do Júri, uma vez que o delito praticado não configura
crime doloso contra a vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e 419, do CPP.
Nos termos dos artigos 418 e 419 do Código de Processo Penal, reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do delito denunciado como
doloso contra a vida, desclassificando-o pois, para o delito de lesão corporal seguida de morte, tipificado no art. 129, § 3º, do Código Penal, em
consequência, determino que após a baixa destes autos, sejam os mesmos redistribuídos para uma das varas criminais desta Comarca, com
competência para o seu processamento e julgamento.
Quanto à situação prisional do acusado, por força da norma contida no parágrafo único do art. 419 do Código de Processo Penal, deverá ser a
mesma examinada e avaliada pelo Juízo competente para o julgamento do feito.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que desclassifica o delito atribuído ao acusado; e (b) as
outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Após a fliuência do prazo para a interposição de recursos, proceda-se a redistribuição deste feito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

PROCESSO Nº: 0800646-74.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA PAIVA
ADVOGADO(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO,FABIO LEAL DA SILVA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍ (PI)
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829036-20.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA REAL DE ALIMENTOS LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOAQUIM CALDAS NETO
POLO PASSIVO: RÉU: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800378-83.2018.8.18.0140
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7.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958597 

7.106.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958600 

7.107.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958759 

7.108.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958762 

7.109.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958801 

7.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958803 

7.111. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958805 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NAIANNE CAMARA PENHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800378-83.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NAIANNE CAMARA PENHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800179-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SEBASTIANA NOLETO DE SANTANA; AUTOR: BARBARA MARIA NOLETO DE SANTANA
ADVOGADO(s): MARIANNE LAYZZE BOAVISTA OLIVEIRA NOLETO DE SANTANA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0829037-05.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828987-76.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EVANI MACEDO MOTA
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800259-88.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELENA MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0829081-24.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: CELMAR LUSTOSA SANTOS; INTERESSADO: CARLOTA ALVES MOREIRA; INTERESSADO: EUDES MARIA
DIAS LIMA; INTERESSADO: ERCIDENE PEREIRA DA SILVA; INTERESSADO: ELENETE LEAL DE SOUSA; INTERESSADO: DORALICE DOS
SANTOS FONSECA; INTERESSADO: DANILMA LEITE DE CARVALHO; INTERESSADO: CLARICE PEREIRA DIAS; INTERESSADO: CIDALIA
MARIA CARDOSO DOS SANTOS; INTERESSADO: CARMELITA MARTINS ESTRELA
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829083-91.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: GRACI CASTELO BRANCO DE FREITAS; INTERESSADO: FRANCISCA VIEIRA LIMA; INTERESSADO:
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7.112. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958807 

7.113. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958827 

7.114. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958830 

7.115. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958831 

7.116. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958832 

FRANCIENE VIEIRA LIMA; INTERESSADO: FELIX GUEDES DE ALENCAR; INTERESSADO: FRANCISCA DE JESUS SOARES PEREIRA;
INTERESSADO: GENILSON DA SILVA PAULA; INTERESSADO: GEORGETE DE MELO FALCAO; INTERESSADO: GEZILDA SANTANA DE
SOUSA; INTERESSADO: GLECE DIAS LIMA; INTERESSADO: GONCALA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829087-31.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JACQUELINE DA ROCHA CARDOSO; INTERESSADO: JOAQUIM JACOB NETO; INTERESSADO: JAMES PEREIRA
DE SOUSA; INTERESSADO: JUCELIA MENESES DE SOUSA; INTERESSADO: IRAIDE MARIA DE SOUSA CARVALHO; INTERESSADO:
JOSELIA BORGES DA COSTA LEMOS; INTERESSADO: ILMARIA LEITE ROCHA; INTERESSADO: LEONILDO SANTIAGO FERREIRA;
INTERESSADO: IVETE LIANA BARICHELLO; INTERESSADO: JOSELICE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829096-90.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DE FATIMA BARROS FRANCO; INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS CARVALHO; INTERESSADO:
MARIA EDNA VIEIRA DOS SANTOS; INTERESSADO: MARIA ELZA PEREIRA DE CARVALHO; INTERESSADO: MARIA DE CASSIA ALVES
BEZERRA CAMPOS SILVA; INTERESSADO: MARIA DE JESUS CARREIRO SANTIAGO; INTERESSADO: MARIA ELZA PIRES DE ANDRADE;
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES SOUSA DE ALBUQUERQUE; INTERESSADO: MARIA DO CARMO MARTINS CARDOSO;
INTERESSADO: MARIA EDITE PEREIRA DE MORAIS
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829099-45.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA HELENA SILVA RODRIGUES; INTERESSADO: MEIRE SOCORRO ARRAIS; INTERESSADO: MARIA
SARAIVA MOREIRA; INTERESSADO: MARIA IDA DE FREITAS MENDONCA DA SILVA; INTERESSADO: MARIA ILDETE DE SOUSA
ARAUJO; INTERESSADO: MARIA INES BRAGA; INTERESSADO: MINALVA ALVES DA SILVA; INTERESSADO: MARIA TRINDADE
FERREIRA DOS SANTOS; INTERESSADO: MARIA ONEIDE DA SILVA; INTERESSADO: MARIA HELENA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829103-82.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: RAIMUNDA OLIVEIRA ARAUJO MOTA; INTERESSADO: PAULA FRANCINETE DE CARVALHO NUNES;
INTERESSADO: RONALDO PAIVA GOMES; INTERESSADO: OSENIR LOPES RODRIGUES; INTERESSADO: ROSSIANA RIBEIRO LINO;
INTERESSADO: SANDRA MARIA BARBOSA SANDES; INTERESSADO: RAQUEL MARIA DOS SANTOS BORGES; INTERESSADO:
OSMAIDE BORGES DE MEDEIROS; INTERESSADO: RAIMUNDA MARIA NASCIMENTO MARTINS; INTERESSADO: REGINA LOURDES
MARTINS DA SILVA ROCHA SOUSA
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829105-52.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: TERESA CRISTINA RODRIGUES VELOSO; AUTOR: VALDIRENE DE OLIVEIRA SARAIVA; INTERESSADO:
SILVIA CARREIRO NEIVA DE VASCONCELOS; INTERESSADO: ZILDA MARIA BARBOSA DOS SANTOS; INTERESSADO: VALMIRA GOMES
DE SANTANA FEITOSA; INTERESSADO: TERESA FERREIRA CHAVES; INTERESSADO: SEBASTIANA ALVES PEREIRA DE SANTANA;
INTERESSADO: TEREZINHA DE JESUS SOUSA LIMA; INTERESSADO: SONIA MARIA CARREIRO NEIVA; INTERESSADO: TERESA
MESSIAS
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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7.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958833 

7.118.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958839 

7.119.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958840 

7.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958893 

7.121.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958929 

7.122.  - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957800 

7.123. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957801 

7.124. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957802 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800192-26.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA
ADVOGADO(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800180-12.2019.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: CARLA PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): JULIANNA LIMA CASTELO BRANCO REGO
POLO PASSIVO:
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800199-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SOLANGE GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800146-37.2019.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI; DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828855-19.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: JOSE WILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUCIMAR VIEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO BRADESCO SA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828538-21.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: ERONIDO JOAO DOS SANTOS
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0828555-57.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO MARCAL DO VAL
ADVOGADO(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820790-35.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO(s): MIRELLE MONTE SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.125. JULGAMENTO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957803 

7.126. JULGAMENTO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957804 

7.127.  - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957805 

7.128. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958328 

7.129. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958598 

7.130. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958603 

7.131. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957907 

PROCESSO Nº: 0805323-50.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DJONES PAULO DE CARVALHO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
454 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0801482-13.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCA RODRIGUES DE MOURA FONSECA
ADVOGADO(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0809033-44.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(s): BRUNO SOARES MARTINS COSTA,RUI PINHEIRO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGISTICA LTDA - ME
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0825953-93.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MANOEL ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: TERESINA CARTORIO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810494-51.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DA CRUZ DE SOUSA
ADVOGADO(s): EDMILSON DE SA CARVALHO,THALLIS CHAVES MELO
POLO PASSIVO: RÉU: LOURIVAL SALES PARENTE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820765-56.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: GRACILENE MARIA DA SILVA PESSOA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0005656-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA PORTELA MOURA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THANARA ROCHA DIÓGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544)
SENTENÇA
Vistos, etc.
"(...)Assim, sendo dever da parte manter seu endereço atualizado, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo
Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias."
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.
P.R.I.C.
TERESINA, 20 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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7.132. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957956 

7.133. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957979 

7.134. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957985 

7.135. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958042 

7.136. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958059 

Processo nº 0025109-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILMAR PEREIRA
Advogado(s): RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s): ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 109367)
SENTENÇA
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 86/95, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas, na forma do art. 90, 3º, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 23 de novembro de 2018
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008201-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRE SALOMÃO CHAIB NETO
Advogado(s): HENRIQUE SIMÕES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)

SENTENÇA
Vistos, etc. "...Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa."
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2018
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019832-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA PEREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: YZANIO DA LUZ SILVA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
 Ficam INTIMADAS, as partes e suas testemunhas, por intermédio de seus advogados, para, comparecerem à audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 13 de março de 2019, às 10:00, na sala de audiência desta 3ª Vara Cível. Tudo cosnforme Id. 22936961.

Processo nº 0015844-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FLORENCIO CAVALCANTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: PORTOCRED S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc. "...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, por não cumprir os requisito legais e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos
termos do Art. 485, I do CPC/15."
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as formalidades legais.
P.R.I.C.
TERESINA, 20 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028451-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA GUERRA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
Advogado(s):

DECISÃO
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7.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958174 

7.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958178 

7.139. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958183 

7.140. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958233 

7.141. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958313 

7.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958362 

Vistos, etc. "...Assim sendo, não tendo cumprido às determinações legais à época a parte deu causa à extinção. JULGO IMPROCEDENTES os
embargos de declaração, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos.
As demais alegações dos embargos tratam de matéria de mérito, não sendo este o meio adequado para propor análise dos mesmos."
Int. Cumpra-se.
Certificado o trânsito em julgado e recolhidas as custas, ARQUIVE-SE.
TERESINA, 20 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000886-43.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JARBAS RODRIGUES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: PEDRINA FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
"Assim, com fundamento no artigo 485, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e
determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Custas
pela parte autora. P. R. I. C. TERESINA, 21 de novembro de 2018 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA".

Processo nº 0013421-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO PALHAS DIAS NEVES
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: "Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 101/104, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas, na forma do art. 90, § 3º, do CPC. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição."

Processo nº 0009524-60.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GUILHERME ARAGAO BARBOSA
Advogado(s): JACQUELINE PIERRE NUNES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15584), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Usucapido: FORMENTO INDUSTRIAL DO PIAUI S/A, BANCO RURAL S.A
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), WANDYA LIVIA FIRMINO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11306), MARCO
AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B)
SENTENÇA: "Vistos, etc. [...] Isto posto, tendo o usucapiente cumprido todas as formalidades legais, e com fundamento nos arts. 1.238 e
seguintes, do Código Civil, JULGO PROCEDENTE a ação de usucapião, para o fim de reconhecer e declarar em favor do mesmo a aquisição da
propriedade sobre o imóvel lote de terreno de 6.597,2 m², com a frente medindo 152 metros, limitando-se com a série poente da Avenida Henry
Wall de Carvalho; lado direito medindo 30 metros, limitando-se com a série norte da rua "C", lado esquerdo medindo 45 metros, limitando-se com
a CODIPI e fundo medindo 174 metros, limitando-se com a nascente da Rua A, no conjunto Saci, nesta capital, conforme documentos juntados
aos autos à fl. 17, memorial descritivo do imóvel. Transitada em julgado, expeça-se mandado e encaminhe-se cópia desta sentença ao Ofício
competente, para os devidos fins, observadas as demais formalidades legais, após, arquive-se. O Parquet se manifestou através da petição de
termo 3040580585007. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. Custas judiciais recolhidas, conforme fls. 16. INTIME-SE a parte
autora para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para os fins de baixa de arquivamento do
processo, sob pena de encaminhamento da dívida para a Dívida Ativa do Estado do Piauí. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0003631-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do
Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais. (...)"

Processo nº 0023282-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOTERO COSTA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Designada audiência de conciliação para o dia 12 de março de 2019, às 11:00 horas, neste juízo, observadas as formalidades legais, conforme
despacho de ID. 22936856.
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7.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958434 

7.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958608 

7.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958669 

7.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958737 

7.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958816 

7.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958850 

Processo nº 0016627-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA XAVIER PEREIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 19 / 03 / 2019 às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. (...) Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da
publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º)."

Processo nº 0012646-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEAN MARTINS MENDES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: "Vistos, etc. Considerando o atestado pela certidão de fl.273, REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA por decisão de fls. 56/59, conforme
determinado em audiência. INTIME-SE a parte autora pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se possui interesse no
prosseguimento do feito, quando deverá diligenciar pelo impulso processual."

Processo nº 0008828-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: ROSELENA DE PAULO TAJRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar novos elementos que comprovem sua hipossuficiência ou realizar o
pagamento das custas iniciais, sob pena de extinção, conforme despacho de ID. 22937173.

Processo nº 0009849-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: EDMILSON FIDALGO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para efetuar o pagamento das taxas de preparo e baixa, conforme despacho de ID. 22937187.

Processo nº 0007693-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON LIMA DE ARAUJO
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Réu: BANCO HSBC BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias dizer sobre a certidão do oficial de justiça e dar andadmento ao
feito, inclusive informando o novo endereço da parte autora sob pena de extinção.

Processo nº 0024450-85.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LISANDRO JUSTINIANO BARBOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HSBC LEASING
Advogado(s): DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Ficam INTIMADAS as partes, por seus advogados, do DESPACHO DE ID. 22937244 de seguinte teor: "DESIGNO audiência de conciliação para
o dia 12 de março de 2019, às 10:30 horas, neste juízo, observadas as formalidades do art. 334, do CPC".

Processo nº 0011553-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO SALES
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Vistos, etc. Fora proferida decisão determinando a intimação do autor para complementar a petição inicial, no prazo de 15
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7.149. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958867 

7.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958906 

7.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958916 

7.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958941 

7.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA958990 

7.154. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957889 

(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, conforme art. 321, parágrafo único do CPC. É cediço que as decisões
deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não complementou as custas
iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito,
com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas
sucumbenciais. (...)"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020760-09.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MAGNO DA COSTA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
CERTIDÃO
Ficam INTIMADOS as partes, por intermédio se seus advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizerem se possuem outras provas a
produzirem, sob pena de julgamento antecipado do mérito. Tudo conforme Despacho de ID. 22937199.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
CRISTIANO SOARES DO NASCIMENTO
Estagiário(a) - Mat. nº 28020
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) TEOFILO RODRIGUES
FERREIRA .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
CRISTIANO SOARES DO NASCIMENTO
Estagiário(a) - Mat. nº 28020

Processo nº 0003125-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE PINHEIRO DIAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc. "...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do
Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." TERESINA, 21 de novembro de 2018 TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003763-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CHIDELMIR DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA aparte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar comprovante de sua situação de
hipossuficiência ou realizar o pagamento das custas sob pena de indeferimento da inicial. Tudo conforme despacho de Id. 22937107.

Processo nº 0027232-94.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA IRANILDES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Consignado: MARISA LOJAS VAREJISTAS - LOJAS MARISA
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
SENTENÇA: "(...) Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte autora ao
pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa."

Processo nº 0007483-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRINEU BEZERRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 117-B)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Fica intimada, a parte autora por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à juntada do original do acordo
celebrado, visto que, para sua a homologação faz-se necessária a juntada da minuta original do acordo celebrado. Sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, III, do CPC. Tudo conforme Despacho de Id. 22937250.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000003-77.2017.8.18.0164
Classe: Termo Circunstanciado
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7.155. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957959 

7.156. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958074 

7.157. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958406 

7.158. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958309 

7.159. JULGAMENTO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957780 

7.160. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957781 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CLARISSA BASILIO MENESES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13678)
Réu: RYAN CARVALHO AGUIAR
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS CLARISSA BASILIO MENESES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13678) E CARLOS ALBERTO DA
COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 12.02.2019 ÀS 11:30H.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003256-14.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MOISES MARQUES DE SOUSA, EDINALDO DA COSTA ARAUJO FILHO, WELLINGTHON RICHARDELLY SILVA DOS SANTOS, ALLAN
KAILON SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ISMAILLE ANTONIO BARROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14088), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS ISMAILLE ANTONIO BARROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14088), HERBETH ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07.02.2019 ÀS 09:30H

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003311-62.2018.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA
Advogado(s): PEDRO LEANDRO LIMA MARINHO(OAB/MARANHÃO Nº 8265)
Representado: HOSAIAS SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS PEDRO LEANDRO LIMA MARINHO(OAB/MARANHÃO Nº 8265) E MARCELO SOUSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396) DA AUDIÊNCIA MARCADA PARA O DIA 12.02.2019 ÀS 08:30H

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012944-05.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Indiciado: JHEYMISON FRANCISCO SILVA ROCHA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal
em epígrafe. Teresina/PI, 09/01/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0014668-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLEICIVANIA SANTOS MACIEL
Advogado(s): EDNA DA FRANCA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12660)
Réu: CARLOS SILVA PEREIRA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
Defiro pedido de petição eletrônica nº 0014668-49.2012.8.18.0140.5003.
À Secretaria, para promover as alterações requeridas.
Após, intime-se a parte autora, por intermédio de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.
Expedientes necessários.
TERESINA, 18 de dezembro de 2018
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0812314-08.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARCOS VINICIUS FERREIRA COSTA
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800403-67.2016.8.18.0140
CLASSE: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.G.F.N
ADVOGADO(s): NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.V.F.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.161. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957783 

7.162. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957784 

7.163. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957785 

7.164. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957786 

7.165. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957787 

7.166. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957788 

7.167. JULGAMENTO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957791 

7.168. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957792 

PROCESSO Nº: 0822106-83.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS DORES COSTA CASTELO BRANCO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817978-20.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.E.R.A.V; AUTOR: A.L.R.A.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.D.C.V
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801701-60.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: C.H.S.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: L.S.B.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0825338-06.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
POLO ATIVO: EXEQUENTE: H.M.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: W.D.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808680-04.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ELIMAR ALVES FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA
POLO PASSIVO: RÉU: RAIANE LOUISY MORAIS DE CARVALHO; RÉU: JOSÉ ELIMAR ALVES FERREIRA NETO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800108-30.2016.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELIANE NORBERTA DE MOURA
ADVOGADO(s): JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: LUIS NORBERTO DE MOURA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819999-66.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.R.S
ADVOGADO(s): HUGO SOARES SANTOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.H.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0803616-13.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELISMARINA DE CARVALHO LEMOS
ADVOGADO(s): CAIO JORDAN DA COSTA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO DE TRÂSITO - DETRAN - PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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7.169. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957793 

7.170. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958931 

7.171. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958053 

7.172. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958064 

7.173. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958065 

7.174. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958066 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818838-55.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.P.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.C.R.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0823868-37.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA MIRTES SOUSA FREITAS
ADVOGADO(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DAS DORES SOUZA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0031590-73.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE SOARES ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 17), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 17).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0018376-15.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): M P COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0021594-75.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TERESINA - PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): AGENOR GOMES DE SOUZA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 10).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0000965-56.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE SOARES ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 15), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 15).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.
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7.175. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958175 

7.176. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958176 

7.177. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958400 

7.178. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958403 

7.179. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958407 

7.180. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958895 

7.181. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958900

Processo nº 0022480-06.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MADETEL-MADEIREIRA TERESINENSE LTDA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
In casu, a embargante não apresentou qualquer documentação demonstrando sua incapacidade econômica para arcar com os encargos
processuais.
Isto posto, intime-se a embargante para, no prazo de dez dias, comprovar a condição por ela declarada, sob pena de indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita.
Cumpra-se.

Processo nº 0032537-30.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MADETEL
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Isto posto, determino vistas dos autos à Fazenda, pelo prazo de 05 dias, para se manifestar sobre a penhora realizada.
Intime-se.

Processo nº 0015867-53.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): PAULO CEZAR DA ROCHA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0012248-18.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANA LUCIA ALVES SOARES
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0002508-31.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANTONIO DA LUZ LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

PROCESSO Nº: 0825361-49.2018.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: TESTEMUNHA: BANCO DO BRASIL SA; EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ARI ALVES DA ANUNCIACAO FILHO,BANCO DO BRASIL S.A,ELINE MARIA CARVALHO LIMA,GERSON OSCAR DE
MENEZES JUNIOR,JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA,JOSE DEMES DE CASTRO LIMA,JOSE JULIMAR RAMOS FILHO,MARIA EMILIA
BEZERRA DE MOURA
POLO PASSIVO: EMBARGADO: MUNICIPIO DE TERESINA; TESTEMUNHA: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.182. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958921 

7.183. JULGAMENTO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958977 

7.184. JULGAMENTO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958979 

7.185. JULGAMENTO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA959006 

7.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA958221 

7.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA958455 

7.188. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958037 

PROCESSO Nº: 0829050-04.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: PINTOS LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829051-86.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: PINTOS LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802550-32.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: PLANEJAR ENGENHARIA LTDA - EPP
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801997-82.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LUCAS & MATHEUS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0803187-80.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JESUITA DE CASTRO SANTOS NETA - ME
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

Processo nº 0000777-82.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADOMILTON ARAUJO COSTA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: EMPRESA VIACAO SANTANA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
LUCAS ALEXANDER DE OLIVEIRA LIMA
Estagiário(a) - 28721

Processo nº 0030485-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROCHA E ROCHA E CIA LTDA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12679), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: CONSÓRCIO EMSA-LOCTEC
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
LUCAS ALEXANDER DE OLIVEIRA LIMA
Estagiário(a) - Mat. 28721
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7.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958182 

7.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958268 

7.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958462 

7.192. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958822 

7.193. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958883 

Processo nº 0005079-62.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELISA AMELIA RODRIGUES ALVES PRADO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com escopo no art. 383, do CPP, JULGO PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR a denunciada ELISA AMÉLIA RODRIGUES ALVES PRADO, devidamente qualificada nos autos, como incursa
nas penas do art. 171, do Código Penal, na forma tentada (art. 14, II, do caput, CP), e no art. 304, do CP, em concurso material com o estelionato
(art. 69, do CP)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028820-63.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARDEM VIEIRA DA SILVA GOMES
Advogado(s): RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o advogado do réu MARDEM VIEIRA DA SILVA GOMES, o Dr. RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
15317), para ficar ciente do conteudo do despacho de fls. 159.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005166-76.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON DE SOUSA MACEDO, WESLEY JONH PEREIRA ALBUQUERQUE
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
04/02/2019, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010940-44.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: RICARDO MARCELO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): PAULO CESAR MELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2551)
DESPACHO: Intime-se a Defesa para apresentar Defesa Preliminar, ficando advertido que caso não apresente, ficará sujeito à multa estatuída
no art.265 do CPP, bem como expedição de ofício à OAB.

Processo nº 0002858-67.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTON DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Ante o exposto, com fulcro no art. 383, do CPP, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado FRANCISCO WELLINGTON DA CONCEIÇÃO, já devidamente qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 157, §1º e § 2º, I e II do CP".

PROCESSO Nº: 0014593-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO, NICOLAS ESTEFFANY DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado NICOLAS ESTEFFANY DA SILVA, brasileiro, solteiro,
nascido em 06/09/1992, RG nº 3011850, filho de Maria dos Remédios Sousa Silva e de Ronaldo Sousa Lima, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 61



7.194. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958863 

7.195. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958866 

7.196. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958885 

7.197. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958888 

7.198. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958912 

7.199. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958914 

7.200. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958944 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000873-05.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J DE A DOS S
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
Réu: O S DO N S
Advogado(s): MARA RENATA VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622) Designo para o dia 27 de Fevereiro de 2019, às 11:00 horas a audiência
de Conciliação, sendo o caso, Instrução e Julgamento. Intimem-se partes, seus patronos e o(a) Representante do Ministério Público

Processo nº 0025599-53.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDILBERTO GONÇALVES DESOUSA CRUZ, ERISNALDA GONÇALVES DE SOUSA CRUZ, SORAIA GONÇALVES DE SOUSA
CRUZ
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3289), PATRÍCIA FERREIRA MONTE
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841), ALDO BARROS AZEVEDO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº
3671), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5831), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170),
MILTON LIMA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1725)
Inventariado: MARIA ANTONIA GONÇALVES DE SOUSA CRUZ - FALECIDA-
Advogado(s): Intimem-se os herdeiros habilitados nos autos, por representante legal, para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

Processo nº 0009334-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G A DO N S
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), ISIA LIMA ROSA MENDES(OAB/MARANHÃO Nº 16427), VALCILENE DA
SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15526)
Réu: F J DE A
Advogado(s): À Secretaria para desentranhamento de todos os documentos referentes à execução de alimentos provisórios (petição de fls. 103-
112 e peças a partir da fl. 121, exceto as alegações finais do requerido, às fls. 139-143) dos presentes autos para regular processamento em
apenso, nos termos do artigo 531, parágrafo 1º do Código de Processo Civil de 2015. Em seguida, intime-se o requerido, pessoalmente, para
promover a juntada nos autos dos seus comprovantes de rendimentos atualizados, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo do executado,
remetam-se os autos ao Ministério Público para parecer conclusivo.

Processo nº 0026076-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A B P DA S
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: A R F
Advogado(s):
Considerando o resultado positivo do Exame de DNA de fls. 71-76, FIXO em 20% (vinte por cento) do salário mínimo os Alimentos Provisórios em
favor da menor, devendo o requerido ser intimado para conhecimento de tal obrigação. Marco para o dia 27 de Fevereiro de 2019, às 10:00 horas
a audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento. Intimem-se as partes, seus procuradores e o(a) Representante do Ministério
Público.

Processo nº 0014545-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S M DE M, G DE A R S
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), HENRY
WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), JOSE FIRME LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7986), EZEQUIAS DE ASSIS
ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893), EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557), ALLAN VINICIUS FERREIRA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu:
Advogado(s): Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de
Justiça, fl. 82, a fim de que preste as informações necessárias para o prosseguimento regular do processo e a efetivação da diligência, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito pela inviabilidade do processo.

Processo nº 0023035-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R S L
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855), JOSE ALVES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11939)
Réu: R N DE C F
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Intimem-se as partes, por representantes legais, para conhecimento e manifestação acerca do ofício de fl. 51, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0002195-12.2004.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 62



7.201. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958952 

7.202. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958988 

7.203. JULGAMENTO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957806 

7.204. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958446 

7.205. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958544 

7.206. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958682 

7.207. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958683 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L M DA S C (MENOR)
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: R D C
Advogado(s): Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para regularizar o polo ativo, diante da maioridade da alimentada, bem como
para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fl. 57 e AR de fl. 60, a fim de que preste as informações
necessárias para o prosseguimento regular do processo e a efetivação da diligência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito pela inviabilidade do processo.

Processo nº 0019451-55.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: V R DA S, D M DA S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), GLECIO PAULINO DA CUNHA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3269)
Réu:
Advogado(s): Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para regularizar o polo ativo, diante da maioridade da alimentanda Debora
Monteiro Rodrigues da Silva, bem como informar se o executado permanece inadimplente, sendo o caso, atualizar o débito, no prazo de 15
(quinze) dias.

Processo nº 0029880-76.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F ALVES DOS S N, L S DOS S
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: C A DOS S
Advogado(s): À Secretaria para desentranhar os documentos referentes à execução de alimentos (petição de fls. 29-38, cópia do despacho de fl.
40 e petição de fls. 45-46) dos presentes autos para regular processamento em apenso, nos termos do artigo 531, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil de 2015. Após, retornem-se os autos ao Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0816127-43.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ALVES GUIMARAES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0819604-11.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DALVA FERNANDES COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VALDECI TEIXEIRA DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801065-94.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.B.L.M; REQUERENTE: T.M.H
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES,HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA
ROSSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
ADVOGADO(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS,FRANCISCO DA SILVA FILHO,MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ,MARIA DO
AMPARO RODRIGUES LIMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828824-96.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: REJANE ROCHA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ELSON RIBEIRO DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828822-29.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: REJANE ROCHA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ELSON RIBEIRO DA SILVA
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7.208. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958687 

7.209. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958718 

7.210. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958721 

7.211. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958722 

7.212. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958742 

7.213. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958745 

7.214. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958747 

7.215.  - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958753 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806224-18.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.R.U
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,WALLYSON WENDELL SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: R.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805243-52.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS GARDEL VIEIRA PINTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA JOSE PINTO DE SOUZA; RÉU: CARLA MAYARA VIEIRA DE SOUSA PINTO; RÉU: MARIA GABRIELA VIEIRA
DE SOUZA PINTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801065-94.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.B.L.M; REQUERENTE: T.M.H
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES,HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA
ROSSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
ADVOGADO(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS,FRANCISCO DA SILVA FILHO,MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ,MARIA DO
AMPARO RODRIGUES LIMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804047-47.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: E.R.O; EXEQUENTE: D.R.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: R.N.C.O
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-05.2019.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: B.C.S
ADVOGADO(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: R.N.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828752-12.2018.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: INTERESSADO: FABRICIA DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO(s): CARLOS DE JESUS BATISTA CASTRO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: OSMARINA LOPES VIEIRA; INVENTARIADO: KAIO VENICIUS LOPES DO VALE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828609-23.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: J.F.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: J.V.S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828291-40.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
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7.216. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958755 

7.217. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958756 

7.218. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958784 

7.219. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA958429 

7.220. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA958353 

7.221. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958191 

7.222. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958193 

POLO ATIVO: REQUERENTE: JAQUELINE COIMBRA DA VEIGA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RITA DE CASSIA COIMBRA DA VEIGA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0813887-18.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.A.C.S
ADVOGADO(s): DANILLO COELHO PIMENTEL
POLO PASSIVO: REQUERENTE: J.S.M.C.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828174-49.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.M.C
ADVOGADO(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: M.B.C
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820098-70.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: L.O.P
ADVOGADO(s): KETIANY PEREIRA DA COSTA LIMA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: S.M.R
ADVOGADO(s): ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS,ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS,SAMUEL ALESSANDRO CARVALHO
BARROS,SAULO ALISSON CARVALHO BARROS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0013467-03.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): L M REPRESENTAÇÕES DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): TATIANA RODRIGUES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 16266)
DESPACHO: Antes de apreciar o pedido de fls. 96/99, abra-se vista ao sócio da empresa executada, conforme requerido através da petição
protocolada sob o nº 0013467-03.2004.8.18.0140.5004. TERESINA, 8 de janeiro de 2019. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito
da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0800136-90.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO(s): EVERTON DA SILVA MOEBUS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0005493-55.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): BRUNO QUEIROZ DE ARAUJO COSTA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO DO EXPOSTO, diante da ausência de condição da ação e por força do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, consubstanciado na ilegitimidade passiva ad causam do requerido. Custas de direito pelo autor.
Decorrido o prazo recursal sem qualquer manifestação das partes determino o arquivamento dos autos, inclusive, dando-se baixa dos mesmos
no Setor de Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013684-60.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): JEITO DE SER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
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7.223. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958213 

7.224. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958215 

7.225. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958217 

7.226. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958222 

7.227. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958224 

7.228. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958235 

7.229. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958237 

Advogado(s):
(...) Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028526-45.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: RITA DE CASSIA FURTADO LISBOA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 11 horas, na Sala de Audiências da 5ª Vara Cível, intimando as partes,
por meio de seus procuradores, para comparecimento. Cumpra-se.

Processo nº 0017318-98.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 12 horas, na Sala de Audiências da 5ª Vara Cível, intimando as partes e
seus procuradores, para comparecimento. Cumpra-se.

Processo nº 0025555-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Réu: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, SPE POTY PREMIER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a Carta Precatória oriunda da Comarca do Rio de Janeiro (fls.
161/194), no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0029444-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR AGUIAR DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autoral. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0014934-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA CASTRO AGUIAR FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: SANTANDER SEGUROS S.A, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
(...) Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0031428-05.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AMILTON GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011)
(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a
referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000901-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILENE MENDES FEITOSA LEAL
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7.230. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958240 

7.231. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958242 

7.232. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958253 

7.233. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958257 

7.234. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958277 

7.235. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958292 

Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Requerido: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), KARINE SANTOS PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8720)
Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais escritas.
Expedientes necessários.

Processo nº 0026696-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SUSAN ANDREIA ALENCAR MARANHAO E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO UNIBANCO S,A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais escritas.
Expedientes necessários.

Processo nº 0012110-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANATALIA RODRIGUES DE ABREU, ANTONIO WELLINGTON FERREIRA DA SILVA LIMA, GIVANILDO LOPES DOS SANTOS,
JOAO GONÇALVES CARDOSO, LINDELFONSO DE SOUSA ALMEIDA, MARIA ALDENOURA CARVALHO DA COSTA, MIGUEL ARCANJO DE
OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FERNANDA DA SILVEIRA RAMOS(OAB/SANTA CATARINA Nº
21449)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812), SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2663)
Intime-se a parte embargada, por meio de seu procurador, para manifestação sobre os embargos de declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0010581-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA DA SILVA PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
(...) Isto posto e, com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após, com ou sem
manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0012658-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUTO POSTO CONFIANÇA LTDA
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Requerido: HILDEGAD LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Considerando o pedido contido na petição das fls. 92/93 e que as diligências determinadas nos autos restaram infrutíferas, determino a
suspensão da presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido mencionado prazo sem
manifestação do exequente, certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC.
Ressalto que após o decurso do prazo retro mencionado sem impulsionamento feito pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição
intercorrente, nos termos do § 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005797-54.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: S. J. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, SALVIANO DE PINHO VIEIRA NETO
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº
6966)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413)
(...) Em vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do
imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de
regularidade cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira. Assim, chamo
o feito à ordem e intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento do benefício. Cumpra-se.

Processo nº 0004024-23.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ALDATUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Declarado: CREDICARD - BANCO CITICARD S/A, TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/SÃO PAULO Nº 297608)
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7.236. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958298 

7.237. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958302 

7.238. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958306 

7.239. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958308 

7.240. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958311 

7.241. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958333 

7.242. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958334 

(...) Ante o exposto, corrijo de ofício, o valor atribuído à causa para o patamar do conteúdo patrimonial do pedido - R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais), determinando a complementação das custas e demais consectários legais a cargo do Autor. Assim, chamo o feito à ordem e intime-se o
Autor, por meio de seu patrono, para, querendo, complementar as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos do art. 321 do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0005719-61.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SETUT - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA - PI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): KERO MOTO, MOTO TAXI, ALO MOTO, AEROMOTO, LIGUE MOTO, CHARME MOTO, CONTRAM-COOP.MISTA DOS
TAXISTAS E DE TRANSPORTES ROD.DE CARGAS E PASSAGEIROS DE CAXIAS LTDA, DISK MOTO, SERVI MOTO, OPCAO MOTO, TELE
MOTO, COOCAVEP-COOP.DE COND.DE VEICULOS E PASSAGEIROS AUTONOMOS DO MEDIO PARNAIBA DO MARANHAO LTDA,
ITALIANO MOTO, MIRA MOTO
Advogado(s): JONNAS RAMIRO ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9038)
Considerando o teor da certidão da fl. 62 e a disposição contida no art. 183, § 1º do CPC, dê-se vistas dos autos à Procuradoria do Município
para manifestação sobre o despacho da fl. 39-v. Cumpra-se.

Processo nº 0013806-10.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): MAIARA DENISE DE OLIVEIRA MESSIAS
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, chamo o feito à ordem e determino a intimação da parte autora para emendar o pedido formulado, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fim de juntar aos autos demonstrativo atualizado do débito, indicando o saldo devedor devidamente corrigido, conforme prevê o CPC, sob
pena de seu indeferimento. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030970-85.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ITAU SEGUROS S.A
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Réu: EDIVÁ SANTANA PEREIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 114380), GUILHERME CARVALHO E SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 30628)
Considerando a existência de Agravo de Instrumento interposto pela requerida ITAU SEGUROS S.A. - processo n.º 2015.0001.008478-8,
referente à Ação de Eecução n.º 0000736-77.2001.8.18.0140, aguarde-se em Cartório o julgamento do recurso manejado. Apensem-se os
referidos processos a fim de que tenham localização em conjunto. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000736-77.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESPOLIO DE EDIVA SANTANA PEREIRA
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Executado(a): RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA., SEGURADORA UNIBANCO, RODOBENS ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGURO S/C
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), JEFERSON ALEX SALVIATO(OAB/SÃO PAULO Nº
236655)
Considerando a existência de Agravo de Instrumento interposto pela requerida ITAU SEGUROS S.A., processo n.º 2015.0001.008478-8,
aguarde-se em Cartório o julgamento do recurso manejado. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000005-91.1995.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO CARLOS GUIMARAES
Advogado(s):
(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001949-60.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M. CARVALHO E CIA. LTDA.
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Executado(a): CONSTRATORA MARCELO LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das restrições aplicadas aos veículos de propriedade dos
executados, via sistema RENAJUD. Intime-se. Cumpra-se.
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7.243. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958338 

7.244. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958364 

7.245. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958365 

7.246. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958370 

7.247. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958371 

7.248. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958372 

Processo nº 0031672-31.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): CONSTRUTORA VR2 LTDA, VLADIMIR LOPES CARVALHO
Advogado(s): SOLFIERI PENAFORTE TEIVE DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2465)
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das restrições aplicadas ao veículo de propriedade da
executada, via sistema RENAJUD. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024313-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DE QUEIROZ ARAUJO
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ- EMGERRPI, 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a certidão e petição das fls. 59-102, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0020194-26.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCIA MARIA REBELO LAGES DE ALENCAR NUNES
Advogado(s): ANDRE LUIS LIMA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 12476), ALDERANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12072), EMANUELE GOMES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Réu: IBIAPINA E LOYOLA COM E REP LTDA, JOSE FEITOSA SILVA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435),
FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422), SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0019914-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA REBELO LAGES DE ALENCAR NUNES
Advogado(s): ANDRE LUIS LIMA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 12476), ALDERANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12072)
Réu: IBIAPINA E LOYOLA COM E REP LTDA, JOSE FEITOSA SILVA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0025215-12.2016.8.18.0140
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: ANA CRISTINA CLAUDINO DE MELO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Réu: PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição protocolada sob o nº 0025215-
12.2016.8.18.0140.5003, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0017609-35.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: CONSTRUTORA FENIX LTDA, GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0012571-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
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7.249. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958374 

7.250. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958377 

7.251. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958379 

7.252. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958383 

7.253. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958412 

7.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958482 

Intime-se a parte adversa, para, se desejar, apresente no prazo de 15 dias, contrarrazões ao Recurso de Apelação, tudo em homenagem ao
contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0027935-30.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A), DAVID
SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MEGA COMUNICAÇÃO VISUAL, JOAO KARLOS ALVES ALMEIDA, KARINE FORTES MENEZES
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0003659-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SOARES
Advogado(s): JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0012964-25.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Réu: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s):
Intime-se o requerente para que comprove, no prazo de 05 dias, que atende os pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita,
juntando aos autos comprovantes de rendimentos, tais como: Contracheque atualizado, extratos de contas bancárias, últimas declarações de
imposto de renda, etc. Cumpra-se.

Processo nº 0007675-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ JOSÉ DA SILVA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0027429-44.2014.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: ESPÓLIO DE ILMÁRIO FERREIRA GOMES, REPRESENTADO POR ANA MARIA BORGES GOMES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar no feito, requerendo o que entender de direito. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004457-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDAÇAO DO ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
Advogado(s):  LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), ANTONIO AUGUSTO PIRES
BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394), ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257)
DECISÃO: Desta feita, considerando que a demandada é a Caixa Econômica Federal, havendo portanto evidente incompetência deste
juízo, com fulcro no art.109, I da CF e art.64, caput e §4º do CPC, declino da competência em favor da Justiça Federal, com a
subsequente remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal de Teresina. Não sendo este o entendimento do MM. Juiz(a) a
quem esta for distribuída, que suscite o conflito de competência. Anotações e baixas necessárias. Intimem-se
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7.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958512 

7.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958514 

7.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958536 

7.258. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958556 

7.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958610 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029444-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR AGUIAR DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autoral. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 8
de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014934-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA CASTRO AGUIAR FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: SANTANDER SEGUROS S.A, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da
distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013684-60.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): JEITO DE SER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da
distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de janeiro de 2019. MARIA
DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012658-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUTO POSTO CONFIANÇA LTDA
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Requerido: HILDEGAD LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando o pedido contido na petição das fls. 92/93 e que as diligências determinadas nos autos restaram infrutíferas, determino
a suspensão da presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido mencionado prazo sem
manifestação do exequente, certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC.
Ressalto que após o decurso do prazo retro mencionado sem impulsionamento feito pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição
intercorrente, nos termos do § 4º do art. 921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 7 de janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010278-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELLEN CRISTINA GOMES DA SILVA SILVERIO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): RAPHAEL NEVES COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 225061)
DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de Ação Ordinária Cumulada com Exibição de Documento , proposta por ELLEN CRISTINA GOMES DA SILVA
SILVÉRIO, em face de BANCO VOLKSVAGEN S/A, processualmente qualificados nos presentes autos, em que visa discutir Cláusulas do
Contrato celebrado de financiamento de veículo e Antecipação de Tutela. Custas Iniciais não recolhidas. A Lei n 2 1.060/50, que prevê a
possibilidade de concessão dos benefícios da Justiça gratuita, tem como destinatário final aquelas pessoas efetivamente necessitadas. O
magistrado, ao analisar o caso concreto, deve formalizar o seu convencimento acerca do pedido de justiça gratuita com base nas provas
colacionadas aos autos, bem como observando a natureza da demanda apresentada. A parte requerente absteve-se de apresentar documentos
que comprovassem seu estado de hipossuficiència, inclusive declaração de hipossuficiència, juntamente com a exordial. Entende o e. Superior
Tribunal de Justiça que a simples declaração de pobreza para que a parte faça jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita goza de
presunção relativa de veracidade, podendo o Juiz afastá-la se verificar a presença de outros elementos que demonstrem que os requerentes não
se encontrem no afirmado estado de hipossuficiència. Nesse sentido, jurisprudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - INDEFERIMENTO - RECURSO NÃO PROVIDO. O benefício da
gratuídade de justiça somente será concedido quando restar devidamente comprovada a alegada insuficiência de recursos para arcar com as
custas processuais e honorários advocatfcios, em atendimento ao disposto no inciso LXXIV, do artigo 5 9 , da Constituição da República, de
1988. Agravo de instrumento não provido. (TJ-MG - Al: 10479010307805001 M_G , Relator: Veiga de Oliveira, Data de Julgamento: 04/02/2014,
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7.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958634 

7.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958661 

7.262. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958667 

7.263. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958671 

7.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958705 

7.265. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958726 

Câmaras Cíveis / 10^ CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/02/2014). Ante o exposto, determino que a parte requerente complemente a peça
para: apresentar documentos que comprovem a sua hipossuficiència ou realize o recolhimento das custas e demais consectários legais a cargo
da impugnada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Cumpra-se. Teresina - PI, 11 de setembro
de\2014. "Bela. Maria das Kíeves Rarríalho "Barbosa Lima Juíza de\Direito da 5 § Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010581-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA DA SILVA PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
DESPACHO: Isto posto e, com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após,
com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. TERESINA, 7 de janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024313-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DE QUEIROZ ARAUJO
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ- EMGERRPI, 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
DESPACHO: Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a certidão e petição das fls. 59-102, no prazo de 15
(quinze) dias. Cumpra-se. TERESINA, 8 de janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000901-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILENE MENDES FEITOSA LEAL
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Requerido: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):  RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), KARINE SANTOS PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8720)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais
escritas. Expedientes necessários. TERESINA, 7 de janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017192-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NIZE MADEIRA DE MOURA CAMPOS, IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4273), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES PIAUILINO, ADOVALDO BRITO PIAULINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Defiro a alínea "b", do item "33", no sentido que seja mantida a penhora e que a Requerida permaneça na posse do bem, como
depositária fiel, até ulterior deliberação. Apresente, a demandada, proposta para composição da lide, se for o caso. I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018182-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIA MARIA MASULLO DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s ) :  JOSÉ IRAN PAIVA FEL INTO F ILHO(OAB/P IAUÍ  Nº  6618) ,  RENATA PATRICIA  DE L IMA CRUZ
MALINCONICO(OAB/PERNAMBUCO Nº 27554), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Manifeste-se a autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a petição de fls.157/159, requerendo o que de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025215-12.2016.8.18.0140
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: ANA CRISTINA CLAUDINO DE MELO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Réu: PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE
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7.266. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958734 

7.267. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958772 

7.268. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958775 

7.269. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958780 

7.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958820 

7.271. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA958823 

FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição protocolada sob o nº
0025215-12.2016.8.18.0140.5003, requerendo o que entender de direito. TERESINA, 7 de janeiro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016893-18.2007.8.18.0140
Classe: Protesto
Requerente: S B G ANDRADE LTDA
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Requerido: NACIONAL EXPRESSO LTDA
Advogado(s):  RONALDO NEVES DE MOURA FILHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 103427 ), WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 61344B)
DESPACHO: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019914-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA REBELO LAGES DE ALENCAR NUNES
Advogado(s): ANDRE LUIS LIMA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 12476), ALDERANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12072)
Réu: IBIAPINA E LOYOLA COM E REP LTDA, JOSE FEITOSA SILVA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
DESPACHO: Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no
prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo,
de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da
sentença. Intimem-se. TERESINA, 9 de janeiro de 2019 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005560-88.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ANTONIO SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017609-35.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: CONSTRUTORA FENIX LTDA, GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se. TERESINA, 8 de janeiro de 2019. MARIA DAS
NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007274-83.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ANTONIO SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de interesse
processual. Custas processuais eventualmente remanescentes pela parte autora ficando suspensa na forma prevista no §3º do art. 98 do NCPC,
em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na
distribuição. Após, arquive-se este feito com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026419-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P & A DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA LTDA -ME
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7.272. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958896 

7.273. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958897 

7.274. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958901 

7.275. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958920 

7.276. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958922 

7.277.  - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958923 

7.278.  - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958927 

7.279. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958932 

Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Aberta audiência .... Ato contínuo, a MM.Juíza concedeu o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora ofertem suas razões
finais, através de memoriais. Decorrido mencionado prazo e devidamente certificado sejam os autos conclusos para os fins.

PROCESSO Nº: 0824197-49.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANCISCO OLAVO LIMA
ADVOGADO(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801849-37.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA LUIZA DAMASCENA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808690-48.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA DE JESUS PEREIRA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807946-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDEMIDYS CIRILO NERES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820208-35.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUCAS RAFAEL DE ALENCAR MOTA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0823027-42.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KECIA DAMARES MATOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A KECIA DAMARES MATOS DO NASCIMENTO - CPF: 014.689.693-90 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0820548-76.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARCIO FERNANDES DE SOUSA COSTA
ADVOGADO(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO,JULIANA LULA EULALIO MOURA,VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A MARCIO FERNANDES DE SOUSA COSTA - CPF: 451.050.653-87
(REQUERENTE).
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7.280. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958933 

7.281.  - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958934 

7.282.  - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958936 

7.283. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958230 

7.284. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958262 

PROCESSO Nº: 0822310-30.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: RUI SIQUEIRA MAGALHAES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0822310-30.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: RUI SIQUEIRA MAGALHAES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0822310-30.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: RUI SIQUEIRA MAGALHAES
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A FRANCISCO LUCAS DA SILVA - CPF: 062.215.253-06 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0822310-30.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: RUI SIQUEIRA MAGALHAES
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A RAIRA RICARTE MOREIRA - CPF: 049.159.853-00 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0028097-88.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOÃO PAULO DOS SANTOS QUEIROZ
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0022889-94.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: RAIMUNDO NONATO SOUSA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO NONATO SOUSA ARAUJO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 75



7.285. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958265 

7.286. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958269 

7.287. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958272 

7.288. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958274 

PROCESSO Nº: 0000897-28.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: VALDIR NUNES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDIR NUNES DA SILVA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008641-16.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: EDUARDO ORNELLAS BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDUARDO ORNELLAS BARROS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000843-67.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: LUZIA PEREIRA DA SILVA SANTOS, FRANCILENE DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUZIA PEREIRA DA SILVA SANTOS, FRANCILENE
DOS SANTOS SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019
(09/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003779-94.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: JOSÉ CARLOS DE OLVEIRA CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ CARLOS DE OLVEIRA CARVALHO, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
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7.289. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958278 

7.290. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958305 

7.291. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958315 

7.292. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958456 

CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001705-09.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: VALDIR DE BRITO VERAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDIR DE BRITO VERAS, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0018793-65.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: FERNANDO ALVES CARNEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FERNANDO ALVES CARNEIRO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024539-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: LUIZ ALEXANDRE BRETANHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIZ ALEXANDRE BRETANHA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0017293-32.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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7.293. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958479 

7.294. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958481 

7.295. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958483 

Indiciado: CARLOS AUGUSTO MACHADO VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS AUGUSTO MACHADO VIEIRA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013397-10.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ANTONIO JOSE DOS SANTOS SOUSA - V. JAMAICA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSE DOS SANTOS SOUSA - V.
JAMAICA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001689-94.2008.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ANTONIO DIAS AZEVEDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO DIAS AZEVEDO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0030778-21.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: JONAS LOPES MACEDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JONAS LOPES MACEDO, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
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7.296. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958499 

7.297. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958509 

7.298. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958515 

7.299. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958534 

subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024523-52.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Indiciado: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO JOSE DE SOUSA CUNHA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004655-93.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: AIRTON DA SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AIRTON DA SILVA SOUSA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0027861-29.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0018329-36.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: JOSE ALEXANDRO ALVES PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
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(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE ALEXANDRO ALVES PEREIRA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0009423-81.2017.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: GERALDO RODRIGUES FILHO
Vítima: PATRICIA MENDES RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima PATRICIA MENDES RIBEIRO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a falta de interesse da vítima
na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência, determino a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, Documento assinado eletronicamente por JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz(a), em 21/09/2018, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador 21965811 e o código verificador 4D523.67252.94846.B7A68.5D43B.F3148. 1. 2. o que faço por sentença, e a REVOGAÇÃO DAS
REFERIDAS MEDIDAS, concedidas no presente auto, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser
providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009423-81.2017.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: GERALDO RODRIGUES FILHO
Vítima: PATRICIA MENDES RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GERALDO RODRIGUES FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
RUA OSVALDO COSTA E SILVA, 3996, PIÇARREIRA (PROXIMO A PADARIA DA MORADA DO SOL), TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de
tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a falta de interesse da vítima na manutenção e processamento das medidas
protetivas de urgência, determino a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, Documento assinado eletronicamente por
JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz(a), em 21/09/2018, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 21965811 e o código verificador
4D523.67252.94846.B7A68.5D43B.F3148. 1. 2. o que faço por sentença, e a REVOGAÇÃO DAS REFERIDAS MEDIDAS, concedidas no
presente auto, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com
baixa na distribuição". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030864-26.2014.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: M.E.D.A.C.A, H.D.A.C.A.B, H.D.A.C.A.N, H.D.A.C.A.M, H.D.A.C.A.
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905)
Arrolado: H.F.D.A
Advogado(s):
DESPACHO: ...Assim, acolho os pedidos de alvará judicial acima formulados autorizando a inventariante a: I - Sacar os valores depositados em
conta poupança de titularidade do falecido nº /Banco Santander, para o fim específico de de quitação parcial das custas judiciais e recolhimento
das custas remanescentes. II - Representar a empresa individual de titularidade do falecido H.F.d.A. - ME (CNPJ nº ), perante as repartições
públicas e/ou privadas, bem como onde se fizer necessário... A inventariante deverá prestar contas dos atos praticados no prazo de 30 (trinta)
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7.306. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA958782 

7.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA958999 

7.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958594 

7.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958618 

dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014260-19.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO CARMO LIMA CARDOSO, LETICIA LIMA CARDOSO, SANDRA LIMA CARDOSO
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Quanto à manifestação do Banco do Brasil à fl. 44, determino a intimação da parte autora, por seu Patrono, para manifestação no
prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009757-57.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. L. A.DA S e S. A. DA S.
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Requerido: BENEDITO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Mantenho a decisão de fls.16/17 pelos seus próprios fundamentos. Às fls. 20/24, a parte autora pediu a juntada de comprovante de interposição
de agravo de instrumento. Assim, aguarde-se a deliberação do Egrégio Tribunal de Justiça e caso seja enviado pedido de informações a este
Juízo, façam-se os autos conclusos, para os devidos fins. Ints. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013871-34.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. A.
Advogado(s): LILIANE DE OLIVEIRA COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 634-B), WILSON CORDEIRO DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8865),
GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), FRANCISCA CLEONEIDE RABELO
DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 988B), THIARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 31009)
Réu: L. M. V. A.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA
BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4050-E)
DESPACHO: [...] Outrossim, declaro saneado o processo, deferindo as provas requeridas pelas partes e designando audiência de
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia14/02/2019, às 14:30 hs , neste fórum .
4.Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público . As partes deverão comparecer acompanhados dos seus advogados e
testemunhas, se for o caso . [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000288-45.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAN PABLO NERES MARTINS
Advogado(s): HANNAH YASMINE LIMA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 8705), CLAUDIO AREA LEAO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8749),
WANDER NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
DESPACHO: transcrito em partes: ... o qual redesignou esta audiência para o dia 13/02/2019, às 11h, na sala de audiências deste juízo...

Processo nº 0005781-76.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): S R COMERCIO DE PNEUS BATERIAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas relativas a diligência a ser realizada na Comarca do Ceará, conforme endereço localizado pelo SIEL,
consoante consta da fl.85 dos autos.

PROCESSO Nº: 0828282-78.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUANA BEZERRA NEPONUCENA
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.310. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958620 

7.311.  - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958621 

7.312.  - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958628 

7.313. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958498 

7.314. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957929 

7.315. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958055 

PROCESSO Nº: 0828934-95.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LETICIA MEIRELES MELO FAGUNDES
ADVOGADO(s): MARCIO VENICIUS SILVA MELO
POLO PASSIVO: RÉU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809192-84.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: NYCOLLE SOUSA CARREIRO
ADVOGADO(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CARLOS ALBERTO DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809192-84.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: NYCOLLE SOUSA CARREIRO
ADVOGADO(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: CARLOS ALBERTO DA SILVA
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A NYCOLLE SOUSA CARREIRO - CPF: 072.254.573-81 (AUTOR) E CARLOS
ALBERTO DA SILVA - CPF: 199.381.873-15 (RÉU).

PROCESSO Nº: 0800393-52.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO REGO DA COSTA
83 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027120-91.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSÃO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO NO ESTADO DO PIAUÍ - CICO., MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILDO INACIO DA SILVA, JULIO CESAR DA SILVA SANTOS, CLAUTON BARBOSA GONÇALVES, MARCOS VINICIUS DA COSTA
SAOUSA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DESPACHO: Intimar o advogado STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO, OAB/PI 3899 para comparecer à Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 22.02.2019 às 10:00 horas na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0006467-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. K. DE S. B.
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Réu: F. A. N. B.
Advogado(s):
Vistos,
1. Solucionado o conflito negativo, com competência conferida a este Juízo para presidência do feito, conforme acórdão de fls. 87/89, acolho o
processo, dando-lhe regular prosseguimento, como segue.
2. Chamo o processo à ordem para tornar sem efeito os despachos de fls. 32 e 40 e determinar a intimação da autora, para, em 15 (quinze) dias,
adotar as seguintes medidas:
2.1 Retificar o polo ativo da ação, colocando no mesmo o adolescente A. K. de S. B., representado por sua genitora;
2.2 Juntar aos autos Procuração e declaração de hipossuficiência do dito adolescente, representado por sua genitora;
2.3 Requerer o esgotamento das vias legais para fins de localização do desaparecido, na forma do CPC 256, § 3º;
2.4 Dizer sobre a efetiva existência de bens em nome do desaparecido, juntando aos autos documentos comprobatórios;
2.5 Requerer a notificação do Ministério Público.
3. Por fim, indefiro o requerimento da expedição de ofício aos Cartórios de Registro de Imóveis para emissão de certidão sobre a possível
existência de bens, vez que tal diligência cabe à parte requerente.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000691-87.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. F. A. DA S. (MENOR), N. I. A. DA S. (MENOR)
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
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7.316. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958075 

7.317. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958276 

7.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958590 

7.319. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958817 

7.320. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958819 

7.321. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958843 

Requerido: N. J. DA S.
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS:
"9. Assim, e forte no sentido de que os rendimentos alimentante não atinge as verbas indenizatórias por rescisão do contrato laboral, dentre elas
o FGTS, julgo improcedente a ação de execução proposta.
10. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
11. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, feitas as anotações
devidas.
P.R.I.C."

Processo nº 0030291-85.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GONÇALO BARBOSA DO BONFIM JUNIOR, EUNICE EDNA TEIXEIRA SOUSA BONFIM
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Inventariado: GONÇALO BARBOSA DO BONFIM
Advogado(s):
Vistos, Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, em 05 dias, cumprir integralmente o despacho de fls. 101, sob pena de remoção do cargo
de inventariante, nos termos do CPC 622, II. Expedientes necessários.

Processo nº 0001193-89.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: REGINALDO MARQUES COSTA, FRANCISCO MARQUES COSTA, CHARLES MARQUES ROSAL, FILIPE MATHEUS
GUIMARAES COSTA, DENISE MARQUES COSTA PEREIRA DA SILVA, MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA, MYRIAN MARQUES,
MARIA AMELIA MARQUES, ANISIA PAULA ARAÚJO MARQUES, DELZUITA DE ARAUJO MARQUES, MARCOS AURÉLIO FREITAS
MARQUES, ESPOLIO DE MYRIAN MARQUES, SHEILA MARQUES ROSAL
Advogado(s): ADRIANO LIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7732), JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772), MARIA AYAWASKA
MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395), LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587), JOÃO ARTHUR COSTA MATOS(OAB/PIAUÍ
Nº 17135)
Inventariado: MYRTHES MARQUES(FALECIDA)
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Em atenção ao detalhamento dos ofícios-resposta juntados aos autos às fls. 570, 572/575-v, 577, bem como à mídia digital à fl. 579, intima-se
o(a) advogado(a), patrono(a) da parte inventariante, para que possa se manifestar, pelo prazo de 05 (dias).

Processo nº 0031733-86.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDUARDO XAVIER DE SOUSA, EDMUNDO XAVIER DE SOUSA, ANTONIO FRANCISCOXAVIER DE SOUSA, A. L. X. D. S.,
EVA PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417), CLARISSA BASILIO MENESES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13678)
Inventariado: ANTONIO XAVIER DE SOUSA
Advogado(s):
Em atenção ao detalhamento do ofício-resposta juntado aos autos às fls. 114/128, intima-se o(a) advogado(a), patrono(a) da parte autora, para
que possa se manifestar, pelo prazo de 05 (dias).

Processo nº 0008039-20.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NORMA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): JOASIA FREITAS LIMA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16946), HELENALDO SOARES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8498)
Inventariado: ABILIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos,Defiro o pedido inserto na peça objeto do protocolo eletrônico nº 5008, nosentido de retificar o formal de partilha quanto à referência
bancária para o levantamentodos valores em nome do extinto, pelo que determino a expedição de termo de retificação doreferido formal, para
fazer constar que no lugar da expressão "do saldo em CDB do Banco, deve estar a seguinte informação: do Brasil""saldo em conta corrente no
Banco do.Brasil"Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0018031-10.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA MARIA COQUEIRO LINHARES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Interditando: LUIZ AYRTON SANTOS
Advogado(s):
Vistos,Intime-se a autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 dias, juntar aosautos comprovação da publicação em jornal local da sentença
prolatada nos autos, como járequisitado no ato ordinatório de fls. 180.Expedientes necessários.

Processo nº 0003449-63.2017.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ZENEIDE FERREIRA DA MATA
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Interditando: MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO FERREIRA
Advogado(s):
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7.322. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA958846 

7.323.  - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958047 

7.324. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958048 

7.325.  - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958049 

7.326.  - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958050 

7.327. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958051 

7.328. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958052 

7.329. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958060 

Vistos,1. Para os fins do CPC 752, § 2º, nomeio Curadora Especial à interditanda aDra. Alynne Patrício de Almeida Santos, Defensora Pública
atualmente em exercício junto aeste Juízo que, aceitando o encargo, servirá sob o compromisso de seu grau.2. Após manifestação, voltem-me os
autos conclusos.3. Cumpra-se com urgência.Expedientes necessários.

Processo nº 0011937-75.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IDONEIL SANTANA DE MESQUITA
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676)
Inventariado: IRACY SANTANA MESQUITA
Advogado(s):
Vistos,Defiro o requerimento objeto do protocolo de petição nº 5007 por seus própriosfundamentos, dilatando por mais 30 (trinta) dias o prazo
para cumprimento do despacho defls. 38, iniciando a partir da intimação deste despacho.Expedientes necessários

PROCESSO Nº: 0805743-21.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.C.A.A
ADVOGADO(s): FRANCISCA ALYNE DE AGUIAR ANDRADE
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0808974-90.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELIANE FERREIRA GOMES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PABLO EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821893-77.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: DEIJANIRA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): EMMANUELLY ALMEIDA BEZERRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIZ MARINHO DA SILVA
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0812292-47.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JULIO CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RG; REQUERIDO: RAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0813502-70.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: E.G.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.C.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816738-93.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BENEVIDES PA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0826328-94.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS PASSOS
ADVOGADO(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA
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7.330. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958067 

7.331.  - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958068 

7.332. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958069 

7.333.  - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958070 

7.334. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958073 

7.335. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958287 

7.336. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958288 

7.337. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958319 

POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIO DA COSTA OLIVEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827551-82.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.S.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: TESTEMUNHA: D.M.B.N
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827663-51.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: FERNANDO HENRIQUE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: FRANCISNAIRA DE JESUS LIMA
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828042-89.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.J.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827657-44.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: JOSE ROBERTO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: GILDENIA ARAUJO PESSOA DE SOUSA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800218-92.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE FATIMA NASCIMENTO RUFINO
ADVOGADO(s): ANDRE LUIS VENEZA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808990-10.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: I.N.A.S; AUTOR: I.N.A.S; AUTOR: I.N.A.S; AUTOR: M.I.A.S; AUTOR: E.R.A.M; AUTOR: I.N.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.R.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801785-95.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: R.L.T.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.R.C.B.J
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818342-26.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.C.S.R
ADVOGADO(s): LUIZIANE BRUNO SANTOS
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7.338. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958802 

7.339. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA958852 

7.340. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958196 

7.341. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958218 

7.342. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958279 

7.343. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958436 

7.344. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958635 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.R.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816738-93.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BENEVIDES PA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820783-43.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: L.F.R.S
ADVOGADO(s): FRANCISCO OSEIAS DO NASCIMENTO AQUINO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.F.S.F
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0022252-31.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A (AGENCIA 0044-2
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA: para se manifestar, no prazo de 5 (CINCO) dias, sobre OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÕES interposto pela parte autora: ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA.

Processo nº 0007148-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SOARES DO REGO NETO
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078),
AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: ANTONIO TADEU DA CRUZ CERQUEIRA, MARIA ROSIMAR SILVEIRA CERQUEIRA
Advogado(s):
Nesse passo, intime-se o autor para juntar aos autos Certidão de Inteiro Teor do Imóvel objeto da presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0025529-55.2016.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DAS GRAÇAS AMORIM, MARIA DO AMPARO AMORIM LEAL, MARIA DIVA RIBEIRO AMORIM, ALZENI DANTAS AMORIM,
FRANCISCA RIBEIRO AMORIM
Advogado(s): SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: IMOBILIARIA JUREMA LTDA
Advogado(s):
A Segunda Turma determinou ainda a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o tema e
tramitem no território nacional, com base no art. 1.037,II, do CPC. Tal determinação foi objeto de comunicado realizado pela Presidência deste
Tribunal, direcionado a todos os magistrados do Estado do Piauí. Isto posto, suspendo o presente processo até ulterior determinação. Aguarde-se
em Secretaria. Intimem-se as partes.

Processo nº 0029961-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0028331-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALOISIO GOMES SANTIAGO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
Considerando que o CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
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7.345. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958708 

7.346. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958989 

7.347. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA958994 

7.348. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957988 

7.349. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958301 

7.350. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958484 

incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V, do CPC), designo para o dia 25 de fevereiro de 2019 às 12:00 horas,
audiência de conciliação entres as partes. Advirto que a ausência não justificada das partes será considerada ato atentatório à dignidade da
Justiça e sancionada com multa de até 2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (art. 334, § 8°). Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0021097-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Processo nº 0012703-31.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ANA AMELIA SILVA BANDEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
10784)
Cumpra-se a decisão de fls. 24/26.

Processo nº 0022437-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGEROAN ALENCAR MORAES
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Réu: ANTONIO CARLOS CARDOSO DA SILVA, ANTONIO CARLOS CORRETORA LTDA
Advogado(s): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA: ANTONIO CARLOS CARDOSO DA SILVA e ANTONIO CARLOS CORRETORA LTDA para se
manifestar, no prazo de 5 (CINCO) dias, sobre OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pela parte AUTORA: AGEROAN ALENCAR
MORAES .

Processo nº 0005839-69.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO
LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Fixo o dia 06 / 08 / 2019 às 12 : 00 horas, para audiência de instrução criminal, que deverá seguir o rito comum do CPP.
Cientifique-se o MP pessoalmente.
Intime-se o Advogado Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado, OAB/PI 4887
Intime-se o acusado.
Requisitem-se as testemunhas de acusação.
Intimem-se as testemunhas de defesa.
Publique-se. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007407-23.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SANDRA NAZARENO SILVA EVANGELISTA, EDVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Ainda, verificando que os acusados foram assistidos pelo advogado Dr. Francisco Haroldo Alves Vasconcelos OAB PI nº 4883, bem como
inexiste renúncia da procuração nos autos, determino a intimação do patrono para que apresente a Resposta à Acusação dos réus no prazo
legal.
Expedientes necessários.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012943-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
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Indiciado: LUAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu LUAN
DE SOUSA SILVA nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06 e art. 310, caput da Lei 9.503/97.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP e pelo art.
310 da Lei 9.503/97
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da Pena Base para o tráfico de drogas e para o crime de trânsito nos
limites fixados, abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP, art. 42 da Lei Antidrogas e art. 310 da Lei 9.503/97. Aplicação do art. 59, CP.
Réu com maus antecedentes. São desvoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e desfavoráveis as circunstâncias preponderantes
do art. 42 da Lei Antidrogas, com relação à personalidade e conduta do agente.
Réu condenado em duas ações penais por roubo, com sentenças já transitadas em julgado, o que se pode constatar em pesquisa por seu nome
completo através do Sistema Themis Web atualizado (fls. 120), bem como responde a ação penal por crime contra a vida, na 1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri desta Comarca.
1. Culpabilidade: o grau de culpabilidade é normal, presente o dolo;
2. Antecedentes: O réu apresenta maus antecedentes;
3. Conduta social: Péssima, haja vista que foi condenado por outro crime e voltou a delinquir;
4. Personalidade: voltada para a prática de crimes;
5. Motivos: Não há elementos há considerar como desfavorável;
6. Circunstâncias: normal ao tipo, não podendo ser considerada desfavorável;
7. Consequências: normais aos tipos penais;
8. Comportamento da vítima: Não há que se falar em comportamento da vítima;
9. Das circunstancias preponderantes: devido a natureza e a quantidade da droga apreendida, maconha, deve ser levada em conta de forma
favorável.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo as penas-base da seguinte forma:
I - art. 33, caput (Lei nº 11.343/2006):
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste caso de aumento da pena.
Inexiste causa de diminuição da pena. No que tange a aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do
Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de
verificar a possibilidade ou não de aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a
referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
No presente caso, LUAN DE SOUSA SILVA já é réu condenado com trânsito em julgado por roubo nas ações penais nº 0027066-
86.2016.8.18.0140 bem como na ação 0030428-96.2016.8.18.0140; responde a ação penal 0001356-93.2018.8.18.0140 por roubo na 9ª Vara
Criminal desta Comarca e, ainda, é réu na ação penal 0015253-62.2016.8.18.0140 por homicídio qualificado. Nestes termos, não faz jus ao
benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 600 (SEISCENTOS) DIAS-MULTA, para o crime de Tráfico
de Drogas.
II - art. 310 da Lei 9.503/97:
Para o delito de entrega de direção de veículo automotor a pessoa não habilitada (art. 310 da Lei Nº9.503/97), fixo a pena base em 8 (oito) meses
de detenção e 10 (dez) dias multa.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste causa de aumento.
Inexiste causa de diminuição.
Assim, não havendo outras circunstâncias, fixo a pena definitiva para o delito em comento em 8 (oito) meses de detenção e 10 (dez) dias multa.
Ante o previsto no art. 69 do Código Penal, FIXO A PENA DEFINITIVA DE LUAN DE SOUSA SILVA EM 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO, 08
(OITO) MESES DE DETENÇÃO E PAGAMENTO DE 610 (SEISCENTOS E DEZ) DIAS-MULTA, NO MÍNIMO LEGAL DO ART. 49 §1º, CP.
LUAN DE SOUSA SILVA foi preso em flagrante delito em 12/06/2015. Homologado o flagrante e convertida a Prisão Preventiva, conforme
decisão às fls. 25/27 dos autos apenso e permaneceu preso até o dia 10/11/2015, totalizando 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias de
reclusão. Detraindo-se da pena o período em que ficou preso, nos termos do art. 387 §2º do CPP, restam a serem cumpridos 05 (cinco) anos, 07
(sete) meses e 2 (dois) dias de pena de reclusão, inicialmente em regime semiaberto.
Designo a Penitenciária Major César de Oliveira, em Altos-PI, para o cumprimento inicial da pena de RECLUSÃO, em REGIME SEMI ABERTO,
devendo ser cumprida, em seguida, a pena de DETENÇÃO, esta última com regime de cumprimento a critério do Juízo da Execução Penal.
Condeno o réu LUAN DE SOUSA SILVA ao pagamento de custas processuais, vez que se encontra assistido por Advogado particular.
Não concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já respondia ao processo solto, entretanto, nesse ínterim, existiu o surgimento de
novos fatos para motivar a custódia do réu. O réu voltou a delinquir reiteradas vezes, sempre por crimes violentos, inclusive é acusado de delito
contra a vida: condenado com trânsito em julgado por roubo nas ações penais nº 0027066-86.2016.8.18.0140 e 0030428-96.2016.8.18.0140;
responde a ação penal 0001356-93.2018.8.18.0140 por roubo na 9ª Vara Criminal desta Comarca e, ainda, é réu na ação penal 0015253-
62.2016.8.18.0140 por homicídio qualificado. Assim, ante o descumprimento da cautelar de não voltar a delinquir imposta quando da sua soltura,
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7.351. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958561 

7.352. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958564 

DECRETO a Prisão Preventiva deste. Verifico que, em liberdade, este poderá colocar em risco a ordem pública e a paz social, de modo que
vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva, conforme artigo 312 do CPP e art. 282, §§4º, 5º e 6º do CPP. Coaduna
com tal decisão todo o mérito da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado, abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância. 2 - O
tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a droga. Sua consumação se dá com o simples fato de adquirir, guardar ou ter em depósito, com a finalidade de comercialização.
Assim, evidenciada a aquisição, a posse e a guarda, para fins de mercância, fatos esses demonstrados pelas circunstâncias constantes dos
autos, já se tem o crime por consumado. 3 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso de tráfico de drogas, ainda devem ser
consideradas, como preponderantes, as circunstâncias previstas no art. 42 da lei 11.343/06. Diante da vigorosa fundamentação trazida pelo
magistrado de piso e da valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à culpabilidade e à conduta social da apelante, aos motivos e
circunstâncias do delito, e ainda à natureza da droga, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. 4 - Para aplicação do § 4o do art. 33 da Lei
11.343/06, a "dedicação às atividades criminosas" deve ser interpretada como um afinco sincero e permanente, um esforço sério de parte do
agente, para que um determinado objetivo criminoso seja alcançado. No caso da apelante, restou comprovado, por mais de um depoimento, e
ainda pelas próprias circunstâncias em que a prisão ocorreu, que a apelante comercializava a droga em seus próprios estabelecimentos
comerciais, o que revela uma notória habitualidade na distribuição e na disseminação das drogas, inclusive com relativa estabilidade geográfica e
temporal, ou seja, nos mesmos locais - seus pontos comerciais - e de forma sucessiva e constante. Assim, estando comprovado que a apelante
se utilizava de seu próprio estabelecimento comercial como ponto de venda de droga, mascarando a mercância pela venda de outros gêneros, se
me afigura presente o afinco, o esforço, a dedicação enfim, apta a afastar a causa de diminuição pleiteada. 5 - Na espécie, após ter sido liberada
através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos de um ano depois, pelo mesmo
delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual foi determinada novamente sua
prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de drogas naquela municipalidade e
desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um risco concreto de reiteração
delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista a garantia da ordem
pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida cautelar diversa, e ainda a
confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em liberdade o desfecho do
processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.. (TJPI | Apelação Criminal Nº
2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 03/06/2015).
Expeça-se Mandado de Prisão em desfavor de LUAN DE SOUSA SILVA.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade acima culminada por pena restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP. Incabível,
também, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos estabelecido para a concessão de
tal benesse.
Decreto a perda dos bens apreendidos, inclusive da motocicleta, à União Federal. Oficie-se ao SENAD.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Expeça-se guia de recolhimento do Réu, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa e custas processuais.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de
Processo Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Autorizo a incineração da droga apreendida. Oficie-se à DEPRE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0007021-90.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ALEXSANDRO DE SOUSA NUNES, JULYANE ANTANIELLE ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: JOÃO MARCOS ARAUJO PARENTE- OAB/PI Nº
11744 e JADER MADEIRA PORTELA VELOSO-OAB/PI Nº 11934, para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu,
Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de janeiro de 2019.

Processo nº 0018531-81.2010.8.18.0140
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7.353. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958848 

7.354. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958882 

7.355. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958915 

7.356. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA958955 

Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ERISVAN DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE ERISVAN DA SILVA FERREIRA, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP e a DPE.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0010297-71.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: MARIA EDIVÂNIA CAMPOS DE SOUSA, GILMAR DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus: MARIA EDIVÂNIA CAMPOS DE SOUSA e GILMAR DE SOUSA,a comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de instauração e julgamento do Proc.nº0010297-71.2014.8.18.0140, designada para o dia 22 de JANEIRO de 2019, às
09:00 HORAS,4ºANDAR, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019.
Eu, MARCÍLIA MARTINS DA SILVA, Servidor Designado, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007196-84.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLAVIO SOBREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIDOURADOREBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3333001)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia oferecida em face de FLÁVIO SOBREIRA DE SOUSA, dando-o como incurso no crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06,
ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 08/02/2019, às 13:00 horas, para a audiência de instrução criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007196-84.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLAVIO SOBREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330/01)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330/01) para se fazer presente na Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 08/02/2019, às 13:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007241-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: ANTONIO LUCAS DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO LUCAS DE SOUSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc.nº0007241-93.2015.8.18.0140, designada para o dia 23 de JANEIRO de 2019, às 09:00 HORAS,4ºANDAR, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019. Eu, MARCÍLIA MARTINS DA SILVA,
Servidor Designado, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 90



7.357. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA958339 

7.358. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA958997 

7.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA958189 

7.360. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958616 

7.361. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958776 

7.362. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958824 

7.363. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958861 

ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005890-95.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIANNA KARLA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: ALEMANHA VEICULOS LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228), TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), JARBAS
GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Faço vista dos autos às partes autora NAYANNA KARLA DE SOUSA SANTOS e requerida ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, para se
manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos declaratórios.

Processo nº 0016818-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILOMENA MARIA DE ALMEIDA MOTA
Advogado(s): GARDENIA AGUIAR MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6434), GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5798)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº: 0819336-54.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDECI ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0020669-45.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FORNAC LTDA
Advogado(s): ROBERTA PARREIRAS MORAIS(OAB/MINAS GERAIS Nº 134984 )
Executado(a): AK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9186)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada à fl. 88.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0008407-63.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO AMPARO LIMA PINHEIRO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: JOÃO SIQUEIRA MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 66-v.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0022810-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: GONÇALO MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0005121-09.2017.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARTINHO RIBEIRO DE SA, LINO RODRIGUES NETO
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7.364. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958940 

7.365. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958950 

7.366. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958991 

7.367. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA958995 

7.368. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957963 

7.369. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957982 

Advogado(s): IAGO VILLA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 13925), RUDSON MOURAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13927)
Requerido: CARLOS ROBERTO PEREIRA OLEGÁRIO, REUS DECONHECIDOS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A), JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 354-v.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0011461-37.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ANAIDE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0010415-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: WANDERLAN OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0027589-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO L M MOURA NETO LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 399,40(trezentos e noventa e nove reais e quarenta
centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0013022-62.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANAIDE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
TERESINA, 9 de janeiro de 2019

Processo nº 0001353-46.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: FERNANDO MOREIRA SOUSA SANTOS
Advogado(s): DILCIMAR RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10235)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: DR. DILCIMAR
RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10235), para comparecer no dia 06 do mês de fevereiro do corrente ano, às 12h, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu FERNANDO MOREIRA
SOUSA SANTOS. Teresina-PI, aos 08 dias do mês de janeiro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi.
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7.370. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA958259 

8. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

8.1. Aviso de Intimação de Advs. Guerth de Sousa Moura-OAB/PI 5854 e Kilson Fernando da Silva Gomes-OAB/PI

12.492958426 

8.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0800671-86.2018.8.18.0032958493 

8.3. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0801215-74.2018.8.18.0032958495 

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011693-49.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: CARLOS DANIEL DOS SANTOS
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. DANIELLE
PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714), para comparecer no dia 06 do mês de fevereiro do corrente ano, às 11h, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu CARLOS DANIEL DOS
SANTOS. Teresina-PI, aos 08 dias do mês de janeiro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0800185-34.2019.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: C.R.S.B
ADVOGADO(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: P.L.R.B
ADVOGADO(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Intimar os advogados Guerth de Sousa Moura- OAB-PI 5854 e Kilson Fernando da Silva Gomes - OAB-PI 12.492 da sentença de ID nº 3375525.

PROCESSO Nº: 0800671-86.2018.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: PEDRO GOMES DE OLIVEIRA
REQUERIDO: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO, MARIA VILANIR DA CONCEIÇÃO PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Campinas do Piauí, respondendo pela 3ª Vara da
Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO brasileira, solteira(viúva eclesiástica), aposentada, residente e domiciliada na Localidade Caldeirão dos Borges, s/n, Zona Rural,
Picos, CEP 64.600-000, portadora do CPF 807.745.203-53 e do RG nº 1.888.800 SSP/PI, e de MARIA VILANIR DA CONCEIÇÃO PEREIRA,
brasileira, solteira, aposentada, residente e domiciliada na Localidade Caldeirão dos Borges, s/n, Zona Rural, Picos, CEP 64.600-000, portadora
do CPF nº 037.443.303-89 e do RG nº 1.888.799 nos autos do Processo nº 0800671-86.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
Picos, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador PEDRO
GOMES DE OLIVEIRA brasileiro, solteiro(viúvo eclesiástico), aposentado, residente e domiciliado na Localidade Caldeirão dos Borges, s/n, Zona
Rural, neste Município, CEP 64.600-000, portador do CPF nº 783.032.493-04 e do RG nº 1.052.993 SSP/PI, o qual prestará compromisso legal
de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei.
PICOS-PI, 28 de novembro de 2018.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular da Comarca de Campinas do Piauí, respondendo pela 3ª Vara da Comarca de Picos

PROCESSO Nº: 0801215-74.2018.8.18.0032
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: JUCIE DE MOURA VELOSO
REQUERIDO: LUISA LIBERATA DE MOURA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Campinas do Piauí, respondendo pela da 3ª Vara da
Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZA LIBERATA DE MOURA,
brasileira, solteira, aposentada, residente e domiciliada na Rua Marcos Parente, nº 66, Centro, Bocaina(PI), CEP 64.630-000, portadora do CPF
nº 432.718.393-87 e do RG nº 1.050.466 SSP/PI, nos autos do Processo nº 0801215-74.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
Picos, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador JUCIÊ
DE MOURA VELOSO, brasileiro, solteiro, lavrador, residente e domiciliado na Rua Marcos Parente, nº 66, Centro, Bocaina(PI), CEP 64.630-000,
telefone 89 9 8809 4577, portador do CPF nº 011.613.363-54 e do RG nº 2.599.333 SSP/PI, o qual prestará compromisso legal de bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o em lugar de costume.
Eu, MARIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei.
PICOS-PI, 27 de novembro de 2018.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
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8.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS958551 

8.5. EDITAL DE CITAÇÃO958579 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0800916-34.2017.8.18.0032958580 

8.7. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0800537-59.2018.8.18.0032958622 

8.8. PORTARIA N. 01/2019-GABJUS-1ªVSRN958720 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Campinas do Piauí, respondendo pela 3ª Vara da Comarca de Picos

Nº 2/2019, Livro D nº 3, Folha 58, Termo 658
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: IGOR
SOARES ALMEIDA COSTA e LARA BEATRIZ DE SOUZA MARTINS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão BALCONISTA, natural de CANTO DO BURITI-PI, nasceu em CANTO DO BURITI-PI, nascido em
12 de Maio de 1998, residente e domiciliado RUA FERNANDO MARQUES, Nº 1739, CAIXA D'AGUA, FLORIANO-PI, filho de ISAC SOARES DE
ALMEIDA e DIRÇA DA COSTA RODRIGUES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em
09 de Abril de 2000, residente e domiciliada RUA FERNANDO MARQUES, Nº 1739, CAIXA D'AGUA, FLORIANO-PI, telefone: 89 99973-1107,
filha de ENEAS MARTINS JÚNIOR e CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUZA CARVALHO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 08 de Janeiro de 2019.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação de Usucapião, processo nº 0801424-55.2018.8.18.0028, tendo como USUCAPIENTE: MARIA DA CRUZ
SILVA, de um imóvel localizado na Rua Nossa Senhora de Fátima, com área total de 410,00 m2, tendo começo no Ponto P-1, com
coordenadas E=720.644,77 N=9.252.088,02; deste segue com azimute de 229º19'05", por uma distância de 10,00m, até o ponto P-2,
coordenadas E=720.637,18 N=9.252.081,50, confrontando com a RUA SENHORA DE FÁTIMA; deste segue com azimute de 318º39'11",
por uma distância de 41,00m, até o ponto P-3, coordenadas E=720.610,10 N=9.252.112,28, confrontando com o imóvel do ESPOLIO DE
ALBERTO VIANA DOS SANTOS e com o imóvel do ODILON MADEIRA COELHO NETO; deste segue com azimute de 49º19'05", por uma
distância de 10,00m, até o ponto P-4, coordenadas E=720.617,68 N=9.252.118,80, confrontando com o imóvel de ODILON MADEIRA
COELHO NETO; deste segue com azimute de 138º39'11", por uma distância de 41,00m, até o ponto P-1, confrontando com o imóvel do
ODILON MADEIRA COELHO NETO alcançando a RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, onde teve inicio essa descrição, ficando por este
edital citado os representantes legais ou eventuais herdeiros do ESPOLIO DE ALBERTO VIANA DOS SANTOS, para Contestar a Ação no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Tudo em conformidade com o despacho evento nº 3512292 dos autos. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 09 de janeiro de 2019 (09/01/2019).
Eu, Leonardo Cipriano Carvalho, Escrivão Judicial, digitei, subscrevi e assino. Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da
2ª Vara.

Intimar o advogado UEDSON DE SOUSA SANTOS, OAB/PI-13.425, da manifestação de ID. 4027663.

Intimar o advogado da parte autora FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR - OAB/PI Nº 3790, para cumprir o parágrafo quinto do
despacho de ID 3210267.

O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - PI, CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, etc...
R E S O L V E:
ANUNCIAR, nos termos do art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei Estadual nº. 3.716, de
12.12.79), que no dia 18 de janeiro de 2019, às 10h00min serão iniciados os trabalhos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE 2019, nos serviços
judiciários e extrajudiciais da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - PI;
DESIGNAR o servidor EVANDRO NUNES DIÓGENES, matrícula n. 410987-2, para servir como secretário da aludida correição, enquanto
durarem os trabalhos;
RECOMENDAR a todos os servidores da Vara que adotem as providências necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos correcionais,
providenciando, inclusive, que os processos judiciais permaneçam em secretaria, comunicando, para tal finalidade, a Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional Piauí, e todos os causídicos com processos em seu poder, mediante ofícios, bem como ao representante do Ministério Público,
para que devolvam os autos em secretaria até o primeiro dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas
legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso;
DETERMINAR, ainda, à Secretaria e à Distribuição que adotem as providências necessárias para exibição de todos os livros, autos e papéis
constantes em seus arquivos, para fins de inspeção;
DETERMINAR que todos os serventuários e funcionários desta Unidade Judiciária exibam, por ocasião do início dos trabalhos, seus títulos de
nomeação para vistoria e exame da legalidade;
ESTABELECER que os serviços da correição seguirão a seguinte ordem: 1) Secretaria e Distribuição da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo
Nonato - PI; e 2) Cartório Único de São Raimundo Nonato; 3. Cartório Único de Dirceu Arcoverde - PI; 4. Cartório Único de Dom Inocêncio - PI;
INFORMAR que os trabalhos correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente forense;
AVISAR que os serviços correcionais serão encerrados no dia 28 de janeiro de 2019, às 10h00min, em audiência pública;
DETERMINAR a expedição do necessário edital, afixando-o no local de costume, bem como que seja oficiado à Corregedoria Geral da Justiça e
à Presidência do Tribunal de Justiça deste Estado do Piauí, para os devidos fins;
DETERMINAR a notificação do Representante do Ministério Público atuante nesta Comarca, bem assim da Ordem dos Advogados do Brasil,
Subseção de São Raimundo Nonato - PI, para conhecimento e indicação, querendo, de representante para acompanhamento dos trabalhos
correcionais.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - Piauí, aos sete de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
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8.9. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE 2019958751 

8.10. PORTARIA - CORREIÇÃO 958796 

8.11. EDITAL DE CORREIÇÃO958797 

São Raimundo Nonato - PI, 07 de janeiro de 2019.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - PI, CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, etc...
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 001/2019 - GABJUS-
1ªVSRN, que foi anunciado para o próximo dia 18 de janeiro de 2019, às 10h00min, no Fórum local, o início dos trabalhos da CORREIÇÃO
ORDINÁRIA DE 2019, nos serviços judiciários e extrajudiciais da Comarca de Monsenhor Gil/PI. Noticia, ainda, que os serviços correcionais
serão desenvolvidos no horário normal de expediente, com encerramento previsto para o dia 28 de janeiro de 2019, às 10h00min. Faz saber,
também, a todos os funcionários e serventuários deste Juízo que deverão exibir os seus respectivos títulos de nomeação para vistoria e exame
da legalidade por ocasião da abertura dos trabalhos. Durante a correição será facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer
fraudes e/ou irregularidades porventura existentes contra atos e serviços praticados pelos servidores e serventuários desta Comarca, bem como
aos atos praticados por esta autoridade judiciária, pelo representante do Ministério Público, advogados, delegados de polícia e demais
autoridades municipais. No período, ainda, serão examinados todos os processos, livros, registros, papéis, atos, serviços e documentos da
Secretaria da Vara e Distribuição. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, o Juiz Corregedor
determinou que fosse expedido o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado nesta
Comarca de São Raimundo Nonato, Piauí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. Eu, ___________ (Evandro Nunes
Diogenes), Secretária da Correição, digitei e subscrevi.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

PORTARIA Nº 001/2019
Correição Ordinária Anual - Exercício 2019 - Ano/Base 2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, no uso de suas atribuições legais e na forma
da Lei, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no art. 40, XXII, "c" da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados;
RESOLVE:
Designar o próximo dia 22 de janeiro de 2019, às 10h00min, na sala das Audiências do Fórum local, para instalação dos trabalhos da
CORREIÇÃO ORDINÁRIA na 2ª Vara da cidade de Oeiras, Estado do Piauí, bem como em todos os serviços judiciários e nas demais
dependências adstritas à sua jurisdição e competências, abrangendo o período de 22 de março de 2018 a 31 de dezembro de 2018, os quais
terão início ato contínuo à instalação em 22 de janeiro de 2019, às 10h00min, na sala de Audiências do Fórum Desembargador Cândido Martins,
situado na Avenida Totonho Freitas, nº 930, Bairro Oeiras Nova, e encerramento previsto para o dia 20 de fevereiro de 2019, às 10h00min, no
mesmo local.
Para secretariar os trabalhos da referida Correição, nomeio a Senhora LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Analista Judiciário da 2ª Vara
desta Comarca e como substituto KAROLINE LINA RIBEIRO, Analista Judicial, ambos lotadas nesta unidade jurisdicional.
Todos os funcionários lotados nesta 2ª Vara, ficam designados para auxiliarem nos trabalhos de inspeção, respeitando seus respectivos horários
de trabalhos, bem como deverão ainda, comparecer a audiência de abertura munidos da respectiva nomeação funcional.
Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços, devendo a
Senhora Secretária providenciar o retorno dos que se acharem fora, inclusive com o Ministério Público, Defensoria Pública ou em diligência de
qualquer espécie, resguardada em qualquer hipótese a restituição dos prazos.
Expeça-se o necessário Edital e comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí e demais autoridades, afixando-se cópia no local de costume.
Notifiquem-se o representante do Ministério Público, a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Piauí, para
conhecimento e indicação, querendo, de representante para acompanhar os trabalhos de inspeção.
Publique-se esta Portaria e Edital no "Diário da Justiça" do Estado do Piauí.
Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Gabinete da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - Piauí, aos nove de janeiro de dois mil e dezenove (09/01/2019).
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL Nº 001/2019
A DOUTORA MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras, estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e,
Usando das atribuições que lhe são conferidas pelo no art. 40, XXII, "c" da Lei nº 3.176 de 12 de dezembro de 1979, Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí, bem como em cumprimento ao disposto nos arts. 29 e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí e Portaria 01/2019 deste juízo:
FAZEM SABER a todas as autoridades, advogados, serventuários e funcionários da Justiça lotados nesta 2ª Vara, e quem interessar possa que
por determinação deste juízo foi designado o dia 22 de janeiro de 2019, às 10h00min, na Sala das Audiências desta 2ª Vara, para início dos
trabalhos da Correição Ordinária Anual a ser procedida na Vara desta Comarca, bem como nas demais dependências adstritas às suas
Jurisdições e competências, com encerramento previsto para o dia 20 de fevereiro de 2019, às 10h00min., no mesmo local. Fica esclarecido
que as reclamações procedidas contra eventuais irregularidades na 2ª Vara, bem como, com relação a procedimentos dos funcionários desta
Comarca, serão recebidas no horário de 08h00min. às 17h00min., no período de instalação da Correição, no Fórum local. Esclarece-se também
que serão verificados todos os livros, contas e processos da 2ª Vara desta Comarca, assim como suas instalações físicas e materiais.
Determinam ainda, à Senhora Secretária da 2ª Vara desta Comarca que requisite de volta à Secretaria os processos que porventura se
encontrem com carga aos senhores advogados, com o Ministério Público e Defensoria Pública, inclusive procedendo a busca e apreensão dos
autos, caso necessário. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei expedir o presente EDITAL, que será afixado no átrio do Fórum
local e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Oeiras, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e dezenove (09/01/2018). Eu, ______________ Liana Maria dos Santos Barroso, Secretária da Correição o digitei, e eu,______________
Karoline Lina Ribeiro, Analista Judicial, substituta da Correição, conferi e assino o presente Edital.
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8.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957960 

8.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957986 

8.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957996 

8.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958000 

8.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958008 

8.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS958263 

MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000347-10.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA, VULGO "JOÃO OTA", MIKAEL WESLLEY LIMA CANDEIA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: Ficam os advogados: Kleber Mendes Pessoa - OAB/PI 4798 e José Ribamar Rocha Neiva Filho, OAB/PI 1170, cientificados do
despaho proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiêcia de instrução para o dia 21 de janeiro de 2019, às 10:00
horas, na sede do PAA de Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000733-02.2008.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: COMPANHIA ENERGERTICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89), KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838),
MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/06/19 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000357-35.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDES DA CRUZ SANTOS ARAÚJO, ROMEU SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 3387)
DESPACHO: Em concurso ao sistema Themis recursal, verifique que o agravo de instrumento foi julgado improcedente, mantendo-se a decisão
liminar deferida por este juízo. Intime-se a requerente para que se manifeste sobre o pedido de revogação da decisão liminar proferida, bem
como para que diga sobre o inadimplemento do débito recente. Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
05/06/19, às 09:00 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000508-40.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINEIA PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que não houve a devida intimação da parte autora para o ato, redesigno a audiência de instrução e julgamento para
o dia 05/06/19, às 09:30 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000626-45.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE DUCARMO ROSALMEIDA OLIVEIRA, AVELINE MARIA DE ROSALMEIDA OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8754)
DESPACHO: Recebi os autos para sentença. Porém, ao analisá-los, verifiquei a existência de ponto controvertido não esclarecido. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 05/06/2019, às 10:00 horas, para oitiva das partes e de testemunhas, se tiverem a arrolar,
com a finalidade de esclarecer a forma de reparação (reforma e sua duração) ou ressarcimento dos prejuízos ocasionados no imóvel pelo uso do
prédio no período de vigência da locação do imóvel pelo Município.

Processo nº 0000506-75.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALTER SAMPAIO FEITOSA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR (OAB/PI N
3853)
Requerido: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
Tendo em vista a renúncia ao direito em que se funda a ação por parte da autora, HOMOLOGO referida renúncia para, em consequência,
extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, c, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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8.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958346 

8.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958409 

8.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958427 

8.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS958430 

8.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958433 

8.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958497 

8.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958552 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000361-04.2018.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DEREITO DA COMARCA DE ALTO LONGÁ/PI, JOSE FLORENCIO DE SENA ROSA (ALCUNHA FELICIANO)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para realização de audiência admonitória o dia 18/01/2019, às 12:00, na sala das Audidiências do Fórum Des. Aluísio
Soares Ribeiro, Alto Longá/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000489-34.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ LIMA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS FELIPE SIMEAO RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 16970), ALTEVIR JOSE ESTEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5480)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº
13025)
DESPACHO: Designo audiência conciliatória para o dia 22/05/19, às 09:00 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000653-28.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATEUS VITORINO DA SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 22/05/19, às 08:20 horas. Cite-se e intimem-se.

Processo nº 0000339-48.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOHN DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. ALTOS, 9 de janeiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000538-12.2011.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EDSON DIAS DA NEVES
Advogado(s): UBALDO GUTIERREZ DE ARAUJO BRITO(OAB-PI Nº 6348)
Réu: B. B LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Certifique-se acerca da manifestação do autor quanto a intimação de fls. 73. Designo desde logo audiência de conciliação para o
dia 22/05/19, às 08:40 horas. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000463-02.2013.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: F. DAS C.P. DE S, REPRESENTANDO C. E. P. DE S
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2026)
Exonerado: J.F. P.S
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
SENTENÇA: Isto posto, mantenho a liminar concedida que fixou os alimentos provisionais, e julgo procedente em parte o pedido, para condenar
o requerido J.F.P.S a pagar a seu filho C. E.P.P pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo, o
pagamento será efetuado pelo órgão empregador, empresa LDB transporte de cargas LTDA, mediante desconto em folha de pagamento e
repasse à mãe do alimentando, F. das C.P.de S mediante depósito em conta de titularidade desta., qual seja, Banco do Brasil S/A, conta n°
61.281-2, agência n° 0044. Condeno o requerido ao pagamento de custas e honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa,
porém, fica suspenso o pagamento, ante a concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50. P.R.I.
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8.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958583 

8.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS958662 

8.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958735 

8.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS958908 

8.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957796 

8.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958072 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000440-56.2013.8.18.0036
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EXPEDITO MARQUES PAIVA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
Interditando: FRANCISCO JARNAS PINHO DO NASCIMENTO DIDI SIBRA
Advogado(s): RODRIGO AUGUSTO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5453)
DESPACHO: Cuida-se de Ação de Interdito Proibitório proposta por Expedito Marques Paiva, devidamente qualificado na inicial em face de
Francisco Jarnas Pinho do Nascimento, em síntese, o requerente alega que o interditando invadiu terreno de sua propriedade, localizado na Rua
Campinas, cruzamento com a Rua de 1º janeiro, com área a 24 metros de frente por 20 metros de fundos, do qual aduz ser senhor e possuidor.
Em contestação, o requerido sustenta ter recebido o referido terreno, objeto da demanda, em dação em pagamento por serviços prestados ao
requerente. Em razão disto, para o esclarecimento dos fatos controvertidos, há necessidade de realização de audiência de instrução e
julgamento, a ser designada oportunamente, após a manifestação das partes sobre o saneamento do feito. A distribuição dos ônus probatórios
seguirá a regra ordinária, cabendo a cada parte fazer prova dos fatos por ela alegados, vez que não há vulnerabilidade no que tange à produção
probatória. Informem as partes, no prazo comum de 5 dias, se têm esclarecimentos ou ajustes a requerer, findo o qual a decisão se
tornará estável, nos termos do artigo 357, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. ALTOS, 12 de dezembro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000526-32.2010.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JANAINA MARREIROS GUERRA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
Executado(a): ROLD CONFECÇÕES LTDA ME
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, determino o arquivamento dos presentes autos sem baixa na distribuição, podendo os mesmos serem reativados a
requerimento do exequente quando o valor da dívida ultrapassar o acima estipulado. Decorrido prazo de 01(um) ano, abra-se vistas dos autos ao
exequente para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que entender de direito. Após, voltem-
me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000585-10.2016.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L.F.DOS S, MENOR REPRESENTADO POR, I.P.DOS S
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914),
WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Requerido: A. F. DE A.N
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022)
Intime-se a parte ré sobre o laudo pericial de fls. 71/74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000108-53.2017.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUERINO AUTO DE ARAÚJO
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 22/02/2018 às 09:00 horas, Local Fórum Des. Aluisio Soares Ribeiro, Alto
Longá/PI. Intimem-se as partes, através de advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000633-95.2018.8.18.0036
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para reavalização do caso designo audiência para o dia 22/02/2019, as 10h30 mim, no Fórum Des. Aluisio Soares Ribeiro, Praça
Professor Mundico Costa, nº 138, Centro, Alto Longá/PI.

PROCESSO Nº: 0801405-25.2018.8.18.0036
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA; REQUERIDO: JUNIOR PEREIRA FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800003-69.2019.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ANTONIA DA SILVA
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8.31.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958079 

8.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958082 

8.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958083 

8.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958087 

8.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958088 

8.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958089 

8.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958090 

8.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958094 

ADVOGADO(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIA GONCALVES DA SILVA SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801403-55.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO EDIVALDO DE SOUSA
ADVOGADO(s): CAMILA MESQUITA BARBOSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO; RÉU: MAGAZINE LUIZA S/A
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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8.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958095 

8.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958100 

8.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958101 

8.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958105 

8.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958106 

8.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958107 

8.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958108 

8.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958109 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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8.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958110 

8.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958111 

8.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958112 

8.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958113 

8.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958114 

8.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958115 

8.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958116 

8.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958117 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 101



8.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958118 

8.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958119 

8.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958120 

8.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958121 

8.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958122 

8.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958123 

8.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958124 

8.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958125 

8.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958126 

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958127 

8.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS958128 

8.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE958184 

8.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE958185 

8.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE958186 

8.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE958187 

8.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE958194 

8.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958201 

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-04.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AMARILDO GARCIA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000202-97.2014.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CARLOS SANTOS DA PAIXÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender conveniente, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000502-30.2012.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: MANOEL DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender conveniente, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000083-10.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOAQUIM DOMICIANO PEREIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender conveniente, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000238-81.2010.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender conveniente, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000698-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA OZELIA LIMA MONTEIRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

PROCESSO Nº: 0800033-38.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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8.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958202 

8.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958204 

8.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958205 

8.75. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958207 

8.76. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958225 

8.77. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958322 

8.78.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958324 

8.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958325 

POLO ATIVO: AUTOR: RITA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(s): REGINALDO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801073-55.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANDERSON DA SILVA SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA PEREIRA DA COSTA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801062-26.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS FERREEIRA MERCADORIAS - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801075-25.2018.8.18.0037
CLASSE: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO
POLO ATIVO: REQUERENTE: DILMA MARIA FERREIRA DIAS
ADVOGADO(s): VICENTE LUSTOSA PEREIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO FELIX
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800574-71.2018.8.18.0037
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800574-71.2018.8.18.0037
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800787-77.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DA COSTA VELOSO
ADVOGADO(s): ANDERSON DA SILVA SOARES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESPÓLIO DE DEODATO DA COSTA VELOSO
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0801131-58.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DAMIANA LUISA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801131-58.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DAMIANA LUISA DA SILVA SANTOS
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8.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE958326 

8.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ957973 

8.82. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES958998 

8.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES957972 

8.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES958058 

8.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES958507 

8.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES958510 

ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801128-06.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA APARECIDA MIRANDA DA COSTA NASCIMENTO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ADELSON ALVES DO NASCIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000028-50.2000.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): GONÇALO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1684)
Defiro o pedido da parte exequente. Determino a suspensão da presente execução, até o dia 27 de dezembro de 2018. Decorrido, tal prazo
intime-se a parte exequente, para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000153-76.2018.8.18.0082
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES, MYLLENA MARA DOS SANTOS LOBÃO, JOSE SOARES LOPES
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
DECISÃO: Diante do exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade,
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, suprindo a omissão existente, e dando-lhe efeito modificativo para JULGAR PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, determinando a expedição de alvará judicial em favor do herdeiro KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES, na
qualidade de inventariante de inventário extrajudicial, representar as cotas sociais da falecida Sra. MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
SOARES, na empresa Planejar Consultoria e Treinamentos Ltda, viabilizando o registro da alteração contratual da sociedade perante a Junta
Comercial do Estado do Piauí e demais fins de direito. Sem honorários advocatícios, custas pelos autores. Transitado em julgado, arquivem-se.
P.R.I. AROAZES, 9 de janeiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000055-08.2011.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDAURA LOPES DE SOUZA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), HELEN CRISTINA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 213899/)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Diante do exposto, REJEITO os pedidos formulados na petição inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I
do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10 % (dez por cento) sobre o valor da
causa, suspendendo a exigibilidade do pagamento, ante a concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000208-65.2016.8.18.0092
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ADRIANA PEREIRA GAMA
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Executado(a): VERTO BETÂNIO MOREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a certidão de fls. 47, forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré VERTO
BETÂNIO MOREIRA DE SOUZA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000061-51.2009.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL- S/A - BB FINACEIRA
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ADRIANA DE SANTANA DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO: ...Proceda a parte exequente a atulaização do débito. Determino a intimação do exequente para informar o valor do débto
atualizadobem como se manifestar sobre a adjufdicação do bem alienação por iniciativa particualr OU REQUERER O QUE ENTENDA CABÍVEL.

Processo nº 0000050-25.2007.8.18.0092
Classe: Execução Fiscal
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8.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES958711 

8.88. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS958192 

8.89. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS958256 

8.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS958337 

8.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS958344 

8.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS958369 

Exequente: A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL,
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Réu: TEODORO DIAS DE MIRANDA
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 81/90-B)
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência e julgo EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO (CPC, art. 924). Parte exequente isenta de custas
(art. 5º, III, da Lei estadual nº 4.254/88). Sem condenação em honorários, pois pleiteada a desistência antes do oferecimento de embargos à
execução. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000065-76.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURACY GOMES DE SOUSA
Advogado(s): JHESSIKA FERNANDA FREITAS AVELINO(OAB/SÃO PAULO Nº 347188)
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586)
DESPACHO: ...Transcorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para que informe acerca do cumprimento da decisão pela parte ré, Município
de Curimatá/PI, oportunidade em que poderá, também, se manifestar acerca da contestação de fls. 35/44, na forma do art. 351, do CPC.
Cumpra-se com urgência e pelo meio mais célere AVELINO LOPES, 18 de dezembro de 2018.

Processo nº 0000219-88.2018.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA AURINEIDE CORREIA FERREIRA, WASHINGTON DOS SANTOS
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112), HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581),
ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13161)
Intimar os advogados Dr. KERLON DO REGO FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 13112), HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
13581), ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13161), da seguinte decisão: " [...] Diante disso, não materializadas as
hipóteses de absolvição sumária, ratifico o recebimento da denúncia e designo o dia 11.02.2019, às 14h00min, para realização de audiência de
instrução e julgamento. [...]."

Processo nº 0000324-65.2018.8.18.0039
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BARRAS
Advogado(s):
Requerido: ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): BARBARA SABRINA DE SOUSA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 15676)
Intimar a advogada Dra. BARBARA SABRINA DE SOUSA PAIVA (OAB/PIAUÍ Nº 15676), da seguinte decisão: " [...] Levando-se em
consideração o que foi informado nos autos pelo Presentante do Ministério Público, donde giza que a autoridade policial que teve
contato direto e mais próximo com o autuado teria informado de que "o requerente anda normalmente sem uso de cadeira de rodas,
tem livre locomoção e não precisa de assistência para fazer necessidades fisiológicas (urina e fezes) ao contrário do afirmado pelo
requerente", deixo de apreciar o pedido, ante à suposta inconsistência e incongruência das alegações de linha defensiva e acusatória,
e, a fim de emitir juízo de valor com elementos mais hábeis acerca da atual situação do preso, como diligência necessária deste juízo,
DETERMINO a expedição de OFÍCIO ao estabelecimento prisional em que se encontra o requerente, bem como do setor de assistência
social para que, no PRAZO DE 15 DIAS, informe a este juízo acerca das condições de seu estado de saúde e informações pormenores
que se mostrem relevantes. [...]."

Processo nº 0000188-05.2017.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S V B S- MENOR, D B S - MENOR, DEBORA MARIA BARROS MONTE SALES
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Requerido: ANTONIO GERALDO LOPES SALES
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, extinguindo o
processo com resolução do mérito. Sem custas e despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000187-20.2017.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: I K DA C DA S, M A DA C DA S - MENOR
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais
pela parte autora, a qual também condeno em honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor atualizado da causa, mas condiciono a sua
cobrança ao preenchimento das condições previstas no art. 98 § 3º, do NCPC, diante do benefício da justiça gratuita que a ela defiro nesta
oportunidade. Ciência ao Presentante Ministerial - art. 178, inc. II, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000201-82.2009.8.18.0039
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8.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS958464 

8.94. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS958905 

8.95. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS958907 

8.96.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS958717 

8.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS958806 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Vistos.
A condenação imposta ao réu foi objeto de liquidação pela contadoria judicial.
O requerido insurgiu-se alegando excesso. Feito devidamente remetido à contadoria.
Após, instadas a se manifestar o requerido quedou-se inerte, conforme certidão de folha 227.
A parte requerente manifestou-se e expressa concordância, conforme peticionamento eletrônico.
Dessa sorte, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria judicial.
Como expediente necessário, expeça-se RPV, na forma estabelecida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
Cumpridas as determinações acima, conclusos para decisão extintiva do cumprimento de sentença.
Expedientes necessários. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000135-34.2011.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAYANE DE ARAÚJO, ROSANA ARAÚJO
Advogado(s): WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10117)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): BARBARA SABRINA DE SOUSA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 15676)
Feito já julgado em seu mérito às folhas 73/75.
Intime-se o requerido para que cumpra a sentença supramencionada.
Ante a certidão de folha 84, intime-se a Defensoria Pública para apresentar a conta bancária de titularidade da autor a ser efetuado o depósito da
pensão alimentícia.

Processo nº 0000162-46.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Réu: ARMANDO ALVES PESSOS
Advogado(s):
Ante o exposto, resolvendo o processo em seu mérito, na forma do artigo 487, I do NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para, em sede de
cognição exauirente, confirmar a LIMINAR concedida e CONSOLIDAR a propriedade e posse do veículo descrito na inicial em favor do autor.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora arbitroem 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do art. 85, § 2º, do NCPC, mas condiciono a exigibilidadena forma do art. 98 e ss.,do NCPC, diante do benefício que concedo à parte
requerida nesta oportunidade.

Processo nº 0001250-85.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: EDVALDO VENTURA DA SILVA, VULGO CÃO MIÚDO OU DIVAL, FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE, VULGO LOURO,
NEWTON DA SILVA SANTOS , VULGO NILTINHO, ELIANE MARIA DA SILVA SANTOS, DIONIZIO CORDEIRO DA SILVA, VULGO DIONIZIO
CIGANO, GEOVÁ CORDEIRO DA SILVA, MAURILIO VIEIRA DOS SANTOS, VULGO AMAURI, CARLOS ERIVAN, VULGO PITCHUCA,
VALÉRIA DA SILVA SOUSA, RICARDO PEREIRA DA SILVA, VULGO RICARDO CIGANO ( INQUÉRITO Nº 92/2014), MAYLSON JOSÉ
FERREIRA DOS SANTOS ( INQUÉRITO POLICIAL Nº 92), VICENTE DA SILVA AVELINO, SANDRA MARIA CAVALCANTE, FABIANA LOPES
CAVALCANTE - INQUERITO Nº 92/2014
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258), ANTONIO WILSON LAGES DO REGO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Intimar os advogados Drs. ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13258), ANTONIO WILSON LAGES DO REGO
JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 12175), da seguinte decisão: "[...] ANTE O EXPOSTO, DECLARO a incompetência da Vara Única da Comarca
de Barras/PI para conhecer dos fatos aqui tratados, DETERMINO que os autos sejam remetidos ao juízo de execução em que esta se encontrar.
[...]."

PROCESSO Nº: 0801383-55.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA DOS SANTOS GOMES DA SILVA
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801397-39.2018.8.18.0039
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: B.I.S
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: J.R.C
ADVOGADO(s): ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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8.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS958838 

8.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS958853 

8.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS959002 

8.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS959003 

8.102.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS959004 

8.103. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA958488 

8.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957880 

8.105.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957881 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800009-04.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: C.P.C
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: G.N.L
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800215-18.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DIEGO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LAERCIO JOSE DOS SANTOS LIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800649-07.2018.8.18.0039
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCIANA BORGES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA AMELIA DE CARVALHO CHAVES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800649-07.2018.8.18.0039
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCIANA BORGES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA AMELIA DE CARVALHO CHAVES
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800649-07.2018.8.18.0039
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCIANA BORGES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA AMELIA DE CARVALHO CHAVES
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0000185-57.2011.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): ANTONIO FELIX PEREIRA REBOUÇAS
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o executado ANTONIO FELIX PEREIRA REBOUÇAS, por seu advogado, legalmente constituído, o Dr. AGILBERTO MIRANDA SANTANA
(OAB/PIAUÍ Nº 2602) para efetuar pagamento das custas processuais no valor de R$ 114,36 (cento e quatorze reais e trinta e seis centavos),
cálculos elaborados pelo setor de cálculos do E. TJPI, fls. 125, conforme determinado em sentença de fls. 110. E, para constar, eu, Marco Renato
do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0800480-17.2018.8.18.0040
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.C.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800673-32.2018.8.18.0040
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: C.G.S

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 108



8.106.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957882 

8.107.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957883 

8.108.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957884 

8.109.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957935 

8.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957936 

8.111.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957937 

8.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957938 

8.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957939 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.J.A
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800730-50.2018.8.18.0040
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: R.P.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.G.F
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800761-70.2018.8.18.0040
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: R.M.F; AUTOR: I.F.C
ADVOGADO(s): LUCIANO MAURO E SILVA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: W.M.C
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800710-59.2018.8.18.0040
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DOS REMEDIOS SILVA VALE
ADVOGADO(s): RONALDO DE CASTRO MACHADO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA LUCIA GOMES NASCIMENTO
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800748-71.2018.8.18.0040
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.N.S; AUTOR: F.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.F
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800674-17.2018.8.18.0040
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.J.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: S.D.J.R
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800732-20.2018.8.18.0040
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: CESARINA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LURDIANA MARIA DA SILVA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800655-11.2018.8.18.0040
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA LUCILENE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800679-39.2018.8.18.0040
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCO CHAGAS PINTO
ADVOGADO(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
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8.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957990 

8.115. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957991 

8.116. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957992 

8.117. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957993 

8.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA957994 

8.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA958045 

8.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA958046 

8.121. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS957957 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800677-69.2018.8.18.0040
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: GONCALO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE BATALHA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800526-06.2018.8.18.0040
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.C.R.C
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800464-63.2018.8.18.0040
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: THAIS OLIVEIRA MARQUES SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: GIOVANI DA SILVA BRITO
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800463-78.2018.8.18.0040
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MENDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: GIOVANI DA SILVA BRITO
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800711-44.2018.8.18.0040
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.C.P.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.P.R
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800713-14.2018.8.18.0040
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.V.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.L.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800714-96.2018.8.18.0040
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: F.J.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: J.C.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001236-24.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELOÍSA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 14578)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI
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8.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS957977 

8.123. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS957984 

8.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958006 

8.125. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958014 

8.126. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958036 

8.127. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958380 

8.128. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958670 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que emende a inicial, adequando o valor da causa ao conteúdo econômico do pedido, demonstrando,
pelos meios cabíveis, a correspondência entre ambos, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de indeferimemnto da inicial (art.321 do
CPC).Além disso deverá providenciar o recolhimento das custas complementares, sob pena de cancelamento da distribuição (art.290
do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000120-04.2015.8.18.0111
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IRENE NOGUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107-B)
DECISÃO: "...Tendo em vista o recurso de apelação, ciência à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, conforme
determinado na sentença de fls. 118/122. "

Processo nº 0000986-64.2011.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL, CASSIO FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: MARIA SALVADORA MARTINS DE SOUSA, JORLANO LOPES DOS SANTOS, ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA, SALVADOR
MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Intimem-se o advogado constante das procurações de fls. 79 e 160/162 para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar nos autos se houve renúncia
dos mandados outorgados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000756-12.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FERREIRA FOLHA
Advogado(s): TALMOM ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 15123)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0000185-33.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂNDIDA DE SENA BORGES
Advogado(s): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s):
Designo o dia 07 de março de 2019, às 10 horas e 00 minutos, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001276-40.2015.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL - BOM JESUS - PI, QUEIDIMA MARIA DA SILVA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu: MARIA DO AMPARO GAMA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando o requerimento às fls. 112/113, designo o dia 12 de fevereiro de 2019, às 08:30 horas, para realização da audiência anteriormente
agendada às fls. 108.

Processo nº 0000457-45.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: SALVADOR LIMA PEREIRA
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual
parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender cabível.

Processo nº 0000080-56.2014.8.18.0111
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL VELOSO FERREIRA, EDUILTON BISPO DA SILVA, CLEONILTON MOURA AMORIM
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A), EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 129282)
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8.129. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958865 

8.130. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS958891 

8.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES957983 

8.132. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR958513 

8.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR958432 

8.134. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR957942 

Redesigno para o dia 26 de fevereiro de 2019, às 09 horas e 00 minutos a audiência anteriormente agendada.

Processo nº 0001176-22.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLANT-BEM INSUMOS AGRICOLAS
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: ANDRÉ REGINATTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls.25.

Processo nº 0001076-96.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: CELSO DE OLIVEIRA, CELSO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
O art. 3º, §2º, do vigente Código de Processo Civil, atento aos novos paradigmas do processo contemporâneo, assenta ser dever do juiz tentar, a
qualquer tempo, estimular a autocoposição entre partes. A solução consensual passa, doravante, a ser preocupação fundamental do Estado.
Logo, o Poder Público, na figura do juiz, deverá tomar, sempre que possível, medidas tendentes a criar para os litigantes um ambiente favorável à
conciliação, devendo sempre estar atento para a ênfase que deve ser dada à solução consensual, colocando-a em pauta sempre que acreditar
necessário.
Além disso, o dever de promover e estimular a conciliação das partes, por imperativo ético, se aplica não só ao Estado-juiz, mas a todo e
qualquer operador do direito envolvido em determinado feito, posto que essa atitude contribui para um maior grau de satisfação das partes e
maior celeridade na distribuição da justiça.
Imbuído desse espírito e arrimado no direito das partes à obtenção da máxima efetividade na prestação jurisdicional (CPC, art. 4º), determino à
Secretaria que oficie à instituição financeira para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste seu interesse na autocomposição do litígio,
apresentando, se for o caso, proposta de acordo, contendo valores, forma, tempo, lugar e condições de adimplemento das obrigações discutidas
noprocesso.
O ofício, que deverá ser um só para cada instituição financeira, deverá listar numericamente todos os feitos em que poderá a parte manifestar seu
interesse na autocomposição, bem como ser acompanhado de cópia integral do presente despacho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000553-18.2015.8.18.0043
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO ALMEIDA, DOMINGOS CARDOSO DE CARVALHO, JOSÉ CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas para no prazo comum de 15 (quinze) dias apresentarem manifestação.

Processo nº 0001345-18.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DUTRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
DECISÃO (?) Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado
anteriormente, e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva formulado pelo acusado. CAMPO MAIOR, 7 de janeiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000271-31.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA LIMA ALVES NUNES, KALYANA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI -CAMPO MAIOR
PREV
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo legal apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora.

1ª Publicação
Processo nº: 0000712-85.2010.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: EDMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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8.135. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR957944 

8.136. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR957945 

8.137. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR957949 

O (A) Dr (a). Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ GOMES DE OLIVEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CHAPADEIRA, , JATOBÁ DO PIAUÍ -
Piauí nos autos do Processo nº 0000712-85.2010.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDMUNDO GOMES DE OLIVEIRA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA e FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE CHAPADINHA - ZONA RURAL, ZONA RURAL, JATOBÁ DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA,
Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 8 de janeiro de 2019.
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0000208-69.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO SOARES
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Interditando: JOSÉ ORLANDO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a).Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ ORLANDO DA SILVA
SOARES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA OLINDA DA SILVA SOARES e RAIMUNDO SOARES, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE PORÇÃO II S/N, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo
nº 0000208-69.2016.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDO SOARES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
IDALINA ALBINA SOARES e MARCOS SOARES, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE POÇÃO II, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR -
PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume,eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 8 de janeiro de 2019.
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0001086-91.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: EDMILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Interditando: LUECIA LAINE MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUECIA LAINE MUNIZ DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA LINA MUNIZ DE SOUSA e EDMILSON ALVES DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE CORREDORES, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo
nº 0001086-91.2016.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDMILSON ALVES DE SOUSA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
ELISA LOPES DE SOUSA e RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE POV. CORREDORES, ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
CAMPO MAIOR, 8 de janeiro de 2019.
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

Processo nº: 0000208-69.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO SOARES
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Interditando: JOSÉ ORLANDO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ ORLANDO DA SILVA
SOARES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA OLINDA DA SILVA SOARES e RAIMUNDO SOARES, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE PORÇÃO II S/N, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo
nº 0000208-69.2016.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDO SOARES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
IDALINA ALBINA SOARES e MARCOS SOARES, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE POÇÃO II, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR -
PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
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8.138. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR958524 

8.139. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR958946 

8.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI958928 

8.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI958930 

8.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI958935 

8.143. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957893 

8.144. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957915 

CAMPO MAIOR, 8 de janeiro de 2019.
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0000372-05.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Interditando: RAIMUNDO MOREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO MOREIRA DE
CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de AVELINA MARIA DAS VIRGENS e CORIOLANO MOREIRA DE CARVALHO,
residente e domiciliado(a) em RUA TOTE OLIVEIRA, Nº 129, LOURDES, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000372-
05.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE LOURDES SOUSA DE CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de MARIA MENDES SOUSA e LUIS AVELINO FONTE, residente e domiciliado(a) em RUA TOTE OLIVEIRA, Nº 129, LOURDES,
CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 9 de janeiro de 2019.
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001718-59.2012.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Interditando: DOMETILIA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a autora, através do advogado, sobre a contestação de fls. 67/68, no prazo de 15 (quinze) dias. Com ou sem
manifestação, vistas ao representante do Ministério Público.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0800160-52.2018.8.18.0044
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: L.R.S.S; INTERESSADO: E.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.B.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800222-92.2018.8.18.0044
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: W.D.B; EXEQUENTE: F.D.F; EXEQUENTE: V.D.B; EXEQUENTE: A.D.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.S.B.C
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800083-43.2018.8.18.0044
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: S.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.C.C
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000055-44.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: TAISSA PAMELA DA SILVA LIMA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: ANTONIO CARLOS FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação para o dia 08/04/2019 às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
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8.145. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957919 

8.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957925 

8.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957927 

8.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957951 

8.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957962 

8.150. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957969 

Processo nº 0001282-69.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA NEUSA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: LEOMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas
devidamente qualificadas e termo retro representadas

Processo nº 0000062-07.2014.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. DA C., REPRESENTADO POR SUA GENITORA SRª. M. D. A. C.
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: A. S. S.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Designo o dia 25/04/19, às 09:30 horas, para a audiência de coleta do material genético necessário para exame de DNA, advertindo à
parte requerida que, caso não compareça a este ato, poderá ser aplicado a presunção de paternidade. As despesas necessárias à
realização do exame (inclusive as de porte e retorno) serão custeadas pela autora.

Processo nº 0002493-43.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO DE CARVALHO BORGES
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO TEIXEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Vistos. Designo para o dia 03/04/19, às 10:30 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes para
comparecerem à audiência designada, devendo trazer consigo suas testemunhas, independentemente de intimação.

Processo nº 0000185-34.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOSE ELIMAR FERREIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Exonerado: JOSÉ ATANAEL DE SOUSA RUBIM
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO Vistos. Intime-se as partes, através de seus advogados, para dizer se tem provas a produzir, especificando-as e justificando-as, no
prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem-se os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000129-69.2014.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MENORES IMPÚBERES DE INICIAIS F. D. P DA M. C., E A. B. P. DA C., REPRESENTADOS POR SUA GENITORA RAIMUNDA
PEREIRA DA MATA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ
Nº 6369/2008)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista o longo lapso temporal entre o ajuizamento da ação até a presente data, e verificando que sequer houve citação do
requerido, tenho por bem intimar a parte autora, por meio de advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Caso demonstre interesse, deve a parte apresentar endereço atualizado do réu. Cumpra-se.

Processo nº 0000926-74.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DANIELLY SILVA RORIZ
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291), JEREMIAS ALVES MARTINS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13982)
Requerido: DANIEL DE SOUZA RORIZ
Advogado(s):
DESPACHO Redesigno audiência de conciliação para o dia , a realizar-se na sala 15/04/2019 às 10:00 horas de audiências deste Juízo, devendo
o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se carta precatória de intimação e citação pessoal para o requerido,
com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Intimem-se as partes da decisão de fls. 27/28. Tendo em vista o disposto
no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer
parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação
ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica,
com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º

Processo nº 0000659-10.2013.8.18.0088
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8.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958009 

8.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958013 

8.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958015 

8.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958016 

8.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958017 

8.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958018 

8.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958019 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA SOLIDADE DE ARAÚJO SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu:
Advogado(s):
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO movida por MARIA SOLIDADE DE ARAÚJO SILVA em
face de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, qualificados nos autos, e DECRETO o divórcio do casal, o que faço com fundamento no art. 226,
parágrafo 6º, da vigente Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 66/10, pelo que, em consequência, nos termos do artigo 487,
inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito

Processo nº 0000608-96.2013.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCINEIDE RODRIGUES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5705-08)
Réu: GIVALDO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que, às fls. 54/66 foram juntados documentos pela parte requerida, bem como fora juntado o auto
de avaliação do bem imóvel, objeto da partilha às fls. 69/74, tendo somente a parte requerida se manifestado. Assim, intime-se a autora, através
de seu causídico para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca dos documentos de fls. 54/66 e sobre o laudo de avalição de fls. 69/74

Processo nº 0000145-23.2014.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA JOELINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO movida por MARIA JOELINA PEREIRA DA SILVA em
face de FRANCISCO GOMES DA SILVA, qualificados nos autos, e DECRETO o divórcio do casal, o que faço com fundamento no art. 226,
parágrafo 6º, da vigente Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 66/10, pelo que, em consequência, nos termos do artigo 487,
inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000144-33.2017.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), SARAH MARIA
LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
Réu: RAIMUNDA ROCHA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
DESPACHO Vistos. Designo para o dia 03/04/19, às 09:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes para
comparecerem à audiência designada, devendo trazer consigo suas testemunhas, independentemente de intimação

Processo nº 0000451-55.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DOS SANTOS POMPEU
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001838-71.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOLINDA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000307-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000480-71.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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8.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958020 

8.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958021 

8.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958022 

8.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958023 

8.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958024 

8.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958025 

8.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958026 

8.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958027 

Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000763-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002426-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000354-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002468-30.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001382-24.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LAURINDO DE MACEDO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000833-48.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001052-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISORAIDE DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002373-97.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCSICOS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 117



8.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958028 

8.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958029 

8.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958030 

8.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958031 

8.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958032 

8.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958033 

8.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958034 

8.173. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958040 

Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001010-75.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARTINS DUARTE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000545-03.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANTÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000759-91.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONETE SALES DESOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002297-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000346-44.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA OLVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002348-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000971-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000340-42.2013.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FÁTIMA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
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8.174. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958054 

8.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958062 

8.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958063 

8.177. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958348 

8.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958378 

8.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958386 

8.180. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958401 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO movida por RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
em face de FÁTIMA SOUSA DA SILVA, qualificados nos autos, e DECRETO o divórcio do casal, o que faço com fundamento no art. 226,
parágrafo 6º, da vigente Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 66/10, pelo que, em consequência, nos termos do artigo 487,
inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000184-25.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERIANO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: JOSEFA DA COSTA LIMA SANTOS
Advogado(s):
Desta feita, não havendo outra saída, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO , ante o patente abandono processual
pela requerente, nos termos do art. 485, III do NCPC.

Processo nº 0000583-54.2011.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CAIO WILLANDE LIRA SILVA, MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO NESTE ATO POR SUA GENITORA: SRª ERIDIRENE
ARAÚJO DE LIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: EDULIO DE MORAIS SILVA
Advogado(s):
Ante ao exposto, homologo o pedido de desistência da ação apresentado pela parte, às fls. 63 e 70 dos autos, , nos termos do art. JULGANDO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000022-69.2007.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANDREA NUNES
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA (OAB/PIAUI 4780)
Réu: ETEVALTON BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Intime-se à parte autora, através de seu advogado, para informar o endereço atualizado do requerido no prazo de 15
(quinze) dias, bem como demonstre interesse no prosseguimento do feito. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000016-62.2007.8.18.0088
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ANTONIA ALICE DE SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: VALTER NUNES MARTINS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Assim sendo, observo que a execução de alimentos requerida na inicial fora devidamente cumprida, razão pela qual , nos termos do artigo 924, II
do NCPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO declarando satisfeita a obrigação.

Processo nº 0000672-72.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMILSON VASCONCELOS DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA PEREIRA LIMA, ELIEGE TÁTILA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante dos fatos retratados nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV e
IX do Código de Processo Civil

Processo nº 0000315-34.2010.8.18.0088
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO ALISSON SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Requerido: REGINALDO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, III, b, do CPC.

Processo nº 0000618-77.2012.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DE SEU REPRESNTANTE NA QUALIDADE DE SUDSTITUTO
PROCESSUAL DO MENOR ARLISON DE OLIVE, CUJA GENITORA E A SRª. LUSIANE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: ADAIL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
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8.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958431 

8.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958511 

8.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958767 

8.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS958953 

8.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958273 

8.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958300 

Intimem-se as partes, para promoverem os atos e diligências que lhes competirem, no prazo de 15 (quinze) dias, ante o retorno dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça com a decisão anexada às fls. 56.

Processo nº 0000184-49.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MIKAEL WANDERSON PEREIRA DE SOUSA FONTENELE, EMANUELLE VITÓRIA PEREIRA DE SOUSA FONTENELE,
MIKEYAS PEREIRA DE SOUSA FONTENELE
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: BENEDITO JOSÉ FONTENELE JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Considerando que as correspondências enviadas para fins de citação do demandado retornaram pela justificativa de
mudança de endereço do destinatário (fls. 40/42), determino a intimação da parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar aos autos endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000603-74.2013.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. DA S. M. REPRESENTADO NESTE ATO POR SUA GENITORA MARIA JOSEANE DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
Requerido: JAIR MULLER
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO Vistos, etc. Designo audiência de conciliação, para a data de 08 de Abril de 2019, às junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça. 11h30min, Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por
meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000373-95.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAMAR JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/null Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO Trata-se de Ação previdenciária proposta pela parte autora contra o INSS, com base nos fatos e fundamentos contidos na inicial.
Com a inicial vieram documentos. Após o processamento da demanda, designada audiência de conciliação, a parte autora registrou, em ata, o
pedido de apreciação da desistência da ação (fls.74). Apesar disso, analisando o pedido de desistência acostado nos autos, tenho que a petição,
aparentemente, refere-se à outra parte. Sendo assim, tenho por bem intimar a parte autora, através de advogado, para se manifestar quanto ao
possível equívoco nos autos e se há interesse no processamento da demanda. Prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000253-52.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a apelada (parte autora) para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem manifestação parte apelada, encaminhem-se os autos Egrégio Tribunal Regional Federal da 1º
Região para a devida apreciação, com as cautelas de Lei. Intime-se. Expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000067-32.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA FREITAS OLIVEIRAS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado, Dr. MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar o repasse do valor devido à parte autora.

PROCESSO Nº: 0000519-66.2017.8.18.0045
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Indiciado: MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito Substituto desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
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8.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958347 

8.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958408 

8.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958713 

8.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958815 

8.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958847 

8.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958849 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA acima referenciada, ficando por este edital o acusado MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO, residente
em local incerto e não sabido, INTIMADO de todo o teor da Medida Protetiva deferida em favor Norma Cristina Silva. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019
(09/01/2019). Eu, ______________________ (Rodrigo de Andrade e Silva Campelo), digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direto Substituto da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000519-66.2017.8.18.0045
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Indiciado: MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito Substituto desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA acima referenciada, ficando por este edital a vítima NORMA CRISTINA SILVA, residente em local incerto
e não sabido, INTIMADA de todo o teor da Medida Protetiva deferida em seu favor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________ (Rodrigo de Andrade e Silva Campelo), digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz de Direto Substituto da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000717-45.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LOURENÇO DE CASTRO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 269,1, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Pedido de antecipação de tutela prejudicada. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação ílca
suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000360-94.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000263-60.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GERMANO DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DA TURMA RECURSAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000092-11.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO SOARES DO CARMO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000300-87.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
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8.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958878 

8.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958880 

8.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958949 

8.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ958992 

8.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL957898 

8.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL957931 

Autor: EVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DA TURMA RECURSAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000713-08.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LOURENÇO DE CASTRO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000569-34.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SAMPAIO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000455-56.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA GOMES
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o executado ( BANCO PANAMERICANO), por meio do Advogado ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), a fim de que realize a distribuição do pedido de cumprimento de sentença por meio do Processo Judicial
Eletrônico (sistema PJE), nos termos do art. 4o, § 1o inciso II do Provimento Conjunto n° 11/2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
tendo em vista que o vosso pedido de Cumprimento de Sentença foi protocolado em 24/10/2017, ou seja, após a implantação do Processo
Judicial Eletrônico - PJE nesta Vara feita em 28/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000311-58.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO VOTORANTIM S. A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "Ex positis, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao pedido de
cumprimento de sentença, não restando mais valor a ser pago pelo Impugnante/ Requerido à Impugnada/ Autora. Julgo improcedente o
pedido de envio dos autos à Contadoria, uma vez que a sentença já fora devidamente cumprida pelo Impugnante/ Requerido, não havendo mais
saldo devedor a ser liquidado. Condeno, ainda, a parte Autora/ Impugnada ao pagamento de honorário sucumbenciais fixados em 10% sobre o
valor do excesso apresentado conforme os critérios estabelecidos nesta decisão. Se a autora for beneficiária da Justiça Gratuita, esta decisão
ficará suspensa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000988-17.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
DESPACHO: Vistos. ms Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se desiste do recurso interposto, tendo em vista que, à fl. 96,
foi informado o cumprimento voluntário de sentença, efetuando o depósito de fl. 97.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001751-47.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: DEMERVAL SOUSA SIQUEIRA
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8.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL957971 

8.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL958198 

8.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL958210 

8.202. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL958232 

8.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958243 

Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje; Cuida-se de ação de investigação post mortem na qual a parte autora não informou quais as pessoas legitimadas para
compor o pólo passivo. E isso porque o suposto indigitado pai, DEMERVAL SOUSA SIQUEIRA, segundo sua certidão de óbito (fls.11) era solteiro
e não deixou herdeiros necessários e nem interditos, e nem bens, razão pela qual cumpre decidir se a ação de investigação de paternidade deve
ser dirigida aos seus pais, se vivos forem, e caso falecidos aos seus irmãos, que são seus sucessores legítimos e herdeiros. Ressalte-se que, a
ação de investigação de paternidade é uma ação de Estado, pois objetiva a declaração judicial do status de filho, que tem efeitos econômicos
e/ou patrimoniais, já que inclui o autor entre os herdeiros do investigando, o que conduz à conclusão de que os efeitos não patrimoniais exigem
seja a ação post mortem dirigida contra aqueles sucessores legítimos componentes da família do de cujus. Assim já que nos autos sub judice não
foi indicado o polo passivo da ação, INTIMEM-SE o requerente através de seu procurador legal para no prazo de dez (10) dias indicar o polo
passivo a fim de que possa ser citado e compor a presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001208-54.2010.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISÂNGELA VIANA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
Réu: IVO BENJAMIM MANTOANI
Advogado(s): GABRIEL FELIPE LIMA E SILVA(OAB/AMAPÁ Nº 2450)
DECISÃO: Durante a instrução processual foi colhido apenas o depoimento pessoal da parte autora, tendo em vista que a mesma não se fez
presente com suas testemunhas. Encerrada a instrução processual, não havendo mais nenhuma prova a produzir, o MM juiz determinou a
intimação do advogado do réu GABRIEL FELIPE LIMA E SILVA, procuração de fIs.I83, para que o mesmo apresente suas razões finais, ficando
o advogado da autora já intimado neste ato para assim também proceder, dentro do prazo legal (15 dias úteis).

Processo nº 0000469-76.2013.8.18.0046
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: O MUNICÍPIO DE COCAL/PI
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Interditando: CAETANO VIRIATO RODRIGUES
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Diante do exposto, confirmo a liminar concedida e JULGO PROCEDENTE, o pedido ora formulado na exordial, julgando extinto o
processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC, determinando à parte ré que se abstenha de turbar ou esbulhar
a posse e/ou domínio da autora sobre as áreas descritas na inicial, sob pena de incidência da multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais),
cuja a incidência limito a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Condeno a parte ré no pagamento das custas processuais e honorários
sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 85, § 3º, do NCPC. Com o trânsito em julgado
desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias
anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. COCAL, 7 de janeiro de 2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000350-76.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante do exposto, reconheço a litispendência, com suporte no art. 485, V, §3º do Código de Processo Civil. Por conseguinte, resolvo o processo
sem análise do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso V, do NCPC. Sem custas, nem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. COCAL, 8 de janeiro de 2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000518-44.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEITON DE CARVALHO SOUSA, HENRIQUE CAETANO DO NASCIMENTO, JOÃO BATISTA DE SOUSA CARVALHO, JOSÉ
MAURÍCIO DOS SANTOS JÚNIOR, JOÃO PAULO DE ARAÚJO CARVALHO, FRANCISCO WAGNER XAVIER MOUTA, FRANCISCO LUAN
DOS SANTOS
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Posto isto, em razão da existência de elementos autorizadores da custódia cautelar, nos termos do Art. 282, I e II e Art. 312 e 313, I,
todos do Código de Processo Penal, e diante da insuficiência das outras medidas cautelares, em consonância com o parecer
ministerial, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DE JOSÉ MAURÍCIO DOS SANTOS JÚNIOR mantendo-se,
assim, a prisão cautelar anterior com o objetivo de garantir a ordem pública.

Processo nº 0000352-46.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.
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8.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958244 

8.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958245 

8.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958246 

8.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958247 

8.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958248 

8.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958249 

8.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958250 

8.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958254 

Processo nº 0000156-76.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000133-33.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 60359)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000129-93.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000122-04.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000044-10.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000946-94.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CATARINO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000927-88.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SANTANA RUFINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000851-30.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
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8.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958255 

8.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958258 

8.214. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL958270 

8.215. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL958336 

8.216. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL958345 

Autor: JOÃO VIRIATO RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem produzir outras provas,
sendo que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção, sob pena de
julgamento no estado em que se encontra o processo. Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000617-48.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SALETE MARIA MACHADO
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem produzir outras provas,
sendo que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção, sob pena de
julgamento no estado em que se encontra o processo. Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001313-84.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MÁRCIO FRANCISCO, MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, GEOVÁ DOMINGOS DA SILVA, EDMAR FRANCISCO DA SILVA,
FÁBIO MUNIZ DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837), JULIANA FREITAS ALVES(OAB/CEARÁ Nº 27757), ANTONIO
AMISTERNALDO DE SOUZA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10556)
Intime-se novamente os advogados para apresentarem alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000689-45.2011.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDMUNDO DE BRITO MACHADO
Advogado(s): DANIEL DE VASCONCELOS MELLO(OAB/CEARÁ Nº 20783-B)
Réu: CDL DISTRITO FEDERAL/DF
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), RODRIGO DE ASSIS SOUZA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
12086), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
Vistos, etc. Intimada para o devido pagamento, a parte devedora quedou-se inerte. Logo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e
854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. COCAL, 19 de novembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de COCAL

Processo nº 0000426-03.2017.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): RENATA PRACIANO(OAB/PIAUÍ Nº 15688)
Executado(a): MARIA AUZAIR DE SOUSA BRITO, MARIA AUZAIR DE SOUSA BRITO ME, VILANI DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
Vistos, etc. Intimada para o devido pagamento, a parte devedora quedou-se inerte. Logo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e
854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. COCAL, 19 de novembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de COCAL

Processo nº 0001086-65.2015.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARX J V NOGUEIRA - ME
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
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8.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL958381 

8.218. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL958385 

8.219. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL958641 

8.220. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL958642 

Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
Vistos, etc. Considerando que a penhora anterior restou infrutífera e que a parte postulante apresentou novo nº de CNPJ da parte demandada,
determino novamente, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o
limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado constituído nos
autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou não apresentada
a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante transferência do
montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese de bloqueio de valor irrisório, o
respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em caso de não localização de
valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. COCAL, 19 de novembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000037-33.2008.8.18.0046
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: JOSE DOMINGOS SOUSA NETO
Advogado(s):
Vistos, etc. Intimada para o devido pagamento, a parte devedora quedou-se inerte. Logo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e
854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. COCAL, 12 de novembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de COCAL

Processo nº 0000131-39.2012.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): L. ANTONIO DE SOUSA COMERCIO MEE
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil e artigo. 11 da Lei nº 6830/80, defiro o
pedido retro e determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o
limite do valor do valor informado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado
constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante
transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese de bloqueio de
valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em caso de não
localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se. COCAL, 12 de novembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL

Processo nº 0000250-24.2017.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUNICIPIO DE COCAL - PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Executado(a): ELIOMAR DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc. Indefiro o requerimento de expedição de ofício aos cartórios de registros imobiliários, haja vista que sendo público o registro
imobiliário, pode qualquer interessado obter certidão atualizada da propriedade de bens imóveis, mediante simples requerimento junto ao Cartório
Extrajudicial, de sorte que, ausente qualquer início de prova da impossibilidade de a parte providenciar o documento necessitado, resta inviável
que se transfira ao Poder Judiciário a incumbência que cabe ao demandante. De outro modo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I,
e 854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000249-39.2017.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUNICÍPIO DE COCAL-PI
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Executado(a): FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Indefiro o requerimento de expedição de ofício aos cartórios de registros imobiliários, haja vista que sendo público o registro
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imobiliário, pode qualquer interessado obter certidão atualizada da propriedade de bens imóveis, mediante simples requerimento junto ao Cartório
Extrajudicial, de sorte que, ausente qualquer início de prova da impossibilidade de a parte providenciar o documento necessitado, resta inviável
que se transfira ao Poder Judiciário a incumbência que cabe ao demandante. De outro modo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I,
e 854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000234-70.2017.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUNICIPIO DE COCAL - PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Executado(a): FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Indefiro o requerimento de expedição de ofício aos cartórios de registros imobiliários, haja vista que sendo público o registro
imobiliário, pode qualquer interessado obter certidão atualizada da propriedade de bens imóveis, mediante simples requerimento junto ao Cartório
Extrajudicial, de sorte que, ausente qualquer início de prova da impossibilidade de a parte providenciar o documento necessitado, resta inviável
que se transfira ao Poder Judiciário a incumbência que cabe ao demandante. De outro modo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I,
e 854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000621-56.2015.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): A SIQUEIRA DE BRITO MEE
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil e artigo. 11 da Lei nº 6830/80, defiro o
pedido retro e determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o
limite do valor do valor informado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado
constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante
transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese de bloqueio de
valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em caso de não
localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000615-20.2013.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil e artigo. 11 da Lei nº 6830/80, defiro o
pedido retro e determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o
limite do valor do valor informado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado
constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante
transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese de bloqueio de
valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em caso de não
localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000676-12.2012.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): FIRMA L. ANTONIO DE SOUSA COMERCIO MEE
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil e artigo. 11 da Lei nº 6830/80, defiro o
pedido retro e determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o
limite do valor do valor informado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado
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constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante
transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese de bloqueio de
valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em caso de não
localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000133-09.2012.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCA MARIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil e artigo. 11 da Lei nº 6830/80, defiro o
pedido retro e determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o
limite do valor do valor informado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de seu advogado
constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante
transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese de bloqueio de
valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em caso de não
localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Processo nº 0000235-55.2017.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUCIANO DE BRITO VERAS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Executado(a): MARIA DAS DORES M. VIANA
Advogado(s):
Vistos, etc. Intimada para o devido pagamento, a parte devedora quedou-se inerte. Logo, tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e
854, ambos do Código de Processo Civil, determino, por meio do sistema BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome da parte executada até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros da parte executada, intime-a na pessoa de
seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Fica, desde já, ressalvado que, na hipótese
de bloqueio de valor irrisório, o respectivo montante será liberado de plano, independentemente da oitiva das partes (artigo 836, do CPC). Ou, em
caso de não localização de valores para bloqueio através da penhora on-line, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. COCAL, 12 de novembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000036-82.2007.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORACY MARIA DE ARAÚJO BRITO
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4460)
Réu: FRANCISCO GONÇALO DE BRITO
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
DESPACHO: Intime-se o causídico do requerido para que em 15 dias, apresente as alegações finais, considerando o grande lapso temporal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000973-76.2012.8.18.0027
Classe: Inventário
Inventariante: ISOLDA ARAÚJO LUSTOSA CUNHA NOGUEIRA, MARIA ÁUREA DE ARAÚJO LUSTOSA, JABES LUSTOSA NOGUEIRA
JÚNIOR
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), MALENA DE SOUZA GOMES(OAB/BAHIA Nº 27547), ROSIANE
AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981), TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
Inventariado: JABES LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) DETERMINO que seja a inventariante intimada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente esmiuçada prestação de contas,
contendo descrição pormenorizada dos bens deixados pelo falecido, bem como os eventuais frutos deles decorrentes, a ser elaborada,
preferencialmente, com auxílio de profissional competente, a fim de permitir e facilitar a próxima e superveniente partilha de bens. Intimem-se as
partes. Cumpra-se. Expedientes necessários. Juíza de Direito Mara Rúbia Costa Soares. Digitado e subscrito por Higor Henrique Figueiredo
Barbosa, analista judicial.

Processo nº 0000888-17.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDIVALDA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
CORRENTE, 9 de janeiro de 2019
EDINEZIA DE OLIVEIRA LEMOS
Analista Judicial - Mat. nº 4150163

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000017-50.2018.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CESAR AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ERICK LUSTOSA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 15911)
DESPACHO: Vistos, etc.."(....) Na forma do artigo 399 do Código de Processo Penal, designo audiência de instrução para o dia 20 de março de
2019 às 14h00min, na sala de audiência do Fórum local. ". Corrente, 23 de novembro de 2018. Ass) Drª Mara Rúbia Costa Soares. Juíza
Substituta. Corrente-PI, 09 de janeiro de 2019. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000946-93.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JENISSON RODRIGUES NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se para impulsionar o feito em 5 (cinco) dias. Juiz de Direito Carlos Marcelo Sales Campos. Digitado e subscrito por
Graziella Barbosa Nogueira, estagiária.

Processo nº 0000244-11.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARÉ DO NASCIMENTO DE FREITAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
CORRENTE, 9 de janeiro de 2019
EDINEZIA DE OLIVEIRA LEMOS
Analista Judicial - Mat. nº 4150163

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000635-32.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORISMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s): LUCIANA CAMPOS LEÓDIDO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14217)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através de seu advogado, para manifestar-se acerca da Contestação apresentada, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000377-95.2013.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: REGINALDO RIBEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): FREDISON DE SOUA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o exequente, através de seu advogado, para manifestar concordância ou não, acerca dos valores presentes na
Impugnação á Execução, apresentados pela executada.

Processo nº 0000215-61.2017.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ERONDINA ASSIS ROCHA, LAYANE MICHELE ASSIS ROSAL
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Executado(a): LEOMAR ALVES ROSAL
Advogado(s):
Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em virtude do abandono da causa pela parte autora, nos moldes
do artigo 485, III, do CPC.
Custas a serem arcadas pela parte autora, consoante o disposto no artigo 485, §2º, do Código de Processo Civil.
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Por ser a demandante beneficiária da justiça gratuita, entendo por bem suspender a exigibilidade da cobrança das custas, pelo prazo de 05
(cinco) anos, a contar da data do trânsito em julgado desta decisão, somente podendo ser exigidas caso a parte, nesse interregno, adquira
capacidade para pagamento.
Ultrapassado o lapso temporal sem o pagamento ou a modificação da capacidade financeira do(a) autor(a), reputo extintas essas obrigações,
tudo nos termos do art. 98, parágrafo 3º, NCPC.
Sem honorários, ante a ausência de contraditório.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
CRISTINO CASTRO, 8 de janeiro de 2019.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000214-42.2018.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: PRISCILA BARBOSA DA MOTA
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469)
Requerido: AURÉLIO CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através de seu advogado, para manifestar-se acerca da Contestação apresentada pelo requerido,
no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000381-64.2015.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HERMITA PEREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000531-16.2013.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000308-05.2009.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PIO DIAS DE AMORIM
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000134-30.2008.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSEFA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000539-85.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DE SOUSA REIS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
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8.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO958505 

8.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO958506 

8.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO958645 

8.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO958770 

8.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO958771 

8.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958477 

8.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958496 

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000334-61.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONOR PEREIRA DA SILVA, F.F.S, MENOR, REP. POR SUA GENITORA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000192-62.2010.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA BORGES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para conhecimento e manifestação à cerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
Procurador do INSS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000338-25.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZELITE PEREIRA DA TRINDADE
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da autora para se maninestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS, por sua
procuradoria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000674-29.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para se manifestar sobre a contestação apresentada pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000724-55.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para se manifestar sobre a contestação apresentada pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000112-51.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Redesigno o dia 05.02.2019, às 12:30 horas, para a realização audiência de Instrução e Julgamento no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000763-20.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIDORA-PI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
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8.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958638 

8.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958672 

8.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958862 

8.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958879 

8.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO958911 

8.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO958489 

DESPACHO: Estando a inicial nos termos dos requisitos estabelecidos pelo Código de Processo Civil, Dedesigno o dia 06/02/2019, ás 12h00min,
para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada acompanhada de cópia da
inicial. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo uma das partes representadas
pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá
indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º,
Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.
334 do Novo CPC). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000823-90.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUÍSA FRANCISCA DA SILVA, MILCA MARIA SILVA, EDUAN SIMÃO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): JOAQUIM COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1430)
DESPACHO: Redesigno o dia 07.02.2019, às 09h30min, para audiência de conciliação, a ser realizada no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000177-46.2017.8.18.0048
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807)
DESPACHO: Redesigno o dia 12.02.2019, às 12:00 horas, para a realização da audiência preliminar, no átrio do fórum local, devendo constar no
mandado a necessidade de fazer-se presente devidamente acompanhado de advogado ou defensor público e munido de antecedentes criminais
da justiça Estadual, Federal e eleitoral. Deixo para manifestar-me sobre o pedido de fls. 107 em audiência. Intimações Necessárias. Cientifique-se
o Ministério Público. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000312-92.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ LIMA MEDEIROS
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Réu: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Em atendimento ao requerido pela partes, designo o dia 13.02.2019, às 9:45 h, para audiencia de instrução e julgamento, onde
serão ouvidas a autora e o preposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000325-28.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA JÚLIA ALVES LEÃO DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Redesigno o dia 14.02.2019, às 11:30 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000657-92.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIÃO VITORIO FELIX DOS ANJOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno o dia 14.02.2019, às 10:30 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000026-06.2013.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DEODATO DE ARAÚJO COSTA - EX-PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Vistos etc. Estando o feito aguardando tão somente a oitiva da testemunha FRANCISCO DE CARVALHO COSTA ( fls. 224) -
requerida pela defesa em audiência de fls. 192/193, designo audiência de continuação destinada a oitiva da testemunha em referência , para o
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8.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO958582 

8.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO958739 

8.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO958765 

8.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO958769 

8.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO958870 

8.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957952 

8.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957980 

8.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958179

dia 27 de Fevereiro de 2019 , às 10 : 5 0 horas , no Fórum do PAA de Várzea Grande /PI. Caso a referida testemunha tenha mudado de
endereço, deve a defesa informar em tempo hábil ou trazê-la independentemente de intimação. Dê-se ciência ao Órgão Ministerial. Intimem-se.
Expedientes necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 5 de dezembro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000095-62.2018.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSINEIDE MARIA DE OLIVEIRA, ALCIDES GERAL DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A
Advogado(s): LORENNA CALDEIRA FARIZEL(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 19456)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria Intima a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001681-84.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Banco demandado, por seu advogado para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001342-28.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria Intima a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000609-33.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HILDA CABRAL DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Banco demandado porf sua advogada, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação , no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001516-37.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria Intima a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

Processo nº 0001195-67.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL LOURENÇO NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI n. 2052) para comparecerà audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 07/02/2019, às 09:00 h, no fórum local, representando o réu Samuel Lourenço Nunes.

Processo nº 0000077-81.2000.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Embargante: FRANCOL IND. E COM. LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Embargado: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
Abra-se vistas ao Procurador da Fazenda Pública, para os devidos fins.
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8.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958195 

8.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958361 

8.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958367 

8.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958476 

8.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958487 

8.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958508 

8.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958636 

8.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958733 

Processo nº 0000367-81.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MESSIAS OTAVIANO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Fica a parte autora intimada através do seu Procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, providencia com a realização da perícia médica.

Processo nº 0000453-86.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
Fica a parte autora intimada através do seu Procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, providencia com a realização da perícia médica.

Processo nº 0000395-20.2007.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIADE DO PIAUÍ - CRC/PI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ MORAIS DE SOUSA - ME
Advogado(s):
Tendo em vista a não efetivação da penhora, , intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias , requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001236-34.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA PEREIRA SENE
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls.111/113, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000541-17.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO AVELINO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000382-69.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, JOÃO EVANGELISTA ARAUJO DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744) e JADER MADEIRA PORTELA
VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934), representando o réu JOÃO EVANGELISTA ARAUJO DA SILVA FILHO, para comparecerem à audência de
instrução e julgamento designada para a data de 13/02/2019, às 09:00 h, no fórum local.

Processo nº 0000381-60.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FELIX
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Fica a parte autora intimada através do Procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a realização da perícia médica.

Processo nº 0000407-92.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIANA TEREZA DA SILVA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511), MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 751)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
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8.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958777 

8.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958825 

8.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958868 

8.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA958918 

8.275. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO957886 

8.276. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957887 

8.277. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO957888 

Processo nº 0001275-36.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARADI DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052/89)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001029-35.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LOPES SOBRINHO
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: TIM CELULAR S.A, CLARO TV, SKY TV, SERASA EXPERIAN, SPC SERASA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
5726), JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº
7489), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768), LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI(OAB/PIAUÍ Nº 9677)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000863-03.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO CARVALHO E FREITAS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001473-34.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ROBERTO DA SILVA REZENDE
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: BANCO GERADOR S.A
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000499-41.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVONEIDE BRASILIANO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o)Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000586-05.2005.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
"Vistos. Em atenção ao art. 485, §4º., do CPC, e diante da manifestação de fl. 129, intime-se a parte ré para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se
consente com o pedido de desistência da parte autora, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. Expedientes necessários. FLORIANO, 8
de janeiro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002280-67.2009.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: CARLOS AUGUSTO BUCAR FILHO MEE
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 233-A)
Réu: VELOSO CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com
supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências
que lhe competia. Sem custas. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

Processo nº 0000585-20.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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8.278. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957890 

8.279. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957895 

8.280. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957897 

8.281. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957900 

8.282. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957908 

Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
"Vistos. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para se manifestar sobre a petição de fl. 140, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes
necessários. FLORIANO, 8 de janeiro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO -Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001934-53.2008.8.18.0028
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: LUCIMAR RODRIGUES DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042/06)
Embargado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: " É, em síntese, o relatório. DECIDO. Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo
no artigo 485, III do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe
competia. Sem custas. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001908-16.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE PEREIRA DA SILVA ROSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, constante às fls. 199/201, no que determino a extinção do processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001123-15.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
SENTENÇA: "... Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO BONSUCESSO S.A contra a sentença proferida nos autos do
processo em epígrafe, com base nos arts. 1.022 e seguintes do Código do Processo Civil. Afirma que a sentença prolatada nos presentes autos
foi omissa, tendo em vista que não houve pronunciamento de ofício em relação à prescrição. É, em síntese, o relatório. DECIDO. Os embargos
de declaração não têm a finalidade de restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento
sustentado pelo embargante. A essência desse procedimento recursal é a correção de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, não se
prestando à nova análise do acerto ou justiça deste, mesmo que a pretexto de prequestionamento. Desta forma, entendo, que tal pedido deve ser
objeto de impugnação em matéria de apelação, podendo inclusive haver o juízo de retratação, conforme disposição do § 7º, do art. 485, do CPC.
Nestes termos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001315-50.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. No caso em análise não há qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a
ser suprida. De mais a mais, claro está que, a decisão bem fundamentou o direito das partes, não havendo que se falar em qualquer
omissão/contradição ou erro material, tratando de forma clara sobre o entendimento em relação ao pagamento de honorários advocatícios.
Ademais, o Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por ela e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. Nestes
termos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Dessa forma, intime-se a requerente para efetuar o pagamento dos
honorários advocatícios no percentual de 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000265-09.2001.8.18.0028
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: RADIO SANTA CLARA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Consignado: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
SENTENÇA: "Vistos. Trata-se de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO proposta por RÁDIO SANTA CLARA em face de ESCRITÓRIO
CENTRAL DE ARRECANDAÇÃO E DISTRIBIÇÃO ECAD, ambos devidamente qualificados nos autos. É, em síntese, o relatório. DECIDO. Na
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8.283. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957909 

8.284. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO957964 

8.285. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO957967 

8.286. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO958413 

8.287. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO958845 

petição de fl. 302 a requerente solicitou a desistência da presente ação. A parte requerida foi devidamente intimada para se manifestar sobre a
desistência, contudo se manteve inerte. Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200,
parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades
legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000118-15.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora MARIA DAS DORES DE SOUSA, resolvendo o
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO BONSUCESSO, para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 41363983, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu a
devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC),
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a
título de reparação por danos morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e
correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a parte ré arcar com as custas processuais e com honorários
advocatícios aos procuradores da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86,
parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se."

Processo nº 0002168-88.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENZO FREITAS SILVA EUFRASIO, RENATA PATRICIA DA SILVA EUFRASIO
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
"Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários. FLORIANO, 8 de janeiro de 2019. RAIMUNDO JOSE
DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

Processo nº 0002019-34.2011.8.18.0028
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA LUIZA BUCAR MATOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: CLEUZIMERY BARBOSA SOBREIRA
Advogado(s):
" Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez) dias, informar
se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 8 de janeiro de 2019. RAIMUNDO
JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

Processo nº 0002234-73.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA E SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
"(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora MARIA APARECIDA E SILVA CARVALHO, resolvendo o
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO BONSUCESSO S.A, para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 48696899, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu a
devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC),
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a
título de reparação por danos morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e
correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado na base de 10% do valor da causa, a serem recolhidos na conta bancária do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da
Defensoria Pública. P.R.I. FLORIANO, 9 de janeiro de 2019. - RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO/ Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000679-16.2015.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GOMES AMORIM ALIMENTOS
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: ATO DO SENHOR CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DO POSTO FISCAL DE PONTÕES DE FLORIANO - CEFAZ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil e, em
consequência, revogo a liminar de fl. 69/70. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais. "
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8.288. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957861 

8.289.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957862 

8.290. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958448 

8.291. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958465 

8.292. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958548 

8.293. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958549 

8.294. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958571 

8.295. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958606 

PROCESSO Nº: 0801263-45.2018.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO(s): JOSE FERREIRA GUERRA
POLO PASSIVO: RÉU: FABIANO DE SOUSA CUNHA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800009-03.2019.8.18.0028
CLASSE: DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: MARIA DA CONCEICAO NAZARIO BUENO
ADVOGADO(s): DHYLSON DA SILVA OLIVEIRA,MARIA LUIZA BORGES COELHO DUARTE FEITOSA
POLO PASSIVO: RECLAMADO: DOMINGOS BUENO DE SOUSA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801804-78.2018.8.18.0028
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS
FEDERAIS LTDA
ADVOGADO(s): LEONARDO ALVES CANUTO
POLO PASSIVO: RÉU: CLAUDIA REGINA DA SILVA LEAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800023-21.2018.8.18.0028
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MUNICIPIO DE NAZARE DO PIAUI - CAMARA MUNICIPAL
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(s): MISLAVE DE LIMA SILVA
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0801323-18.2018.8.18.0028
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: MAX LANIEL MIRANDA DA CUNHA
ADVOGADO(s): MARCOS REIS FELINTO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801323-18.2018.8.18.0028
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: MAX LANIEL MIRANDA DA CUNHA
ADVOGADO(s): MARCOS REIS FELINTO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800012-55.2019.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS; EXECUTADO: LUCILENE ALVES DE SOUSA ROCHA;
EXECUTADO: EDINALDO MARTINS DA SILVA ROCHA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801342-24.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ROSILENE DIAS FERREIRA
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
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8.296. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958696 

8.297.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958699 

8.298. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958724 

8.299. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958741 

8.300. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958744 

8.301. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958746 

8.302. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958748 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801014-94.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: IVANILDO SILVESTRE DA SILVA
ADVOGADO(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: EUFRASIO ANTONIO AVELINO
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801617-70.2018.8.18.0028
CLASSE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: JOSE EVANGELISTA BRAGA NETO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801388-13.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS RODRIGUES DA SILVA; AUTOR: MATEUS CARDIAL LIMA; AUTOR: LUCILENE SOARES DA SILVA; AUTOR:
FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA LIMA; AUTOR: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SOUSA; AUTOR: NILZA MARIA FERREIRA
DE SOUSA; AUTOR: JOSSIMELIA PEREIRA DE SOUSA; AUTOR: DEUSDETH RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR; AUTOR: MARIA
APARECIDA DOS SANTOS; AUTOR: MARIA ZILMA PEREIRA MADEIRA; AUTOR: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA; AUTOR:
EDNOLIA PEREIRA DA SILVA; AUTOR: LUCIO PEREIRA DE SOUSA; AUTOR: MARILENE DO NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES; AUTOR:
ILZA MARIA SOUSA DE CARVALHO; AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES SANTOS; AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA; AUTOR:
MARIA AURORA DE ALMEIDA SANTOS; AUTOR: PAULO AFONSO DE MIRANDA; AUTOR: MARIA FRANCISCA DA PAZ MALAQUIAS;
AUTOR: DJANIRA PEREIRA DA SILVA; AUTOR: MARIA VALDENI DA SILVA; AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE MORAIS;
AUTOR: ISABEL MARIA DA SILVA SOUSA BORGES; AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SOUSA; AUTOR: MARIA DE JESUS DA ROCHA;
AUTOR: IVANETE DA SILVA SOUSA; AUTOR: ANTONIA COSTA DE MORAIS; AUTOR: FRANCISCA DE CARVALHO BUENO; AUTOR:
MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA; AUTOR: JERUSA GONCALVES DA COSTA; AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): WELTON ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE ARRAIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801083-29.2018.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO PAN
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: ADAO INACIO DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800286-53.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
POLO PASSIVO: EXECUTADO: PEDRO BORGES DE SOUSA FILHO; EXECUTADO: FLORIANO VEICULOS E PECAS LTDA - EPP
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801482-58.2018.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: KARLA MARIA COSTA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800555-92.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA HELLEN MOUZINHO DA SILVA
ADVOGADO(s): ALINE DA SILVA SANTOS REIS,JOSE ALFREDO GAZE DE FRANCA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE FLORIANO
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8.303. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO958749 

8.304. AVISO - 3ª VARA DE FLORIANO958607 

8.305. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957863 

8.306.  - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957864 

8.307. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957867 

8.308. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957870 

8.309. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957871 

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801330-10.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA FRANCISCA DA PAZ MALAQUIAS; AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA; AUTOR: FRANCISCO
FERREIRA DOS SANTOS; AUTOR: ISABEL MARIA DA SILVA SOUSA BORGES; AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SOUSA; AUTOR: MARIA
DO SOCORRO PEREIRA DE MORAIS; AUTOR: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SOUSA; AUTOR: NILZA MARIA FERREIRA DE
SOUSA; AUTOR: MARIA ZILMA PEREIRA MADEIRA; AUTOR: MATEUS CARDIAL LIMA; AUTOR: MARIA DE JESUS DA ROCHA; AUTOR:
MARIA AURORA DE ALMEIDA SANTOS; AUTOR: IVANETE DA SILVA SOUSA; AUTOR: JERUSA GONCALVES DA COSTA; AUTOR: MARIA
VALDENI DA SILVA; AUTOR: ILZA MARIA SOUSA DE CARVALHO; AUTOR: MARILENE DO NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES; AUTOR:
DJANIRA PEREIRA DA SILVA; AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA; AUTOR: LUCIO PEREIRA DE SOUSA; AUTOR:
FRANCISCA DE CARVALHO BUENO; AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS; AUTOR: DEUSDETH RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR;
AUTOR: LUCILENE SOARES DA SILVA; AUTOR: JOSSIMELIA PEREIRA DE SOUSA; AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA LIMA;
AUTOR: EDNOLIA PEREIRA DA SILVA; AUTOR: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA; AUTOR: LUIS RODRIGUES DA SILVA; AUTOR:
ANTONIA COSTA DE MORAIS; AUTOR: PAULO AFONSO DE MIRANDA
ADVOGADO(s): WELTON ALVES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE ARRAIAL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001756-89.2017.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JACILDA MARIA DE SOUSA BORGES FERREIRA
Advogado(s): DANILLO DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12525)
Réu: HUDSON BORGES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
DESPACHO EM AUDIÊNCIA: "INICIADA A AUDIENCIA, restou frustrada a conciliação, tendo em vista a ausência da parte requerente. A parte
requerida, pelo advogado, dispensou as testemunhas arroladas que seriam inquiridas. Com isso o MMº Juiz deu por encerrada a instrução e
abriu prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, para as partes apresentarem suas razões finais para posterior julgamento da causa, intimando-
se para os devidos fins....". Aa) Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz de Direito da 3ª Vara, Hudson Borges Ferreira, Requerido e
Francisco Philippe Cronemberger Nunes, advogado do requerido.

PROCESSO Nº: 0801762-29.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.L.G
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801774-43.2018.8.18.0028
CLASSE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: V.V.M
ADVOGADO(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA,FRANCISCO SALVADOR GONCALVES MIRANDA
POLO PASSIVO: RECLAMADO: V.V.A
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801510-26.2018.8.18.0028
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: ALINE CALISTO RIBEIRO DA SILVA; INTERESSADO: LAIRTON CALISTO DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSEAN DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801068-60.2018.8.18.0028
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: AUDAIRES SILVA; REQUERENTE: ADEILDES SILVA; REQUERENTE: ROSIMAR SILVA; REQUERENTE:
SUELI SILVA PEREIRA; REQUERENTE: AIRTON SILVA; REQUERENTE: LAESCIA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE WILSON DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.310. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957875 

8.311. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957877 

8.312. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957879 

8.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE958956 

8.314.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958390 

8.315.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958392 

8.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958394 

PROCESSO Nº: 0801068-60.2018.8.18.0028
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSIMAR SILVA; REQUERENTE: LAESCIA SILVA; REQUERENTE: AUDAIRES SILVA; REQUERENTE:
AIRTON SILVA; REQUERENTE: ADEILDES SILVA; REQUERENTE: SUELI SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE WILSON DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801068-60.2018.8.18.0028
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: AIRTON SILVA; REQUERENTE: SUELI SILVA PEREIRA; REQUERENTE: ADEILDES SILVA; REQUERENTE:
ROSIMAR SILVA; REQUERENTE: AUDAIRES SILVA; REQUERENTE: LAESCIA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE WILSON DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801068-60.2018.8.18.0028
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: AUDAIRES SILVA; REQUERENTE: ADEILDES SILVA; REQUERENTE: AIRTON SILVA; REQUERENTE: SUELI
SILVA PEREIRA; REQUERENTE: ROSIMAR SILVA; REQUERENTE: LAESCIA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE WILSON DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801068-60.2018.8.18.0028
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: SUELI SILVA PEREIRA; REQUERENTE: ADEILDES SILVA; REQUERENTE: ROSIMAR SILVA; REQUERENTE:
AIRTON SILVA; REQUERENTE: AUDAIRES SILVA; REQUERENTE: LAESCIA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE WILSON DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000357-13.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MANOEL DA GUIA RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 13/08/2019, ás 13:30 horas. GUADALUPE, 9 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº: 0800058-91.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDENIRA PEREIRA DE SOUSA COSTA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800059-76.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA DA SILVA CORREIA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800060-61.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO CARDOSO VIEIRA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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8.317.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958395 

8.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958396 

8.319.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958398 

8.320.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958414 

8.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958415 

8.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958416 

8.323. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958419 

8.324. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958424 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800061-46.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DOMINGO PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800077-97.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAQUIM CONRADO DE SOUSA
ADVOGADO(s): ADALGISA COSTA MELO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE RIO GRANDE DO PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800092-66.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE GONCALVES DINIZ
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800092-66.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE GONCALVES DINIZ
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800096-06.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA TERESA BEZERRA
ADVOGADO(s): EVARDO BARROS DE DEUS NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PAVUSSU
ADVOGADO(s): MARCOS ANDRE LIMA RAMOS,PROCURADORIA MUNICIPAL DE PAVUSSU
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800102-13.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LEONIDES MARTINS DE JESUS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800132-48.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
471 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800135-03.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
471 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
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8.325.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958574 

8.326.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958576 

8.327.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958578 

8.328.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958593 

8.329. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958601 

8.330.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958604 

8.331.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958605 

8.332.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958617 

DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800125-56.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-33.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800134-18.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800136-85.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800145-47.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
471 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800138-55.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800139-40.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800140-25.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
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8.333.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958619 

8.334.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958625 

8.335.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958631 

8.336.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958646 

8.337. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958649 

8.338. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958651 

8.339. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958656 

8.340.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958657 

NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800141-10.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800143-77.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800146-32.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800147-17.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CIFRA S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800222-56.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
471 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800225-11.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
471 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800228-63.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
471 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800223-41.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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8.341.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958680 

8.342.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958681 

8.343.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958684 

8.344.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958686 

8.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958689 

8.346.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958695 

8.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958698 

8.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958715 

8.349.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA958716 

PROCESSO Nº: 0800223-41.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800224-26.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800226-93.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800227-78.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES,MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800206-05.2018.8.18.0056
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI; INTERESSADO: ALANE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JAELSON PEREIRA DA ROCHA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800034-63.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800101-28.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LEONIDES MARTINS DE JESUS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800103-95.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LEONIDES MARTINS DE JESUS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS958299 

8.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS958614 

8.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES957987 

8.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958010 

8.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958038 

8.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958173 

PROCESSO Nº: 0800104-80.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LEONIDES MARTINS DE JESUS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000040-71.2016.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: MARIA SIRLENE LOPES SILVA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, KSL ASSOCIADOS S/C LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069) e DR. Edemilson Koji Motoda, OAB/SP 231.747 -
OAB/PI 10.010
DESPACHO: (...) Não tenho sido oportunizado à ápoca, nos termos do art. 139, V, do COC, determino a inclusão do processo em pauta de
audiência de conciliação por aceditar que o desfecho do caso pode ser obtido pela autocomposição. Designo audiência de conciliação para o dia
12/02/2018, às 11:50, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000014-78.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: PÉRICLES JAMERSON RAMALHO PIRES, GUSTAVO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834), MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
DESPACHO:
Recebi hoje. Análise dos autos deixa visível que o advogado do acusado Gustavo Luís Rodrigues, intimado para apresentar as alegações finais
(memoriais), quedara-se inerte. Neste sentido, reitere-se a intimação consignando que a repetição da desídia acarretará, nos termos do art. 265
do CPP, a aplicação de multa de até 100 salários-mínimos, comunicação a OAB para providências cabíveis, além da nomeação de defensor
dativo ao acusado, acaso não constitua outro patrono. No ensejo da intimação, consigne também a necessidade de justificação (indicação do
motivo imperioso). JAICÓS, 3 de dezembro de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000022-34.2010.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ LOPES SOBRINHO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
Requerido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ
Nº 13034)
DESPACHO: Oficie-se a Secretaria de Saúde deste Municipio, para que designe médico perito para a realização da referida perícia , informando
data, local e hora. Havendo resposta da municipalidade, intimem-se as partes sobre as informações constantes do ofício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000311-25.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GERLANE DE SALES FERREIRA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Oficie-se a secretaria municipal de saúde de Joaquim Pires para que aponte local, hora e data, bem como o médico responsável
pela perícia. Logo em seguida , intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000052-59.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVENAL BENEDITO VIEIRA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Após a realização da perícia médica, intimem-se as partes para que, dentro do prazo comum de 15 dias, manifestem-se sobre o
laudo pericial.

Processo nº 0000109-53.2011.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
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8.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958180 

8.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958197 

8.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958478 

8.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES958665 

8.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS957892 

8.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS958460 

Autor: FRANCISCA ROSA DE CARVALHO
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
De ordem do MM.Juiz de Direito, intimo a parte autora, através de seu advogado regularmente constituído, para requerer o que entender de
direito no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000186-62.2011.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
De ordem do MM.Juiz de Direito, intimo a parte autora, através de seu advogado regularmente constituído, para requerer o que entender de
direito no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000378-48.2018.8.18.0098
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MACHADO SALES
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu:
Advogado(s):
De ordem do MM.Juiz de Direito, intimo a parte autora para apresentar réplica à contestação no prazo de 15(quinze) dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000411-09.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO COELHO
Advogado(a) Drª SARAH SOCORRO DE SOUSA, OAB-PI 6203
Réu: MARCELO IGRECIAS MENDES E FERRERA E MENDES SOCIEDADE DE ADVOGADOS (APOSENPREV)
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, atravez de seu advogado(a) Drª SARAH SOCORRO DE SOUSA, a comparecer, à audiência de
Conciliação do Proc. nº 0000411-09.2016.8.18.0098, designada para o dia 05 de Fevereiro de 2019, às 08:30 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000075-05.2016.8.18.0098
Classe: Reclamação
Autor: SUMÁRIO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES/PI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
Advogado(s): NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12411)
De ordem do MM Juiz de Direito, intimo a parte autora para se manifestar sobre o recurso no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000247-86.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALLAN NOBRE SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13574), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON (OAB/PIAUÍ Nº 11157),
ELAINE MELO DE CARVALHO (OAB/MARANHÃO Nº 11389), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12324)
CERTIDÃO: "Certifico, para os devidos fins, de ordem do MMº. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, que a
Audiência de Instrução designada conforme Decisão de fls. 84/88 foi REDESIGNADA para o dia 17/01/2019, às 09:30 horas. Dou fé. JOSÉ DE
FREITAS, 8 de janeiro de 2019. LIVIANE FEITOSA MOTA. Secretária."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000755-03.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MESSIAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 147



8.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA958526 

8.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA958555 

8.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO958376 

8.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO958387 

8.366. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES958097 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa forma, redesigno a referida audiência para o dia 28 de janeiro do ano em curso, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de
audiências do fórum local, cabendo a secretaria a procedência das intimações necessárias, bem como aos advogados das partes informarem ou
intimarem as testemunhas por eles arroladas, dispensando-se a intimação do juízo, por força do art. 455 do CPC.
INTIMAÇÃO do patrono do REQUERENTE, Cicero Weliton da Silva Santos, OAB/PI 10793 para comparecer a audiência de INSTRUÇÃO dia
28.01.2019, às 09:30h, no Fórum Local.
ADVERTÊNCIA: Art. 334, § 3o , CPC. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
Art. 455, CPC Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001245-68.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MANOEL DAVID DO CARMO COSTA OU MANOEL DAVID SPÍNDOLA, VULGO DAVID, NATANAEL SALES LIMA
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR (OAB/PIAUI Nº 11339)
DESPACHO: "Considerando informações nos autos de colidência de defesas, e que a ausência de defesa técnica inquina o processo de
nulidade absoluta, a teor da Súmula 523 do STF (No processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o
anulará se houver prova de prejuízo para o Réu), nomeio o Dr. GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR (OAB/PI 11.339), como defensor dativo,
devendo ser intimado para apresentar alegações finais em relação ao réu NATANAEL SALES LIMA. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000016-73.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Indiciado: AGILBERTO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
DESPACHO: "Intime-se a defesa do indiciado (AGILBERTO MACHADO DA SILVA) para apresentar suas alegações finais no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000752-58.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDI RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO:
Concluída a perícia, intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000848-73.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALSO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO:
Concluída a perícia, intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000151-24.2008.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA LIMA, MENOR: F. DE A. L., MENOR: J. L. V., MENOR: J.W.L. V., MENOR: S. L. V., MENOR: L. R. L. V.
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Réu: AGRO INDUSTRIAL BAQUIT LTDA, AGOINDUSTRIA B 1 LTDA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7307), ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976),
DUQUESNE MONTEIRO DE CASTRO(OAB/CEARÁ Nº 6734)
Em face das manifestações retro, de ambas as partes, há de se ter como superada a fase inicial do processo, particularmente dedicada à
conciliação/transação. Em observância ao art. 357 do NCPC, passo a sanear e organizar o presente processo. DAS QUESTÕES PROCESSUAIS
PENDENTES Analisando-se de forma atenta os presentes autos, especialmente o aviso de recebimento juntado à fl. 31, referente à carta de
citação da empresa requerida, forçoso constatar que o aludido documento está incompleto, faltando-lhe a completa identificação do recebedor.
Tendo em vista essa circunstância, aliada ao fato de que os carteiros normalmente não dispõem do treinamento necessário para se desincumbir
dessa importante atividade, com grave repercussão processual, revela-se temerário o reconhecimento da revelia da empresa requerida, tal como
requereu a parte autora em sede de réplica. Assim, forçoso reconhecer a nulidade da citação e, por via de consequência, o fato de que a
requerida passou a compor espontaneamente a presente lide a partir do momento em que protocolou a sua contestação. Regularmente citado, o
litisdenunciado contestou o pedido autoral, razão por que denunciante e denunciado comporão o pólo passivo desta ação como litisconsortes, na
forma do art. 128, I, do CPC. Por se confundir com o próprio mérito da presente ação, relego para a fase de sentença o enfrentamento das
preliminares apresentada pelos requeridos na contestação. DA ATIVIDADE PROBATÓRIA Do estudo dos autos, ressai que a controvérsia fática
se restringe aos esclarecimentos quanto às circunstâncias causais do acidente, a fim de se avaliar a respectiva responsabilidade, uma vez que
incontroversos, ante o teor das contestações apresentadas, a ocorrência do próprio acidente, a autoria do fato e o resultado, cabendo ao autor
provar os fato constitutivos de seu direito e aos réus o fatos impeditivos/modificativos/extintivos do direito autoral invocado, na forma do art. 373
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8.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES958529 

8.368. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL958236 

8.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL958261 

8.370. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL958275 

8.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL958317 

8.372. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS957906 

do CPC. Dito isto, concedo o prazo de dez dias para que as partes se manifestem a respeito, facultando-se-lhes requerer, de forma
fundamentada e com as devidas especificações, a produção de provas não documentais. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000330-11.2015.8.18.0061
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: CICERO DE ASSUNÇÃO PEREIRA
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
SENTENÇA: Ante o exposto, homologo por sentença a manifestação de vontade exteriorizada pela parte autora, para os fins do art. 200,
parágrafo único do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, inciso VIII do CPC, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias, caso assim solicite a parte requerente.
Julgo prejudicado o pedido referente à baixa de eventuais restrições junto ao DETRAN, SERASA, CADIN, SPC, POLINTER e à Polícia
Rodoviária Federal, tendo em vista não ter sido promovido qualquer ato de restrição judicial perante estes órgãos e pessoas jurídicas por este
juízo. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na respectiva distribuição, com o devido
pagamento das custas e taxa de arquivamento. Em seguida, arquivem-se os autps com as cautelas de praxe. Miguel Alves. 02 de maio de 2016.
Sergio Roberto MArinho Fortes do Rêgo, Juiz de Direito.

Processo nº 0000218-05.2018.8.18.0104
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: MILA MIRELLE ALVES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
III DO DISPOSITIVO Diante do exposto, presentes os requisitos legais, acolho o pleito ministerial para homologar a remissão concedida à
adolescente Mila Mirelle Alves Pereira de Sousa, já qualificada, e, em consequência suspendo o processo até a realização da audiência para
aplicação da medida socioeducativa prevista no art. 112, I, do ECA (advertência). Designo a data de 24 de abril de 2019, às 10h00min, para
realização da admoestação verbal prevista no art. 115 do ECA. Intimem-se a adolescente Mila Mirelle Alves Pereira de Sousa e seus genitores ou
responsáveis legais para comparecimento à audiência designada. Intimem-se o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Processo nº 0000035-34.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Vistos.
Vistas dos autos ao Ministério Público para se manifestar acerca da petição apresentada às fls. 73, bem como requerer o que entender de direito
no prazo legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000205-06.2018.8.18.0104
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Menor Infrator: EDIELZA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
III DO DISPOSITIVO Diante do exposto, presentes os requisitos legais, acolho o pleito ministerial para homologar a remissão concedida à
adolescente Edielza de Araújo Sousa, já qualificada, e, em consequência o processo até o cumprimento da medida suspendo socioeducativa
prevista no art. 112, III, do ECA (prestação de serviços à comunidade). Designo a data de , para realização de 24 de abril de 2019, às 11h30min
audiência para especificação das condições e termos de cumprimento da medida socioeducativa acima descrita. Intimem-se a adolescente
Edielza de Araújo Sousa e seus genitores ou responsáveis legais para comparecimento à audiência designada. Intimem-se o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000045-98.2006.8.18.0104
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM FAVOR DO MENOR GUSTAVO CÉSAR ARAÚJO REP. POR SUA GEN.
LURDIANA DA ROCHA ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: GILBERTO BARROSO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos.
Vistas dos autos ao Ministério Público para se manifestar e requerer o que entender de direito no prazo legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
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8.373. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS958223 

8.374. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS958349 

8.375. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS958384 

8.376. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS958402 

8.377. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS958527 

8.378. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS958917 

Processo nº 0000637-24.2016.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: E R DA SILVA RESTAURANTE ME
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente, por intermédio do seu advogado, para no prazo de lei, recolher as custas judiciais para expedição
da Carta Precatória, juntando aos autos o comprovante do recolhimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000536-55.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: "Intime-se a empresa requerida para comprovar o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 5 dias." OEIRAS, 19 de
dezembro de 2018. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000738-37.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MAMEDE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Tendo em vista que o executado pagou o débito, conforme informou o exequente (fls. 60/61) e postulou pela extinção do feito,
JULGO EXTINTO o processp, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte executada. Honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da caus, pela parte executada." OEIRAS, 18 de dezembro de 2018. MARCOS
ANTÔNIO MOURA MENDES - Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001057-68.2012.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: MAMEDE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
SENTENÇA: "Destarte, tendo em vista que a parte autora desistiu do embargo à execução, pois liquidou seu débito (fls. 60/61 do processo de
execução - 738-37.2011), JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários." OEIRAS, 2 de maio de 2018. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000596-57.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: [...]"Portanto, com fundamento nas razões lançadas e no artigo 300 do CPC, concedo a tutela provisória de urgência em caráter
antecipado e determino que o requerido implante o adicional em litígio, no prazo de 30 dias. No mesmo prazo, determino que o município
requerido informe quantos acordos, judiciais, ou extrajudiciais, realizou sobre o tema litigioso, mencionando os números dos processos."
OEIRAS, 19 de dezembro de 2018. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001272-68.2017.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J F DE S
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: M L A S
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA (NÚCLEO DE OEIRAS/PI)(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: [...] "Portanto, em relação ao divórcio, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado
pelas partes na audiência, o qual passa a fazer parte integrante desta decisão; por conseguinte, DECRETO o Divórcio Consensual do Casal
JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA e MARIA LEONISSE ARAÚJO, nos termos do acordo.
A presente decisão tem força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, a ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de OEIRAS-PI,
devendo este proceder a averbação do divórcio do casal JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA e MARIA LEONISSE ARAÚJO.
Sem custas e emolumentos cartorários, pelo benefício da Justiça Gratuita concedido. " OEIRAS, 18 de dezembro de 2018. MARCOS ANTÔNIO
MOURA MENDES - Juiz(a) de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.
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8.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958314 

8.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958525 

8.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958554 

8.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958563 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000795-26.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENJAMIM GONÇALVES DE SOUSA, INSS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo INSS, em razão da Sentença exarada às fls. 208/213 dos autos da ação que julgou
procedente em parte o pedido de concessão de aposentadoria por idade ajuizado por BENJAMIM GONÇALVES DE SOUSA. Destarte, determino
que se intime o apelado, através de seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões." Oeiras/PI, 19 de dezembro
de 2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000174-54.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERVAL CONRADO LIMA
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO: Ficam os advogados da partes autora e ré, Dr. ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945) e Dra. MICHELY MEDEIROS
MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475), acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 191 dos autos, de seguinte teor: "Designo leilão
judicial para alienação do bem descrito, penhora e avaliado, às fls. 177/180 dos autos, para às 08h0Omin do dia 11.02.2019 e não logrando êxito,
fica designada a segunda praça para o dia 25.02.2019 às 08h0Omin a ser realizado no átrio do fórum da Comarca de Padre Marcos. Expeça-se
edital nos termos do art. 886 do CPC. Padre Marcos PI, 09 de dezembro de 2018. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu,
Ribamar Benedito da Silva, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000380-97.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela oitiva da parte autora, tenho por designar audiência de instrução e
julgamento para a colheita do depoimento pessoal da autora e produção de provas outras para o dia 22.02.2019 às 09h20. Intimem-
se.Cumpridos os expedientes da audiência, certifique a secretaria sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca
apresentando o demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma
irregular), devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que
faço considerando que na Comarca de Padre Marcos-PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos
consignados não realizados, ou realizados de forma irregular, apenas no ano de 2017 e a fim de identificar eventual conexão com relação a
processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento conjunto, bem como a fim de obstar e identificar
eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação moral diante da multiplicidade de demandas
repetitivas com identidade de partes e causa de pedir. PADRE MARCOS , 11 de dezembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000003-58.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: Por não verificar quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do CPP que autorizariam a absolvição sumária do acusado, ainda
que diante do teor da resposta à acusação ofertada, mantenho a decisão que recebeu a denúncia e, por conseguinte, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 20.03.2019, às 10h00mim neste Fórum de Justiça.Notifique-se o Ministério Público.Caso alguma testemunha
resida fora do território da Comarca, expeça-se carta precatória para que seja ouvida no respectivo juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para o
seu cumprimento, ficando certo que a expedição da carta precatória não suspenderá o processo nem impedirá a realização do julgamento (art.
222 do CPP).Intimações e atos necessários, intimando-se pelo DJe o patrono do acusado, inclusive, em sendo o caso, sobre a expedição de
carta precatória para oitiva de testemunhas.PADRE MARCOS, 11 de dezembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000583-25.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ARIMATÉIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA PATRICIA DE ALENCAR ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12837)
Réu: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
DESPACHO:
Intimem-se as partes por seus patronos pelo DJe, as quais deverão de fazerem presentes acompanhados de suas testemunhas
independentemente de intimação.Designo audiência de instrução para o dia 22.02.2019, às 09h neste Fórum de Justiça.Cumpra-se.PADRE
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8.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958611 

8.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958658 

8.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS958674 

MARCOS, 11 de dezembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000009-65.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: Por não verificar quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do CPP que autorizariam a absolvição sumária do acusado, ainda
que diante do teor da resposta à acusação ofertada, mantenho a decisão que recebeu a denúncia e, por conseguinte, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 20.03.2019, às 08h00mim neste Fórum de Justiça.Notifique-se o Ministério Público.Caso alguma testemunha
resida fora do território da Comarca, expeça-se carta precatória para que seja ouvida no respectivo juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para o
seu cumprimento, ficando certo que a expedição da carta precatória não suspenderá o processo nem impedirá a realização do julgamento (art.
222 do CPP).Intimações e atos necessários, intimando-se pelo DJe o patrono do acusado, inclusive, em sendo o caso, sobre a expedição de
carta precatória para oitiva de testemunhas.PADRE MARCOS, 11 de dezembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000008-80.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: Por não verificar quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do CPP que autorizariam a absolvição sumária do acusado, ainda
que diante do teor da resposta à acusação ofertada, mantenho a decisão que recebeu a denúncia e, por conseguinte, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 20.03.2019, às 09h00mim neste Fórum de Justiça.Notifique-se o Ministério Público.Caso alguma testemunha
resida fora do território da Comarca, expeça-se carta precatória para que seja ouvida no respectivo juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para o
seu cumprimento, ficando certo que a expedição da carta precatória não suspenderá o processo nem impedirá a realização do julgamento (art.
222 do CPP).Intimações e atos necessários, intimando-se pelo DJe o patrono do acusado, inclusive, em sendo o caso, sobre a expedição de
carta precatória para oitiva de testemunhas.PADRE MARCOS, 11 de dezembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001785-37.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da informação constante do termo de audiência de fl. 22, redesigno audiência de conciliação (CPC, art. 334), a ser realizada
neste Fórum de Justiça no dia 19.02.2019, às 11:50h. Cite-se o réu, por AR, e intime-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC, art. 334, § 3o),
devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação: (a) com o instrumento do contrato
objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c),
na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito consignado
fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual recebe,
ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício
relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.Cumpridos os expedientes da audiência, e considerando que na Comarca
de Padre Marcos-PI foram ajuizadas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de
forma irregular, apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, determino que a secretaria da Vara certifique sobre a existência de processos
outros em tramitação na Comarca apresentando o demandante como parte autora com a mesma causa de pedir próxima (empréstimos
consignados não realizados ou realizados de forma irregular), devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em
tramitação, ainda que já sentenciado(s), o que, diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir, se
determina a fim de obstar e identificar eventual litispendência, bem como possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral.PADRE MARCOS, 22 de novembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000654-61.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA JOSEFA DIAS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: Diante da certidão de fl. 81 redesigno audiência para o dia 19.02.2019, às 09h50min.Cumpra-se os demais termos do despacho de
fl. 77.PADRE MARCOS, 21 de novembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0001064-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de embargos de declaração opostos por MANOEL JOSÉ DE CARVALHO em face da sentença que extinguiu o processo
sem resolução de mérito ao argumento de contradição no julgado.É o relatório do necessário.DECIDO.A sentença a que se insurge o autor
extinguiu o processo sem resolver o mérito em decorrência de irregularidade na representação processual da parte autora (CPC, art. 485, IV),
fundamento esse que se verificou equivocado diante da juntada tempestiva no sistema themisweb da procuração por instrumento público exigido
pelo art. 654 do Código Civil, não podendo o autor ser processualmente prejudicado por não ter a secretaria informado oportunamente nos autos
físicos a juntada da petição eletrônica contendo o instrumento do mandato que viabilizaria o desenvolvimento válido e regular do processo.Nesse
sentido, ainda que a interposição de embargos de declaração não desafie juízo de retratação, tenho, por medida de celeridade e economia
processual, por decidir por analogia, para, exercendo o juízo de retratação a que alude o § 7o do art. 485 do CPC, revogar a sentença que
extinguiu o processo sem resolver o mérito.Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:IV verificar a ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processoí%§ 7o Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo, o
juiz terá 5 (cinco) dias para retratar-se.AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM FACE DE SFNTENÇA DE EXTINÇÃO SEM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO VIABILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Quando prolatada sentença de
extinção sem apreciação de mérito, e interposto apelo, o juiz pode se retratar (CPC, art. 485, § 7o). Caso no qual o juiz de origem reconsiderou
decisão anterior, que havia reconhecido litispendência entre duas ações, reconhecendo agora continência, e determinado a reunião de
processos. (TJ-RS - Al: 70075497461 RS, Relator: Rui Portanova, Data de Julgamento: 14/12/2017, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 18/12/2017)Intime-se, designando-se, em continuidade a marcha processual, audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 08h40 do dia 19.02.2019, citando-se e intimando-se o réu, por AR e intimando-se a parte autora, por seu patrono, pelo DJe,
para comparecerem a audiência, devendo constar nos mandados as advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95,
ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos
do caput do art. 27 da Lei n° 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei °
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.Cumpridos os expedientes da audiência e considerando que na
Comarca de Padre Marcos-PI foram distribuídas mais de 2.000 ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de
forma irregular, apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique a secretaria sobre a existência de processos outros em tramitação na
Comarca apresentando o demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados
de forma irregular), devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não
sentenciado(s), o que se determina a fim de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados, possibilitando a
reunião de feitos conexos para julgamento conjunto, a fim de obstar e identificar eventual litispendência, bem como a fim de possibilitar a
modulação equilibrada de eventual compensação moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de
pedir.PADRE MARCOS, 21 de novembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001376-61.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA JOSINA DE LIMA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314)
DESPACHO: Diante do interesse manifestado pelo réu em sede de contestação, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para a
colheita do depoimento pessoal da autora e produção de provas outras para o dia 19.02.2019 às 10h30min.Intimem-se.Cumpridos os
expedientes da audiência, certifique a secretaria sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o demandante
como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular), devendo a
secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço considerando
que na Comarca de Padre Marcos-PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não
realizados, ou realizados de forma irregular, apenas no ano de 2017 e a fim de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não
sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência
e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade
de partes e causa de pedir.PADRE MARCOS, 21 de novembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000631-18.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação (fl. 109/110) pela oitiva da parte autora, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para a colheita do depoimento pessoal da parte autora e produção de provas outras para o dia 19.02.2019
às 11h40.Intimem-se as partes por seus patronos pelo DJe.PADRE MARCOS, 22 de novembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001441-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Autor: ZACARIAS CAMILO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de embargos de declaração opostos por ZACARIAS CAMILO DA SILVA em face da sentença que extinguiu o processo sem
resolução de mérito ao argumento de contradição no julgado.É o relatório do necessário.DECIDO.A sentença a que se insurge o autor extinguiu o
processo sem resolver o mérito em decorrência de irregularidade na representação processual da parte autora (CPC, art. 485, IV), fundamento
esse que se verificou equivocado diante da juntada tempestiva no sistema themisweb da procuração por instrumento público exigido pelo art. 654
do Código Civil, não podendo o autor ser processualmente prejudicado por não ter a secretaria informado oportunamente nos autos físicos a
juntada da petição eletrônica contendo o instrumento do mandato que viabilizaria o desenvolvimento válido e regular do processo.Nesse sentido,
ainda que a interposição de embargos de declaração não desafie juízo de retratação, tenho, por medida de celeridade e economia processual,
por decidir por analogia, para, exercendo o juízo de retratação a que alude o § 7o do art. 485 do CPC, revogar a sentença que extinguiu o
processo sem resolver o mérito.Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:IV verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processoí%§ 7o Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo, o juiz
terá 5 (cinco) dias para retratar-se.AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO. VIABILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Quando prolatada sentença de
extinção sem apreciação de mérito, e interposto apelo, o juiz pode se retratar (CPC, art. 485, § 7o). Caso no qual o juiz de origem reconsiderou
decisão anterior, que havia reconhecido litispendência entre duas ações, reconhecendo agora continência, e determinado a reunião de
processos. (TJ-RS - Al: 70075497461 RS, Relator: Rui Portanova, Data de Julgamento: 14/12/2017, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 18/12/2017)Intime-se, designando-se, em continuidade a marcha processual, audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 08h50 do dia 19.02.2019 citando-se e intimando-se o réu, por AR e intimando-se a parte autora, por seu patrono, pelo DJe,
para comparecerem a audiência, devendo constar nos mandados as advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95,
ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos
do caput do art. 27 da Lei n° 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei °
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.Cumpridos os expedientes da audiência e considerando que na
Comarca de Padre Marcos-PI foram distribuídas mais de 2.000 ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de
forma irregular, apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique a secretaria sobre a existência de processos outros em tramitação na
Comarca apresentando o demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados
de forma irregular), devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não
sentenciado(s), o que se determina a fim de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados, possibilitando a
reunião de feitos conexos para julgamento conjunto, a fim de obstar e identificar eventual litispendência, bem como a fim de possibilitar a
modulação equilibrada de eventual compensação moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de
pedir.PADRE MARCOS, 21 de novembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001393-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOAQUIM DE LIMA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Diante do interesse manifestado pelo réu em sede de contestação, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para a
colheita do depoimento pessoal da autora e produção de provas outras para o dia 19.02.2019 às 10h40min.Intimem-se.Cumpridos os
expedientes da audiência, certifique a secretaria sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o demandante
como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular), devendo a
secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço considerando
que na Comarca de Padre Marcos-PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não
realizados, ou realizados de forma irregular, apenas no ano de 2017 e a fim de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não
sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência
e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade
de partes e causa de pedir.PADRE MARCOS, 21 de novembro de 2018.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PADRE MARCOS.

Processo nº 0000042-55.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIEL NETO DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Intime-se a defesa do acusado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações, voltando os autos, após, conclusos para fins do art. 411,
§ 9º do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000264-26.2011.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado ANTONIO RODRIGUES DE MENESES (OAB/PI Nº 6143), para tomar
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8.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ958443 

8.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ958688 

8.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ958743 

8.397. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ958760 

8.398. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA957995 

8.399. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958011 

8.400. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958181 

conhecimento do acórdão e do retorno dos autos a este juízo, no prazo legal, sob pena de arquivamento dos autos. Paes Landim-PI, 09 de
janeiro de 2019.

PROCESSO Nº: 0800107-70.2018.8.18.0109
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: AIOMAR PEREIRA DA SILVA; AUTOR: JOSIELTE FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): IONARA CRISTIANE BARROS ROCHA
POLO PASSIVO: RÉU: MADSON DEAN PEREIRA LOBATO ROCHA; RÉU: VALTER PEREIRA FE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800001-74.2019.8.18.0109
CLASSE: TUTELA
POLO ATIVO: INTERESSADO: G.P.B
ADVOGADO(s): VALERIA RODRIGUES MASCARENHAS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: G.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800069-58.2018.8.18.0109
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: B.B.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.J.M.S; EXECUTADO: H.C.P.C.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800078-20.2018.8.18.0109
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ROGERS PINHEIRO GAMA DA SILVA
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001781-98.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CE Nº 10423).
Requerido: ALECIANO OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas da diligência do oficial de Justiça, cod. 18 do sistema cobjud, no prazo de 10 (dez) dias.
O boleto das custas pode ser solicitado pelo e-mail sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0001263-69.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 1ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Réu: ENILSON DA COSTA ROCHA
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110), IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 135-A)
Intime-se a parte para apresentar Incidente de Insanidade Mental, devendo ser entregue, de forma física, para o Setor de Distribuição desta
Comarca.

PROCESSO Nº: 0001385-82.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Réu: ANTONIO CARLOS MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO CARLOS MELO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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8.401. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958581 

8.402. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958644 

8.403. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958234 

8.404. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958363 

8.405. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958558 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002034-62.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciado: SAMUEL DUTRA DOS SANTOS, PAULO ADRIANO DA SILVA ARAUJO, MARCELO DOS SANTOS SALES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
De ordem da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal de Parnaíba/PI, Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, pelo presente,
intimo o advogado das partes acusadas para que apresente as alegações finais, no prazo legal de 5 (cinco) dias. Ressalte-se que, em caso de
omissão, os autos serão enviados para a Defensoria Pública.

PROCESSO Nº: 0002443-57.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Réu: LUIS ROBERTO BEZERRA BASTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito em Exercício nesta 1ª
Vara Criminal desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS ROBERTO BEZERRA BASTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 9 de janeiro de 2019 (09/01/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito em Exercício da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005613-71.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANILO DOS SANTOS RODRIGUES, RAFAEL DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima os Srs. Advogados Dr. Marcio Araujo Mourão e Ivanaldo Coutinho do
Nascimento, OAB-PI 8070 e 13145 respectivamente, da sentença de fls. 167-172, exarada no processo número acima epigrafado, cuja parte
dispositiva segue: " Ante o acima exposto: Julgo procedente a denúncia, para CONDENAR os réus RAFAEL DA SILVA, pela prática do crime
previsto no artigo 33 da Lei 11.343/06 e no artigo 180, por duas vezes, caput do Código Penal c/c artigo 69 do Código Penal, e DANILO DOS
SANTOS RODRIGUES, pela prática do crime previsto no artigo 168 do Código Penal passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena." Eu,
Nagib Souza Costa, digitei e subscrevo o presente edital nesta data de 09 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002448-50.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA NETO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o Sr. advogado Dr. Marcio Araujo Mourão, OAB-PI 8070, da sentença de fls. 134-
135, exarada no processo de número acima epigrafado, cuja parte dispositiva segue: " Ante o acima exposto, julgo improcedente a denúncia,
para absolver o acusado ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA NETO do crime previsto no art. 157, § 2°, II do CPB, nos termos do art. 386, VII, do
CPP." Eu, Nagib Souza Costa, digitei e subscrevo o presente edital nesta data de 09 de janeiro de 2019.

Processo nº 0000688-13.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: CARLOS ALBERTO MORAES SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ex positis, declaro a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, para, com esteio no art. 107. inc. IV, do Código Penal, EXTINGUIR A
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8.406. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958562 

8.407. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958565 

8.408. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA958568 

8.409.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958156 

8.410.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958157 

8.411.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958158 

8.412.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958159 

8.413.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958160 

PUNIBILIDADE de CARLOS ALBERTO MORAES SANTOS.

Processo nº 0000297-19.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARDONE MAIA COSTA
Advogado(s):
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal e para tanto CONDENO o réu MARDONE MAIA COSTA
como incurso nas penas do no art. 16, § único, inciso IV da Lei n° 10.826/03.

Processo nº 0002684-41.2011.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DE RIBAMAR SILVA PINTO
Advogado(s):
De todo o exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER, JOSÉ DE RIBAMAR SILVA PINTO, nos termos do art.
386, IV do CPB.

Processo nº 0001094-58.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DOUGLAS DA SILVA LIRA
Advogado(s):
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal e para tanto CONDENO o réu DOUGLAS DA SILVA LIRA
como incurso nas penas do art. 306 e 309 do Código de Trânsito Brasileiro c/c art. 69 do CPB.

PROCESSO Nº: 0804143-98.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: TIAGO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804143-98.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: TIAGO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804143-98.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: TIAGO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804143-98.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: TIAGO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804143-98.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: TIAGO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
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8.414.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958161 

8.415. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958162 

8.416.  - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958163 

8.417. JULGAMENTO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958166 

8.418. JULGAMENTO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA958167 

8.419. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

PARNAÍBA957795 

8.420. JULGAMENTO - JECC PARNAÍBA SEDE958129 

8.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958297 

941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804143-98.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: TIAGO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804031-32.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JULIO TEODORO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0804031-32.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JULIO TEODORO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0804141-31.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: YNARHA FARIAS COSTA
ADVOGADO(s): FERNANDO GALVAO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR DO VALE DO PARNAIBA LTDA.
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804140-46.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: YNDRI FROTA FARIAS MARQUES
ADVOGADO(s): FERNANDO GALVAO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR DO VALE DO PARNAIBA LTDA.
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0803681-44.2018.8.18.0031
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: A.F.A.M; INTERESSADO: L.A.S; INTERESSADO: A.F.C.M; INTERESSADO: J.P.A.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801743-29.2018.8.18.0123
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO
POLO ATIVO: INTERESSADO: LAYSE CRUZ MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: AUTOR DO FATO: PAULO SOUSA DE OLIVEIRA
1046 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE --> RENÚNCIA DO
QUEIXOSO OU PERDÃO ACEITO:
EXTINTA A PUNIBILIDADE POR RENÚNCIA DO QUEIXOSO OU PERDÃO ACEITO

Processo nº 0000176-76.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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8.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958304 

8.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958335 

8.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958411 

8.425. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958438 

Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: EDMAR DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Considerando a impossibilidade de comparecimento da Defensora Pública atuante nesta Comarca para a audiência designada para a presente
data, conforme atestado médico de fl. 130, defiro o pedido de adiamento, redesignando-a para o dia 05/02/2019, às 11:00 horas.
Intimem-se todas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como a vítima. Intime-se o réu, requisitando-o, caso esteja preso.
No que se refere as informações contidas às fls. 120/121, sobre a testemunha Cícero José de Sousa Torres, diligencie a secretaria, junto ao 20º
BPM de Paulistana-PI, para que junte aos autos o endereço onde a testemunha possa ser localizadada.
Dê-se ciência a(o) representante do Ministério Publico Estadual.
Cumpra-se com as demais formalidades de praxe.
Expedientes necessários

Processo nº 0000167-17.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: EDGLEUSON NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando a impossibilidade de comparecimento da Defensora Pública atuante nesta Comarca para a audiência designada para a presente
data, conforme atestado médico de fl. 161, defiro o pedido de adiamento, redesignando-a para o dia 05/02/2019, às 08:00 horas.
Intimem-se todas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como a vítima. Intime-se o réu, requisitando-o, caso esteja preso.
Dê-se ciência a(o) representante do Ministério Publico Estadual.
Cumpra-se com as demais formalidades de praxe.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000202-74.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: EMÍLIO MARLY DANTAS
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Diante da proposta de suspensão condicional do processo (sursis processual) formulada pelo douto representante do Ministério Público e certo
que o ato de aceitação deve se realizar na presença do juiz, como impõe o § 1º do art. 89 da Lei 9.099/95, designo audiência de análise dos
requisitos do benefício, previstos no art. 89 da Lei nº 9.099/95, para o dia 07 de fevereiro de 2019, às 10:15 horas, no local de costume.
Fica, de logo, determinado à secretaria que junte certidão de antecedentes do denunciado para comprovação de que não está sendo processado
ou que não tenha sido condenado por outro crime.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cite-se.

Processo nº 0000595-14.2009.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: ELTON DA COSTA ALENCAR
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664), DANIEL BATISTA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Tendo em vista a expedição da carta precatória para a oitiva da vítima, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/02/2019 às
10:30 horas, no Fórum local.
Intimem-se todas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa. Intime-se o réu, requisitando-o, caso esteja preso.
Dê-se ciência a(o) representante do Ministério Publico Estadual.
Cumpra-se com as demais formalidades de praxe.

Processo nº 0000118-73.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: PEDRO TORRES DA SILVA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DECISÃO
Apresentada a inicial acusatória de fls. 02/03, acompanhada pelos documentos e elementos informativos que a instruem, ordeno a
NOTIFICAÇÃO dos acusados, para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam defesa prévia escrita, nos moldes do art. 55 e §§ da Lei nº.
11.343/2006, por intermédio de advogado devidamente habilitado.
Se hipossuficientes, deverão demonstrar a necessidade de receber do Estado assistência jurídica gratuita. Feito isso, serão os autos incontinenti
remetidos à Defensoria Pública da Comarca.
Caso as diligências para notificação restem infrutíferas em razão do endereço, realize-se pesquisa junto ao SIEL, buscando novo endereço dos
acusados.
Havendo informação de novo endereço, renove-se a notificação para que ofereçam defesa prévia nos termos da lei.
Defiro a cota ministerial de fl. 03v.
Junte-se certidão de antecedentes criminais.
Oficie-se o Instituto de Criminalística requisitando a juntada do laudo definitivo em substâncias entorpecentes no prazo de 10 (dez) dias, conforme
art. 55, § 5º, da Lei nº. 11.343/2006.
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8.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958663 

8.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958668 

8.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA958714 

8.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTANA958164 

8.430.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTANA958168 

8.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II957999 

8.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II958007 

Expedientes necessários.

Processo nº 0000562-14.2015.8.18.0064
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): DEFENSORA PUBLICA DRA PRISCILA POEGERE(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HELTON ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação a ser realizado no dia 13 de fevereiro às 08hr00min na sala de audiências do fórum local.

Processo nº 0000623-40.2013.8.18.0064
Classe: Ação Popular
Autor: SKARLLETH HORRARA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ALISSON ROBERTO COELHO COSTA, ERINALDA DE CARVALHO CAMPOS,
ISRAEL DA SILVA RODRIGUES, DANIEL DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI
Advogado(s):
Considerando que o requerido juntou aos autos documentos que comprovam a convocação dos requerentes, proceda-se com a intimação destes,
através de seus advogados, para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, se têm interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000125-80.2009.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CREMILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897/03)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), DEBORA MARIA COSTA MENDONCA(OAB/PIAUÍ Nº 9203),
LUANA FERREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13114), VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911)
Considerando que se encontram presentes os requisitos formais mínimos previstos no artigo 1.010 do Novo CPC, intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.
Após, remetam-se os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, com as cautelas de praxe e homenagens de estilo.

PROCESSO Nº: 0800381-72.2018.8.18.0064
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TEOFILA JOSEFA DE MORAIS
ADVOGADO(s): IVNA DANTAS BARBOSA SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: EVERALDO EDMUNDO RODRIGUES; RÉU: EDNALDO EDMUNDO RODRIGUES; RÉU: EDVALDO EDMUNDO
RODRIGUES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800441-45.2018.8.18.0064
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: PAULA ERMITA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO AMANCIO DE CARVALHO
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001052-33.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): N A DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
Exequente: BANCO BRADESCO S/A, através de seu procurador Dra. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FORTUNATO, OAB/PI Nº 11.826-A,
para tomar conhecimento e, querendo, providências sobre as CERTIDÕES de fls. 63-V e 64-V dos autos em epígrafe. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 08 de janeiro de 2019. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000721-17.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MANOEL ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
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8.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II958035 

8.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II958169 

8.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II958188 

8.436. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS958732 

8.437. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957976 

DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
Exequente: BANCO BRADESCO S/A, através de seu procurador Dra. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FORTUNATO, OAB/PI Nº 11.826-A,
para tomar conhecimento e, querendo, providências sobre as CERTIDÃO de fls. 110-V dos autos em epígrafe. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Pedro II/PI, aos 08 de janeiro de 2019. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000722-02.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MUNDO DIGITAL LTDA ME
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
Exequente: BANCO BRADESCO S/A, através de seu procurador Dra. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FORTUNATO, OAB/PI Nº 11.826-A,
para tomar conhecimento e, querendo, providências sobre as CERTIDÕES de fls. 77 e 79 dos autos em epígrafe. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Pedro II/PI, aos 08 de janeiro de 2019. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

3ª Publicação
Processo nº: 0001208-84.2016.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ OLIVEIRA BESERRA
Interditando: JOSE ARMIRO DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE ARMIRO ALVES DE
OLIVEIRA, filho(a) de JOANA ALVES DA SILVA , residente e domiciliado(a) em RUA MARIA NILO BRAGA, Nº 300, SÃO FRANCISCO,
PEDRO II - Piauí nos autos do Processo nº 0001208-84.2016.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença,
declarando a parte parcialmente interditada de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador e representante legal JOSÉ
OLIVEIRA BESERRA, filho(a) de MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA BEZERRA e RAIMUNDO GONÇALVES BEZERRA, residente e domiciliado(a)
em RUA MARIA NILO BRAGA, 300, SÃO FRANCISCO, PEDRO II - Piauí, especialmente para os atos de auxílio de tratamento médico e
realização de negócios patrimoniais e gerência dos bens do interditando a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PEDRO II, 20 de dezembro de 2018.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

Processo nº 0000131-40.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO FERNANDO BORGES
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 221591)
Réu: PASSOS ALVES PEREIRA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
DESPACHO: Designo para o dia 21 de janeiro de 2019, às 08:00hs audiência de conciliação do art. 334 do NCPC . PEDRO II, 11 de dezembro
de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001019-50.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO, TERESA MARIA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS, ENEAS DE SOUZA
RODRIGUES, SOLANGE MARIA LEITE LACERDA, MARIA MATIAS DE OLIVEIRA, MARLENE CAMPOS CARVALHO DOS SANTOS, HILEICY
CLAUDIA PEREIRA LAGO BEZERRA, ANTÔNIO DE SOUSA BARROSO, AUXILIADORA JOAQUINA DA SILVA
Advogado(s): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8994), JEFFERSON MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ
Nº 3571)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Intimo as partes, por intermédio de seus advogados e, a eles própio, do despacho de fl. 765, para a audiência de instrução e
julgamento para o dia 13/03/2019, às 10h:00 horas, a ser realizada na sala das audiências da 1ª Vara. Na oportunidade, será colhido, se
necessário, o depoimento pessoal das partes e serão inquiridas as testemunhas que venham a ser tempestivamente arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000422-66.2011.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MAURÍCIO GONÇALVES LEAL
Advogado(s): JOSÉ ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Réu: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631-B)
ATO ORDINATÓRIO:
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8.438. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS957978 

8.439. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS958056 

8.440. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958557 

8.441. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958559 

8.442. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958567 

8.443. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958584 

8.444. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958673 

Intima as partes do retorno dos autos do Egrègio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000422-66.2011.8.18.0113
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: MAURÍCIO GONÇALVES LEAL
Réu: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrègio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
PICOS, 8 de janeiro de 2019
KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO
Analista Judicial - 4108396

Processo nº 0000561-96.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ GALDINO DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001520-72.2010.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: LEONARDO LEAL FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, azo em que
deverá requerer o que entender de direito, sob pena de extição. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000314-13.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304), ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
Réu: FRANCISCO DIEGO ALVES FEITOSA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Advogado(s): NERCI LUISA CABRAL LEAO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 1445)
DESPACHO: Intima a parte sucumbente para promover o devido recolhimento das custas processuais, sob pena de expedição de Certidão a ser
remetida ao FERMOJUPI, para fins de cobrança.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001670-77.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAÚDIO RÊGO DE CARVALHO, IONARA DE MOURA SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520), JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8900)
Réu: MARIA ZELIA DE CARVALHO PEREIRA LOBÃO, ANFRISIO NETO SOUSA DE LOBAO VERAS, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), LEONARDO GUILHERME DE ABREU VITORINO(OAB/PIAUÍ Nº 9436),
MARIA ZELIA DE CARVALHO PEREIRA LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 6100), EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
DECISÃO: "...Ante o exposto, DECLARA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a patente ação, pelo que
DECLINA da competência em favor da Vara Federal da Subseção Judiciária de Picos-PI." (Decisão digitalizada no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000305-27.2014.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOSE WILSON DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFERE o pedido do exequente inserto na promoção eletrônica encartada em 16/10/2018. SUSPENDE o presente feito pelo prazo
de 90(noventa) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001398-49.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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8.445. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958774 

8.446. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958781 

8.447. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958887 

8.448. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958947 

8.449. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS958948 

8.450.  - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958291 

8.451. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958323 

Autor: JOSÉ SOARES AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Rejeita os pedidos articulados na peça vestibular, nos termos dos arts. 389, caput, 390, §2º, e 487, inciso I, todos do CPC.
Condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do advogado da parte ré, arbitrados em
10% sobre o valor da causa. Entretanto as obrigações sucumbenciais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, eis que a parte autora é
beneficiária da AJG.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001652-22.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HERMOGENES DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intima a parte ré para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar expressamente sobre o acordo e o pedido de extinção apresentado
pela parte autora à fls. 55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003102-68.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
Requerido: JOSÉ DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
DESPACHO: SUSPENDE, por ora, a ordem de remessa de Certidão ao FERMOJUPI, pelo que CONCEDE ao autor o prazo de 10 (dez) dias
para que recolha as custas judiciais. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002209-14.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TECIDOS TITA LTDA.
Advogado(s): RODRIGO LOPES FREITAS FONSECA(OAB/MINAS GERAIS Nº 141756)
Executado(a): RAFAELLA SILVA DE SOUSA ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a empresa credora para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
(Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001414-03.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ANA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intima as partes para apresentarem razões finais, sob a forma de memoriais escritos, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias,
assegurada vista dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001405-41.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ANA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intima as partes para apresentarem razões finais, sob a forma de memoriais escritos, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias,
assegurada vista dos autos.

PROCESSO Nº: 0802935-76.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.T.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.A.A.F
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA
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8.452. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958417 

8.453. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958439 

8.454. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958449 

8.455. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958450 

8.456. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958451 

8.457. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958452 

8.458. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958453 

PROCESSO Nº: 0802980-80.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA MARIA LEAL DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802830-02.2018.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: EDVALDO ALVES DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800010-73.2019.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: GISELE BISPO DE MOURA
ADVOGADO(s): JODSON PINHEIRO LUZ
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS (PI)
454 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0802990-27.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSILENE DE CARVALHO MOURA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802990-27.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSILENE DE CARVALHO MOURA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802990-27.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSILENE DE CARVALHO MOURA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802990-27.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSILENE DE CARVALHO MOURA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802990-27.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSILENE DE CARVALHO MOURA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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8.459. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958599 

8.460. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958602 

8.461.  - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958626 

8.462. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958655 

8.463. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958685 

8.464. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958690 

8.465. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958691 

8.466. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958692 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802957-37.2018.8.18.0032
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANGELICA CARNEIRO SOUSA LUZ
ADVOGADO(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES,ERIVALDO LEITE CARNEIRO
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802669-89.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
ADVOGADO(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: GEORGE NUNES MARTINS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800014-13.2019.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: WANDERLAN ARRUDA DE SOUSA LIMA; IMPETRANTE: MARIA CAROLINA DE CARVALHO ARRUDA
ADVOGADO(s): WESLLEY DA SILVA BARROS BEZERRA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SÃO LUCAS
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0802627-40.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALZIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ILDSON LIMA DO NASCIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802549-46.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EMILIA MARIA DE MOURA ROCHA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DIAGO DE SOUSA DANTAS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802520-93.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE MARCIEL DE MOURA GONCALVES
ADVOGADO(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.; RÉU: ITAU SEGUROS S/A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802520-93.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE MARCIEL DE MOURA GONCALVES
ADVOGADO(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.; RÉU: ITAU SEGUROS S/A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802520-93.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE MARCIEL DE MOURA GONCALVES
ADVOGADO(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.; RÉU: ITAU SEGUROS S/A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.467. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958694 

8.468. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS958697 

8.469.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS958165 

8.470.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS958854 

8.471. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS959001 

8.472. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS958485 

8.473. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS958818 

8.474. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS958943 

PROCESSO Nº: 0802092-14.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: INACIO ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802516-56.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA LENIRA ARAUJO LUZ
ADVOGADO(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO JOSÉ ALVES DE C. MOURA; RÉU: NICELIA ALMEIDA MOURA; RÉU: NIVALDO DE FARIAS ALMEIDA NETO;
RÉU: PLUS EXPRESS TRANSPORTADORA LTDA - EPP
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802744-31.2018.8.18.0032
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.M.R.S
ADVOGADO(s): MARCOS RODRIGO SANTOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: M.A.R
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0802893-27.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.S.A; AUTOR: T.S.C
ADVOGADO(s): VANDO SAMPAIO VIEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: R.S.C
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0802702-79.2018.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.P.C.N
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.R.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000064-19.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s): Assistente de Acusação, ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Indiciado: WAGNER MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DESPACHO: "...designo para o dia 21/02/2019 às 08h30min, audiência em continuação para a oitiva das testemunhas Rosalvo Rufino Leal,
Eugênio Pacelli Bezerra Policarpo e João Alfredo Albano, que ocorrerá na sala de audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara (1º andar).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000643-54.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ADEMIR UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DESPACHO: Inteme-se o apelante para apresentar suas razões no prazo de 08(oito) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000093-35.2016.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
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8.475. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS958954 

8.476. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS958002 

8.477. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS958366 

Indiciado: FRANCIVAL DE ALMEIDA LUCAS
Advogado(s): RAILLA REGINA DE ANDRADE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12115)
DESPACHO: Intime-se a defesa do acusado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o endereço das testemunhas arroladas na
resposta a acusação, sob pena de preclusão. Expediente necessários. PICOS, 20 de novembro de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001605-77.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, ROBERVAL ANTONIO DA SILVA, MARLON VITAL DOS
SANTOS, RENAN DE MOURA PADILHA, CARLOS FALKEN SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo para o dia 12/02/2019 às 10h30min, a audiência para inquirição das testemunhas, conforme deprecado"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000455-61.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: MICHEL JACKSON MENEZES DA SILVA, WISLLEY PEREIRA VENTURA
Advogado(s): FRANCISCO DIAGO DE SOUSA DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 16530)
DECISÃO: INTIMAR, o advogado acima mencionado, da decisão prolatada nos respectivos autos, de teor seguinte: "Tratam os autos de ação
penal onde o representante do Ministério PúblicoEstadual ofereceu denúncia em desfavor de WISLLEY PEREIRA VENTURA, por
RouboMajorado e Tentativa de Roubo, réu que fora preso em flagrante na data de 12 de Abril de2018, juntamente com o outro acusado MICHEL
JACKSON MENEZES DA SILVA.Na forma da recomendação da douta Presidência do Egrégio TJPI eProvimento da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, estabelecendo sejaanalisada a situação prisional dos presos provisórios, na forma abaixo:Considerando o
requerimento formulado pela defesa do acusado WISLLEYPEREIRA VENTURA, de Relaxamento da Prisão Preventiva por excesso de prazo
narealização do laudo pericial na arma de fogo ou de Aplicação de Outras Medidas Diversasda Prisão;Considerando que no presente caso não
cabe a aplicação do Princípio daDuração Razoável do Processo, pois o acusado encontra-se preso por pouco mais de 7meses, é reincidente,
estava cumprindo pena quando praticou este novo delito, não é menorde 21 anos, está preso com outro acusado no mesmo processo, a
audiência de Instrução eJulgamento foi concluída faz poucos dias, em 18.09.2018, devendo-se aguardar a juntadado resultado do laudo, pois não
existe o falado excesso de prazo, nem para juntada e nempara formação da culpa.Considerando quanto a juntada pela defesa de cópia de outra
decisão destamagistrada, deve-se levar em conta que o réu naquele processo só conta com 18 anos deidade, é primário, não existindo outra
ação penal em seu desfavor e preso fazia mais denove meses, e não mais subsistiam os motivos da prisão preventiva, diferentemente
desteprocesso.Considerando, Assim, Entender que no presente caso não está havendodesídia por parte do judiciário, estando o feito tramitando
regularmente, não existindo ofalado excesso de prazo. Ainda, a prisão preventiva como bem fundamentada demonstrou apresença dos requisitos
para a custódia do acusado, bem como ainda subsistem diante dascondições pessoais do acusado que não lhe são favoráveis, pois põe em risco
a aplicaçãoda lei penal.Com muito maior autoridade a jurisprudência:ProcessoHC 200900010049971 PIÓrgão Julgador1a. Câmara Especializada
CriminalJulgamento13 de Abril de 2010RelatorDes. Edvaldo Pereira de Moura.EmentaHabeas Corpus. Prisão em Flagrante Delito. Crime de
Tráfico deEntorpecentes. Requerimento de concessão de alvará de soltura. Pedido de relaxamento deprisão indeferido pelo juiz a quo.
Pressupostos e circunstâncias que autorizam amanutenção da custódia cautelar do paciente. Ordem Denegada.AcórdãoDecisão Como consta da
ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: acordamos Desembargadores do (a) 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
doPiauí, na conformidade da ata de julgamento, à unanimidade, em denegar a presente ordemde habeas corpus impetrada, em harmonia com o
parecer do Ministério PúblicoSuperior.Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Edvaldo Pereira de Moura,os Exmos Srs. Des.
Edvaldo Pereira de Moura - Relator, Desa. Eulália Maria RibeiroGonçalves do N. Pinheiro e Des. Sebastião Ribeiro Martins
(Convocado).Impedido (s): nãohouve.Presente o (a) Exmo (a). Sr (a). Dr (a). Hosaias Matos de Oliveira - Procurador (a) deJustiça.Sala das
Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina,13 de abril de 2010.Des. Edvaldo Pereira de Moura
Presidente/RelatorTribunal de Justiça do Paraná TJ-PR - Habeas Corpus Crime : HC4801881 PR 0480188-1.Ementa: HABEAS CORPUS.
CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DEENTORPECENTES. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DERELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE NULIDADES NA
PRISÃOEM FLAGRANTE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE AUTORIA E PROVAS. WRIT DECOGNIÇÃO SUMÁRIA. ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSODE PRAZO. INEXISTÊNCIA. INSTRUÇÃO ENCERRADA. PROCESSO QUE SEENCONTRA NA
FASE DAS ALEGAÇÕES FINAIS. ORDEM DENEGADA. A decisão queindeferiu o pedido de relaxamento da prisão em flagrante é suficiente e
idônea quando nãoconstata nulidade no auto de prisão em flagrante e conclui, mesmo que sucintamente, pelamanutenção da prisão cautelar
quando demonstrados os motivos que justificariam adecretação da prisão preventiva. Concluída a fase de produção probatória encerra-se
ainstrução criminal, ficando superada a alegação de constrangimento ilegal, nos termos daSúmula 52 do Superior Tribunal de Justiça. A vedação
de liberdade provisória contida noartigo 44 da Lei nº 11.343 /06 continua vigente, não tendo sido derrogada pela Lei nº 11.464/07, porquanto se
trate de lei especial sobre crimes de tóxicos e possua amparo naConstituição Federal (art. 5º, inciso XLIII). Ordem de habeas corpus denegada
Encontradoem: à unanimidade de votos, em denegar o pedido de habeas corpus, nos termos do votodo relator. 4ª Câmara.Assim, INDEFIRO o
pedido de Relaxamento/Revogação da Prisão, emantenho a Prisão Preventiva dos acusados WISLLEY PEREIRA VENTURA e MICHEL
JACKSON MENEZES DA SILVA. Intimações necessárias. PICOS, 19 de novembro de 2018. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000732-77.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ERISVALDO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DESPACHO: Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso,
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8.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX958271 

8.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX958373 

8.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX958532 

8.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX958613 

entendo que existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor
esclarecimento dos fatos, o processo deve prosseguir. Os argumentos do ilustre Defensor em relação a preliminar se restringem ao
mérito, e por si só não ilidiram os indícios de autoria e materialidade que continuam íntegros, motivo pelo qual MANTENHO o
recebimento da denúncia nos termos já proferidos nos autos e Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de fevereiro
de 2019, às 12:00 horas. Oficie-se para a apresentação dos policiais. Intime-se as testemunhas, expedindo carta precatória se
necessário. Intime-se o acusado. Intime-se o Advogado de Defesa. Notifique-se o representante do Ministério Público. PICOS, 13 de
dezembro de 2018 NILCIMAR R. DE A. CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000053-97.2003.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOSA NETO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar do retorno dos autos a esta Comarca.

1ª Publicação
Processo nº: 0000722-67.2014.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MARINEIDE DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Interditando: ELVIRA CESÁRIO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELVIRA CESÁRIO, vulgo(a)
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de MARIA DO NASCIMENTO e JOSÉ FRANCISCO CESÁRIO, residente e domiciliado(a) em
ASSENTAMENTO TABOCA, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000722-67.2014.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA MARINEIDE DE SOUSA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de ELIZA CESARIO DE SOUZA, residente e domiciliado(a) em
ASSENTAMENTO TABOCA (4ª CASA APÓS A SEDE), ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ ANIEL VIANA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
PIO IX, 9 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

1ª Publicação
Processo nº: 0000300-24.2016.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Interditando: FRANCISCA MARIA DE ALENCAR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DE ALENCAR,
Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de MARIA BRASILINA NETA e JOAQUIM AFONSO DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA
JOSIAS ANTÃO DE CARVALHO, 667, CENTRO, PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000300-24.2016.8.18.0066 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA JOSÉ DE ALENCAR, Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de FRANCISCA MARIA DE ALENCAR e JOSÉ EUGÊNIO DE
ALENCAR, residente e domiciliado(a) em RUA JOSIAS ANTÃO DE CARVALHO, 667, CENTRO, PIO IX - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
PIO IX, 9 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

Processo nº: 0000270-86.2016.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Interditando: ANTONIO ELCIMAR AMORIM SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO ELCIMAR AMORIM
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8.482. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX957815 

8.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA958295 

8.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA958869 

8.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957816 

8.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957821 

8.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA958471 

8.488.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA958627 

SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA MARIA AMORIM SILVA e ANTONIO LOURENÇO DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE VILA BASTIÃO, BR 020, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000270-
86.2016.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO LOURENÇO DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a) , filho(a) de LUIZA MARIA
DA CONCEIÇÃO e JOAQUIM LOURENÇO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em VILA BASTIÃO, BR 020 (ENTRA DEPOIS DA OFICINA DO
BAIANO À DIREITA - TEM ORELHÃO NA ESQUINA), ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
PIO IX, 9 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

PROCESSO Nº: 0800180-74.2018.8.18.0066
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MAURICIO ANTONIO DE CARVALHO ARRAIS CALCADOS - ME
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIA ANDRESSA ARRAIS DE LIMA
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000359-19.2010.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 850845)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 850845), para que tome conhecimento do retorno dos autos,
bem como da decisão proferida pelo TRF da 1ª Região, nos autos da ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 09 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000280-59.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCINEIDE DOS PRAZERES LIMA, CRISTIANE BEZERRA DOS SANTOS, MARCELA CAROLINA DOS PRAZERES LIMA
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 11827), advogado das acusadas, nos autos
enunciados, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22 de janeiro de 2019 ás 16h00min, neste Fórum local.

PROCESSO Nº: 0800030-90.2018.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAQUEL DE MEDEIROS SOUSA
ADVOGADO(s): RAYLANE MIRELLE SAMPAIO SALES,STELLY KYARA SAMPAIO E SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO DIVINO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800257-80.2018.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO MAGALHAES AMORIM
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-64.2018.8.18.0067
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.L.C
ADVOGADO(s): MARCELA TAVARES SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.C.C; REQUERIDO: M.C.S.C
ADVOGADO(s): PEDRO DE OLIVEIRA BARBOSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800060-28.2018.8.18.0067
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8.489. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA958924 

8.490. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI958043 

8.491. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957799 

8.492. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957808 

8.493.  - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957822 

8.494. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958081 

8.495. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI958768 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: THAIS DA SILVA GOMES
ADVOGADO(s): GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800269-94.2018.8.18.0067
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: CINTHYA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
POLO PASSIVO:
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001050-96.2014.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GOMES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado a Dra. Érica Regina Ribeiro Silva Vieira, portadora da OAB/PI Nº 10675, para audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 13/02/2019, às 11h00 no Fórum Local de Piripiri/Pi, 08 de janeiro de 2019. Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio
Viana. Analista Judicial o digitei.

PROCESSO Nº: 0800957-61.2018.8.18.0033
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA YEDA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(s): ANDREA SILVA MONTEIRO,ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO,JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO SAMPAIO SANTOS
ADVOGADO(s): EDIVAR GOMES DE ARAUJO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801368-07.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.K.L.M; AUTOR: A.L.L.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: E.J.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800003-78.2019.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.A.S
ADVOGADO(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: J.F.D.C
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801674-73.2018.8.18.0033
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JERONIMO LUSTOSA PEREIRA; REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA DE JESUS BRITO; REQUERENTE:
MARIA DO ROSARIO LUSTOSA PEREIRA; REQUERENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO LUSTOSA PEREIRA CESAR; REQUERENTE:
LUIZ DOMINGOS PEREIRA NETO; REQUERENTE: MARCOS VINICIUS LUSTOSA PEREIRA
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001362-38.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: NARCISO LIMA CORDEIRO
Advogado(s): NAYARA DE OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12861), HIROITO TAKAHASHI KOSEKI(OAB/PIAUÍ Nº 12654)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, ODIVAL JOSÉ ANDRADE
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8.496. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI958881 

8.497.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957812 

8.498.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957813 

8.499. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957814 

8.500. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957817 

8.501. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957818 

8.502. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957819 

Advogado(s):
Vistos, etc.
Em face da natureza do feito, faz-se necessária a produção de prova
testemunhal. Assim, determino que a secretaria designe audiência instrução e julgamento,
para o dia 04 de abril às 11h30min nas dependências desse juízo, defiro a produção da
prova testemunhal requerida, bem como o oitiva pessoal das partes, devendo estas serem
advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas alegados, caso não
compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Intimem-se as partes para ciência e, querendo, (i) manifestarem-se sobre os
termos do art. 357 do CPC, podendo inclusive apresentar rol de testemunhas no prazo de
05 dias. Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de outras/novas provas,
além das já requeridas aos autos.
Ademais, observe-se o disposto no art. 183, §1º e 455 do CPC.
Proceda a secretaria as intimações necessárias.
Cumpra-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003360-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica o requerido por seu procurador para querendo, contrarrazoar o recurso de apelação no prazo legal. E, para
constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista judicial, digitei e conferi o pesentre aviso. Piripiri, 09.01.2019.

PROCESSO Nº: 0801736-16.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801762-14.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA NATIVIDADE PAIVA
ADVOGADO(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801775-13.2018.8.18.0033
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801718-92.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARIA DE JESUS DE MELO SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801719-77.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.503. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957820 

8.504. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957823 

8.505. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958190 

8.506. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958200 

8.507. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958206 

8.508. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958226 

8.509. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958227 

8.510. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958280 

PROCESSO Nº: 0801719-77.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801728-39.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: EMANUELLA DE OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO(s): IDIRAN SILVA DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: LUIZ CAVALCANTE E MENEZES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801543-98.2018.8.18.0033
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: AGNALDO DE BRITO SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800676-08.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: JOSE FLAVIO LANDIM
ADVOGADO(s): DANILO BARROS BEZERRA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800591-56.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: RITA DE ANDRADE E SILVA; AUTOR: TAINAN ANDRADE MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO HELFRANCIO DE CARVALHO VIEIRA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801576-88.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: ODORICO JUSTINO DO AMARAL
ADVOGADO(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801482-43.2018.8.18.0033
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): ALYSSON TOSIN
POLO PASSIVO: EXECUTADO: GILDIVAN ANDRADE DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800993-06.2018.8.18.0033
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO - EPP
ADVOGADO(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800821-64.2018.8.18.0033
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8.511. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958281 

8.512. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958282 

8.513. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958283 

8.514. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958284 

8.515. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958285 

8.516. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958286 

8.517.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958289 

8.518. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958290 

CLASSE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: J ALVES NASCIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801462-52.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ALMEIDA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): CAIO MARTINS PINTO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801462-52.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ALMEIDA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): CAIO MARTINS PINTO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801484-13.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801484-13.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801499-79.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: AUZENIR MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): AMELIA REJANE DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: CLAUDER CIARLINI FILHO S/S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801499-79.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: AUZENIR MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): AMELIA REJANE DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: CLAUDER CIARLINI FILHO S/S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801500-64.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SILVIO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(s): AMELIA REJANE DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: CLAUDER CIARLINI FILHO S/S
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801500-64.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SILVIO RODRIGUES DE SOUZA
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8.519. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958318 

8.520. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958320 

8.521. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958330 

8.522. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958331 

8.523. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958351 

8.524. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958352 

8.525.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958355 

8.526. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958358 

ADVOGADO(s): AMELIA REJANE DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: CLAUDER CIARLINI FILHO S/S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801507-56.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARDOSO FILHO
ADVOGADO(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801693-79.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS SANCHO CORREIA
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801631-39.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PAULO MENESES LOPES
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.; RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801631-39.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PAULO MENESES LOPES
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.; RÉU: AYMORE CREDITO
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801611-48.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NATHAN MENESES DA SILVA
ADVOGADO(s): ALDAIR DE BRITO ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BRASILEIRA/PI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801611-48.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NATHAN MENESES DA SILVA
ADVOGADO(s): ALDAIR DE BRITO ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BRASILEIRA/PI
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801582-95.2018.8.18.0033
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ISIS VERAS DE SOUSA MENESES
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO:
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801514-48.2018.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
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8.527. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958388 

8.528. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958389 

8.529. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958393 

8.530. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958422 

8.531. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958423 

8.532. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958441 

8.533. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958442 

8.534.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958447 

POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO EMERSON DE OLIVEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801531-84.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO EDILSON DE SOUSA
ADVOGADO(s): CARLA MAYARA LIMA REIS,MARCELLO VIDAL MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801531-84.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO EDILSON DE SOUSA
ADVOGADO(s): CARLA MAYARA LIMA REIS,MARCELLO VIDAL MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801619-25.2018.8.18.0033
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO GOMES CARDOSO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800351-33.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EVALDO SALES LEAL
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - TERESINA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801544-83.2018.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: J.C.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801327-40.2018.8.18.0033
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO FLORIANO DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800049-38.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: M C LUSTOSA VERAS - ME
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA,GILBERTO DE MELO ESCORCIO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,RAFAEL SGANZERLA DURAND
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801128-18.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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8.535. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958454 

8.536. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958467 

8.537. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958491 

8.538. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958492 

8.539. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958539 

8.540. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958541 

8.541. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958546 

POLO ATIVO: AUTOR: MARCELO SILVA DAMASCENO
ADVOGADO(s): JAIME DE MORAES MELO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI- SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800881-37.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ALVES PEREIRA NETO
ADVOGADO(s): HIROITO TAKAHASHI KOSEKI,NAYARA DE OLIVEIRA SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: DETRAN PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801306-64.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JANETE RESENDE DE ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: INST. DE ASSIST. A SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO EST. DO PIAUI-IASPI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800999-13.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LOURIVAL GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): DOUGLAS RONNY FARIAS COUTINHO,ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800174-69.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO COSMO GALVAO; AUTOR: CANDIDA MARIA DE SOUSA MENESES; AUTOR: TAMIRES MENESES
GALVAO; AUTOR: MELISSA GALVAO NEVES VITAL
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
ADVOGADO(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800646-70.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS NEVES MACEDO DAMASCENO
ADVOGADO(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800091-53.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZILDETE SOUSA RAMOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): FABIO FRASATO CAIRES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800043-94.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELIANE FELIX RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PI
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.542. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958569 

8.543. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958572 

8.544. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958573 

8.545. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958575 

8.546. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958595 

8.547.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958623 

8.548. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958624 

8.549. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958629 

8.550.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958630

PROCESSO Nº: 0800128-80.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO DE ALCANTARA MELO EUFROZINO
ADVOGADO(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: EMERSON FERNANDES SOUSA
ADVOGADO(s): MARY BETANIA BATISTA SAMPAIO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801765-66.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCA ALVES DE SOUZA ABREU
ADVOGADO(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801766-51.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MELO
ADVOGADO(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801744-90.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(s): ANA KAROLINA RODRIGUES DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801725-84.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMENTO LTDA.
ADVOGADO(s): RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LINDOVANIA DE CASTRO OLIVEIRA SOUSA; EXECUTADO: L. C. O. SOUSA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801710-18.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PAULA YONE URQUIZA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801710-18.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PAULA YONE URQUIZA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801709-33.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ALAN DA SILVA LIMA
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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8.551.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958647 

8.552. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958648 

8.553. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958650 

8.554. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958723 

8.555. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958754 

8.556. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958758 

8.557.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958761 

8.558.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958788 

PROCESSO Nº: 0801709-33.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ALAN DA SILVA LIMA
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801570-81.2018.8.18.0033
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,RAFAEL SGANZERLA DURAND
POLO PASSIVO: RÉU: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES APRENDIZ LTDA - ME; RÉU: MARIA DO SOCORRO LOPES
MAGALHAES
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801757-89.2018.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: M.A.S.G
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801688-57.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SILVANA DA SILVA BRITO
ADVOGADO(s): JAIME DE MORAES MELO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801729-24.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ROMILSON MEDEIROS ROCHA
ADVOGADO(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI; IMPETRADO: LUIZ CAVALCANTE E MENEZES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801734-46.2018.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: VALDIANO ALVES CARDOSO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801755-22.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELCY ALBERTO RIBEIRO
ADVOGADO(s): RENATO FIORAVANTE DO AMARAL
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801772-58.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE CANDIDO DE CARVALHO MELO
ADVOGADO(s): JAIME DE MORAES MELO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI- SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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8.559.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958791 

8.560. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958800 

8.561.  - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958804 

8.562. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958808 

8.563. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958828 

8.564. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958829 

8.565. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958871 

8.566. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958872 

PROCESSO Nº: 0801773-43.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CLEITON NASCIMENTO RODRIGUES
ADVOGADO(s): FAELEM DA SILVA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: RG-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801732-76.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ISAURA MARIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801770-88.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MONICA MARIA DE OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO
POLO PASSIVO: RÉU: TEREZINHA INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIE LTDA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801781-20.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE RODRIGUES SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800004-63.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MINERVAL HENRIQUE DE MELO E SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ANDRADE
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801784-72.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO MELO DE NORONHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CARNE ASSADA; RÉU: SUCATA CARNE ASSADA; RÉU: FILHO DO BESOURO
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801784-72.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO MELO DE NORONHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CARNE ASSADA; RÉU: SUCATA CARNE ASSADA; RÉU: FILHO DO BESOURO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801774-28.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO RANYELE DEIVIDY GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801774-28.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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8.567. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958875 

8.568. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958876 

8.569. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958898 

8.570. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI958899 

8.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO957975 

8.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO958001 

8.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO958530 

POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO RANYELE DEIVIDY GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801774-28.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO RANYELE DEIVIDY GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801774-28.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO RANYELE DEIVIDY GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801783-87.2018.8.18.0033
CLASSE: REQUERIMENTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RECLAMADO: DOMINGOS TORRES DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801783-87.2018.8.18.0033
CLASSE: REQUERIMENTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RECLAMADO: DOMINGOS TORRES DA SILVA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000660-16.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ROSA MARIA DA COSTA ARAÚJO, GENITORA DO MENOR V.G.A.DE C.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: ANTONIO AMORIM DE CARVALHO
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2019 às 09h45min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000452-32.2017.8.18.0068
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DE PORTO-PI, MARIA MARQUES DE SOUSA, GENITORA DOS MENORES, F.D.M.O,
M.V.M.O, W.R.M.O
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: Designo audiência conciliação, instrução e julgamento para a data de 21 de fevereiro de 2019 as 09h15min

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000167-39.2017.8.18.0068
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA RITA MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Em conformidade com o parecer Ministerial de fl. 14, designo audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas
arroladas no dia 21 de fevereiro de 2018 às 11h15min, devendo a parte autora apresentar documentos que comprovem sua profissão de
lavradora.
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8.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO958712 

8.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO958632 

8.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO958910 

8.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO958654 

8.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO958750 

8.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO958757 

8.580. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO958793 

8.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO958961 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000179-04.2015.8.18.0107
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MAURO JUNIOR DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: ELOIDES ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
DESPACHO: (..)" verifica-se ausência das partes e também do advogado da parte requerida que não foi intimado para este ato, uma vez que não
se fez consignar o seu nome na publicação no diário da justiça. Assim, ante a a ausência da intimação, redesigno a instrução do feito para a data
de 21 de fevereiro de 2019, às 12h00min (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000026-32.2008.8.18.0069
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EUGENIO ALVES DA SILVA, MARIA MERCEDES MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: SEVERINO RAIMUNDO
Advogado(s): MANOEL PEREIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 1155), JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 19/02/2019, às 13:00h, no Fórum de Regeneração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000165-71.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PLÁCIDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, LUIS CARLOS DE SOUSA, CARMEM LEIDE VIANA DA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19/02/2019, às 11:30h, no Fórum de Regeneração-PI.

PROCESSO Nº: 0800041-16.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.K.F.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.B
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800202-26.2018.8.18.0069
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DENIVALDO MOURA DA SILVA
ADVOGADO(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE,PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800417-02.2018.8.18.0069
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO XAVIER CONRADO DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800001-68.2017.8.18.0069
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA,ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE DE ANCHIETA SOCORRO NUNES - ME
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800368-58.2018.8.18.0069
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.C.R.S
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8.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO958980 

8.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO959005 

8.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO959007 

8.585. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES957974 

8.586. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES958012 

8.587. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES958041 

8.588. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES958172 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.I.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800379-87.2018.8.18.0069
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DE FATIMA NOGUEIRA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
POLO PASSIVO: INTERESSADO: FILIPE SOUSA TEIXEIRA NUNES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800425-76.2018.8.18.0069
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: K.F.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: C.R.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800427-46.2018.8.18.0069
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: K.F.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000148-66.2015.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: NISLEY WALLAS BATISTA FERREIRA
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 48, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 9h20min, na sala das audiências do Fórum local. Expedientes
necessários. RIBEIRO GONÇALVES, 8 de janeiro de 2019 - KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000036-49.2005.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FILHO OLIVEIRA RODRIGUES, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 182, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 8h40min, na sala das audiências do Fórum local. Expedientes
necessários. RIBEIRO GONÇALVES, 8 de janeiro de 2019- KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000161-02.2014.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVANDRO RIBEIRO DE SENA
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 36, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 8h20min, na sala das audiências do Fórum local. Expedientes
necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 8 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000403-87.2016.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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8.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES958341 

8.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES958473 

8.591. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957902 

8.592. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957910 

8.593. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957911 

8.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957807 

8.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957809 

Representante: DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: DIONNATAN NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO
Presentes os requisitos do art. 41, e ausentes os pressupostos negativos do art. 395, ambos do Código de Processo Penal, recebo a denúncia
apresentada nestes autos;
Considerando-se a cota ministerial de fls.06, designo audiência preliminar de proposta de suspensão condicional do processo para o dia
12/03/2019, às 09h00min, na sala das audiências do fórum local.
Intime-me o autor do fato e a vítima.

Processo nº 0000267-56.2017.8.18.0112
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAMON DA COSTA RODRIGUES, RONY DA SILVA GOMES, FABRÍCIO GOMES ANTUNES
Advogado(s):
DESPACHO - Designo audiência preliminar para o dia 20/02/2019, às 12h00min, na sala das audiências do Fórum local. Intimem-se os autores
do fato, informando-lhes que deveram comparecerem acompanhados de advogado e que na sua falta ser-lhe-á nomeado defensor público ou
dativo; Intime-se a vítima. Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato, certificando se ele foi beneficiado anteriormente, no prazo
de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa; Ciência ao Ministério Público Estadual. RIBEIRO GONÇALVES, 08 de janeiro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves

PROCESSO Nº: 0800062-91.2017.8.18.0112
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: SANDRO ULYSSES MIGUEL
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000543-86.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MURILO ANTONIO PAES LANDIM, ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): ANALIA CRISTHINNE ROSAL ADAD(OAB/PIAUÍ Nº 8039), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Intimem-se as partes requeridas para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto no prazo legal.

Processo nº 0001050-13.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JAIRO RIBEIRO DA SILVA, ADRIANO VILA NOVA DA PAIXÃO, JACSON NUNES RIBEIRO
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº ),
CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Designo para o dia 16/01/2019 às 10:30 horas, audiência de instrução e julgamento, no fórum local.

Processo nº 0000288-26.2018.8.18.0135
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): AMARO JOSE RODRIGUES
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Designo audiência admonitória para o dia 15/01/2019 às 11:30 horas, no fórum local. Intime-se o apenado pessoalmente e seu Advogado, via DJ-
e. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários

PROCESSO Nº: 0801375-81.2018.8.18.0135
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.P.S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.N.S.P.F
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800003-63.2019.8.18.0135
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8.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957810 

8.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957811 

8.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957835 

8.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957836 

8.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957837 

8.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957838 

8.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957839 

8.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957840 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CELEO SÃO JOÃO DO PIAUÍ FV III S/A.
ADVOGADO(s): CHAIANE DE PAULA PEREIRA,JOSELE MARIA DE SOUSA,MURILO DE OLIVEIRA FILHO,TIAGO REZENDE PINHEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: JOAO BATISTA FERRAZ DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800005-33.2019.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CELEO SÃO JOÃO DO PIAUÍ FV III S/A.
ADVOGADO(s): CHAIANE DE PAULA PEREIRA,JOSELE MARIA DE SOUSA,MURILO DE OLIVEIRA FILHO,TIAGO REZENDE PINHEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: LUSIA MARIA DA CONCEICAO COSTA; RÉU: JOSE VENCESLAU DA COSTA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800001-93.2019.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CELEO SÃO JOÃO DO PIAUÍ FV III S/A.
ADVOGADO(s): CHAIANE DE PAULA PEREIRA,JOSELE MARIA DE SOUSA,MURILO DE OLIVEIRA FILHO,TIAGO REZENDE PINHEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: CATIANE RODRIGUES CAVALCANTE SOARES; RÉU: ALEXANDRO SOARES DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801389-65.2018.8.18.0135
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.M.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: N.R.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801387-95.2018.8.18.0135
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MAISLANE ALENCAR FERREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MAIRAN LUCAS DE ALENCAR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801403-49.2018.8.18.0135
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DIAS DE SOUSA
ADVOGADO(s): ALEXANDRA PEREIRA GOMES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSE DIAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800607-58.2018.8.18.0135
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.S
ADVOGADO(s): DANIEL RODRIGUES PAULO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801391-35.2018.8.18.0135
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.P.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801377-51.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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8.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957841 

8.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957842 

8.606. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO958589 

8.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO958701 

8.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO958704 

8.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO958738 

POLO ATIVO: AUTOR: L.P.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.T.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801379-21.2018.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: W.P.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801385-28.2018.8.18.0135
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: JUCINEIDE CALIXTO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSÉ EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000186-02.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CÍCERO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512)
DESPACHO:
"Cumprido pelo denunciado com o disposto no art. 396-A e parágrafos do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição sumária,
conforme determina o conteúdo do art. 397 do Código de Processo Penal, determino a inclusão do presente processo em pauta de audiência de
instrução e julgamento, obedecendo a ordem de chegada, dando prioridade aos processos de réus presos". Ficando a audiência designada para
o dia 22/01/2019, às 14:00 horas.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000588-54.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental
do contraditório (CPC, artigos 7º, 9ºe 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317 e 321, todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de discriminar, com
as provas necessárias à instrução do processo, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, sob pena de indeferimento
(CPC, artigo 330, inciso IV) e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I), devendo NECESSARIAMENTE apresentar
os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e
mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto, supostamente indevido, e aos dois meses anteriores.
Expedientes necessários, cumpra-se SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 8 de janeiro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000132-70.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental
do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317 e 321, todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de discriminar, com
as provas necessárias à instrução do processo, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, sob pena de indeferimento
(CPC, artigo 330, inciso IV) e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I), devendo NECESSARIAMENTE apresentar
os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e
mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto, supostamente indevido, e aos dois meses anteriores.
Expedientes necessários, cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 8 de janeiro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"
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8.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ958005 

8.611.  - 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958877 

8.612. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958902 

8.613. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958903 

8.614. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958962 

8.615. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958199 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000642-83.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental
do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317 e 321, todos do Código de
Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de discriminar, com
as provas necessárias à instrução do processo, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, sob pena de indeferimento
(CPC, artigo 330, inciso IV) e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I), devendo NECESSARIAMENTE apresentar
os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e
mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto, supostamente indevido, e aos dois meses anteriores,
bem como o original da procuração pública apresentada com a inicial. Expedientes necessários, cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 8 de
janeiro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000076-34.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA, VERA LÚCIA MARIA LEAL, JOANA LEONARDA PEREIRA DA
SILVA, LUCIMAR JOSÉ LEAL
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PLÁCIDO JOSÉ LEAL, ANTONIO MENDES LEAL, FRANCISCO JOSÉ LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Em audiência de conciliação, conforme às fls. 53, as partes concordaram em realizar o exame de DNA; Concretizado
a perícia o laudo veio aos autos e foi devidamente apresentado às partes, conforme se ver às fls. 77. Diante da certidão retro, DETRMINO que
seja expedido ofício ao Cartório de Registro Civil desta Cidade de São Pedro do Piauí, para que tome as providencias cabíveis quanto as novas
certidões, incluído o nome do pai dos requerentes (PLÁCIDO JOSÉ LEAL) e dos seus avós (MANOEL JOSÉ LEAL e VENANCIA MARIA DA
CONCEIÇÃO), tudo em conformidade com a petição inicial de fls. 02/06. Após a apresentação das cópias das referidas certidões dos requerente,
faça-me os autos conclusos para sentença. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de dezembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0800012-51.2018.8.18.0073
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO
ADVOGADO(s): ANTONINO COSTA NETO,PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE DOM INOCÊNCIO
POLO PASSIVO: RÉU: INOCENCIO LEAL PARENTE
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800870-82.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA APARECIDA DOS PASSOS O SULLIVAN; AUTOR: STEPHEN CHARLES O SULLIVAN
ADVOGADO(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA,FABIO TEIXEIRA OZI,MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA,STEFANO MOTTA
POLO PASSIVO:
454 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800870-82.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA APARECIDA DOS PASSOS O SULLIVAN; AUTOR: STEPHEN CHARLES O SULLIVAN
ADVOGADO(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA,FABIO TEIXEIRA OZI,MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA,STEFANO MOTTA
POLO PASSIVO:
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800163-17.2018.8.18.0073
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO
POLO PASSIVO: RÉU: PERMINIO PEREIRA DE SANTANA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001072-29.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
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8.616. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958209 

8.617. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958214 

8.618. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958219 

8.619. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958251 

8.620. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958531 

8.621. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958535 

Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Executado(a): ARLINDO FERREIRA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Diante do longo decurso de prazo da avaliação, proceda-se a nova avaliação do bem penhorado. Após, intime-se o autor, através
de seu patrono, para manifestar-se sobre o auto de penhora. Diligências necessárias. SÃO RAIMUNDO NONATO, 28 de novembro de 2018
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000212-96.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: S. M. C. O.
Advogado(s): EVILASIO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9121)
Executado(a): R. B. O.
Advogado(s): FILLIPE CARLOS GONCALVES DE MAGALHAES ROCHA(OAB/MINAS GERAIS Nº 126334 )
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000308-43.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: T. M. F.
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: J. S. P.
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
DESPACHO: Diga o autor, através de seu patrono, sobre as informações apresentadas nas fls. 46, no prazo de 05 dias. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000414-44.2013.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: CRISTOVÃO BRANDÃO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Usucapido: UMA AREA RURAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente a parte autora, através de seu patrono, para informar se ainda persiste o interesse no seguimento do feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito e perda superveniente do objeto. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000182-42.2007.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO JOAQUIM DE SOUSA, MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Usucapido: ALVINO RIBEIRO DE SOUSA
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000300-28.2001.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO DE SOUSA MORORO
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262)
Executado(a): NESTOR NERES DA SILVA
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 11 de dezembro de 2018 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001416-10.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KASSIELLE SOUSA COELHO
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29-A)
Executado(a): MARCOS AURELIO MENDES PIAUILINO
Advogado(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8719)
DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 43, b, tendo em vista que a consulta aos registros cartorários é pública e pode ser alcançada pela própria
exequente. Diante disso, intime-se o autor para que apresente os bens que indicará a penhora, no prazo de 15 dias. Cumpra-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 27 de novembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
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8.622. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958609 

8.623. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958612 

8.624. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958951 

8.625. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958987 

8.626. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958993 

8.627. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958996 

RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000626-31.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBSON ALVES PINDAIBA
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3327/01)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA-PI
DESPACHO: Recebo os Embargos. Intime-se o Embargado para impugnar, no prazo de 05 dias. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000540-31.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA VICTOR ROSADO
Advogado(s): RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: BANCO ITAU LEASING S.A
DESPACHO: Recebo os Embargos de Declaração. Diga o embargado em 05 dias. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001037-69.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS PAES LANDIM
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001017-78.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINEUZA RIBEIRO DO ROSARIO
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
as contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001087-95.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA CANDIDO DOS SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001109-56.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANA RIBEIRO DO ROSARIO ANTUNES
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO
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8.628.  - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958130 

8.629. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958131 

8.630. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958132 

8.631. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958133 

8.632. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958134 

8.633. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958135 

8.634. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958136 

8.635. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958137 

8.636. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958138 

PROCESSO Nº: 0800728-78.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CIBELE MACEDO DE ARAUJO MENEZES
ADVOGADO(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: PATRICIO KENNEDY BARBOSA DOS SANTOS
892 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800728-78.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CIBELE MACEDO DE ARAUJO MENEZES
ADVOGADO(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: PATRICIO KENNEDY BARBOSA DOS SANTOS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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8.637. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958139 

8.638. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958140 

8.639. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958141 

8.640. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958142 

8.641. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958143 

8.642. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958144 

8.643. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958145 

8.644. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958146 

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
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8.645. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958147 

8.646. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958148 

8.647. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958149 

8.648. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958150 

8.649. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958151 

8.650. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958152 

8.651. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958153 

8.652. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958154 

POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
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8.653. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958155 

8.654. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958418 

8.655. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958894 

8.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957941 

8.657. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958084 

8.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958091 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-26.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.S
ADVOGADO(s): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.P.S
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800040-53.2017.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.D.F
ADVOGADO(s): EMERSON FOLHA MAIA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.S.S
ADVOGADO(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800755-61.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.R.S.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: N.P.T
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0000018-22.2009.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE RONALDO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563), MENANDRO ABDONÁRIO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8487-A)
Assim sendo, considerando a pena aplicado ao presente caso e o lapso temporal desde o transito em julgado da presente ação, sem
que nesse intervalo tenha havido causas interruptivas ou suspensivas da prescrição, compreendo que esta veio a ocorrer, razão pela
qual na forma dos art. 107, IV e 109 V, do CP, declaro extinta a punibilidade do denunciado. P.R.I, Ciência ao MP. Após o trânsito em
julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000518-28.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JULIO DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Ante todo o exposto, rejeito a preliminar e no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para declarar
inexistente relação jurídica obrigacional entre as partes derivada do contrato ora contestado (contrato nº 209130755), bem como para condenar o
requerido a restituir ao requerente os valores indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de 60 parcelas, totalizando um valor
de R$ 1.764,00, as quais deverão ser restituídas em dobro, na forma do art. 42 do CDC, perfazendo um total de R$ 3.528,00, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir dos efetivos descontos. Em razão da sucumbência
recíproca, condeno cada parte proporcionalmente nas custas do processo e honorários da parte adversa. Condeno o requerente em 30% das
custas do processo e a pagar os honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, os quais, em razão da
concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido, a obrigação fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o
estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada
vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art.
98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Condeno ainda o requerido ao pagamento de 70% das custas processuais, e em honorários advocatícios em favor do
patrono da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação, em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC. Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000183-43.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIANA CARVALHO DAMASCENO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Intime-se as partes, sendo o requerente por meio de seu patrono e o requerido com remessa dos autos, para em 15 dias dizer se há outras
provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e justificando as suas necessidades. Em caso de requerimento de pericie, deverão
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8.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958096 

8.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958098 

8.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958102 

8.662. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958103 

8.663. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958104 

8.664. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958239 

as partes desde logo formular quesitos. Deverá ainda o requerido, no referido prazo, informa e juntar aos autos a eventual Lei Municipal (caso
existente) que regulamente os cargos e funções que podem ser beneficiados com a insalubridade, juntar aos autos os locais de lotação da
requerente e as atividades por ela desempenhadas e se há nesses locais o fornecimento de equipamentos de proteção individual.

Processo nº 0000012-78.2010.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ALAERTE HENRIQUE PEREIRA, ALAERTE HENRIQUE PEREIRA -ME, HENRIQUE PEREIRA NETO, JOSEFA MARIA
PEREIRA
Advogado(s):
Assim sendo, intime-se o exequente para no prazo de quinze dias, promover a correta substituição do polo passivo, indicando todos os
herdeiros do executado, bem como suas devidas qualificações, a fim de que os mesmos possam serem localizados para o
conhecimento e medidas pertinentes a presente ação.

Processo nº 0000702-23.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intime-se as partes por por meio de seus patronos, para em 15 dias dizer se há outras provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000493-54.2012.8.18.0074
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO ROZEMBERTO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: ADRIANA SILVA VELOSO
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de junho de 2019 às 14:20 horas, a ser realizada neste Fórum de Justiça.
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, advertindo-as que deverão trazer suas testemunhas. Expedientes necessários.

Processo nº 0000143-27.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas e no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, todavia, ficam
suspenso pelo prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC). Analiso o processo com resolução
de mérito (art. 487, I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.C

Processo nº 0000096-45.2011.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVILÁZIO NUNES SILVA
Advogado(s): KÁTIA MENDES DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16668)
Compulsando minuciosamente os autos verifico que para a conclusão da instrução do processo restam a oitiva da testemunha Danilo
Xavier Barbosa, caso o Ministério Público insista e apresente seu atual endereço, bem como o interrogatório do acusado. O acusado
reside na Rua Antônio Leite de Alencar, n. 605, centro, Salitre-CE. Observo que foi esse o local em que foi intimado pela última
oportunidade (fls. 114). Considerando que o acusado é lavrador e reside em outro Estado da Federação, com suporte nos princípio da
celeridade e economia processual, vejo por bem o mesmo se interrogado no local de seu domicílio. Registre-se ainda que a diligência
solicitada pelo Douto Promotor de Justiça da época, com a finalidade de obter o endereço da testemunha ausente, restou infrutífera,
conforme se verifica da informações de fls. 217. Assim sendo, expeça-se carta precatória para Comarca de Salitre-CE, com o objetivo
de que lá seja realizado o interrogatório do acusado. Dê-se vista ao MP para, no prazo de dez dias, dizer se insiste na oitiva da
testemunha Danilo Xavier Barbosa. Em caso positivo, deverá no mesmo prazo apresentar seu atual e completo endereço. Não havendo
interesse do MP na oitiva da testemunha, aguarde-se a devolução da precatória de interrogatório do acusado e sendo a mesma
devolvida, dê-se vista dos autos as partes para apresentação das alegações finais. Intime-se a defesa do acusado sobre a expedição da
carta precatória. Cumpra-se integralmente.

Processo nº 0000369-82.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B), AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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8.665. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958266 

8.666. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958303 

8.667. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958307 

8.668. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958310 

8.669. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958316 

8.670. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958523 

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-
as e justificando-as

Processo nº 0000732-19.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 136118)
Ante o exposto, rejeito a preliminar levantada e no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, todavia, ficam suspenso pelo prazo
de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487,
I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.C

Processo nº 0000002-24.2016.8.18.0101
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: VERALUCIA SALVINA FERREIRA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu:
Advogado(s):
Considerando que a parte autora foi intimada por meio de seu advogado para cumprimento da diligência determinada às fls. 22, e até a presente
data não houve cumprimento. Determino que seja a parte autora, pessoalmente, intimada para cumprimento do despacho no prazo impreterível
de cinco dias (§1º do art. 485 do CPC), sob pena de extinção do processo.

Processo nº 0000037-70.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: EROIDYS HELIEMBERG GOMES SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Réu: M. R. DA S. GOMES (MENOR), ROSALIÊ MARIA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 485, inciso IX do CPC julgo extinto o processo sem resolver o mérito, em razão da morte da parte autora e por ser a
ação intransmissível. Sem custas e sem honorários. Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P. R. I. C.

Processo nº 0000449-69.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ RAIMUNDO DE MORAIS
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Réu: MARIA ALDA DE JESUS MORAIS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 38-39, acordo este celebrado na
presença de duas testemunhas, as quais assinaram o referido documento. Registre-se que as partes são maiores e capazes. 2. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487,
III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas, tendo em vista que a transação ocorreu antes da sentença. 4. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C

Processo nº 0000178-21.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PATROCÍNIO DOS REIS CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
O art. 348 do CPC, em sua interpretação literal, tem aplicação tão somente na hipótese de revelia do réu. Ocorre, entretanto, que, com a
aceitação doutrinária e jurisprudencial dos pedidos genéricos de produção de prova na petição inicial e na contestação, deve o mesmo ser
aplicado de forma ampliativa, permitindo, assim, que o juiz determine as partes que especifique as provas que pretende produzir, pois o
magistrado não sabe exatamente o que as partes pretendem produzir em termos probatórios. Observa-se, ainda, que os advogados do requerido
informaram que não mais o representam em razão da rescisão contratual. Dessa forma, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para
no prazo de quinze dias dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando e justificando. Quanto ao requerido, intime-o,
pessoalmente, na pessoa de seu representante, para no prazo de quinze dias constituir novo advogado e nesse mesmo prazo, querendo, indicar
as provas que pretende produzir, especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000622-54.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Assim sendo, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem custas e sem honorários (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95). Analiso o processo
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8.671. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958633 

8.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958702 

8.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES958740 

8.674. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES958766 

8.675. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO958312 

8.676. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO958731 

com resolução de mérito (art. 487, I, CPC). P.R.I. Com o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000586-75.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATIAS ADÃO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Ante todo o exposto, rejeito a preliminar e no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para declarar
inexistente relação jurídica obrigacional entre as partes derivadas do contrato ora contestado (contrato nº 191552091), bem como para condenar
o requerido a restituir ao requerente os valores indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de 08 parcelas (contrato encerrado
antecipadamente em 24.12.2011), no valor de R$ 93,40, totalizando um valor de R$ 747,20, as quais deverão ser restituídas em dobro, na forma
do art. 42 do CDC, perfazendo um total de R$ 1.494,40, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária
pelo INPC a partir dos efetivos descontos. Em razão da sucumbência recíproca, condeno cada parte proporcionalmente nas custas do processo e
honorários da parte adversa. Condeno o requerente em 50% das custas do processo e a pagar os honorários advocatícios da parte adversa, que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, os quais, em razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido, a obrigação fica
suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo
esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou
de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Condeno ainda o requerido ao pagamento de 50% das
custas processuais, e em honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação,
em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000700-14.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), RAI SILVA FEITOSA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº
14366)
Intime-se as partes por meio de seus patronos para no prazo e 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando
e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000706-21.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Intime-se as partes por meio de seus patronos para no prazo e 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando
e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000098-44.2013.8.18.0101
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A.G.D.S.S. REPRESENTADA POR LUIZA SAMIRIS SILVA SOUSA LIMA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: ALAN BATISTA FELIX
Advogado(s): WOLNEY DE FREITAS LIMA(OAB/GOIÁS Nº 27374)
Assim sendo, considerando que o processo se encontra paralisado há mais de 04 anos, sem que as partes tenham manifestado interesse na sua
continuação, analiso o processo sem resolução de mérito (art. 485, II, CPC). Sem custas em sem honorário em razão da justiça gratuita que fica
concedida as partes. Ciência ao MP. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000702-46.2014.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GILBERTO MEDEIROS VIANA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: WILSON DE MELO FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402)
DESPACHO: Às partes para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0000614-37.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE GUIMARAES SANTOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para apresentar Contrarrazões no prazo legal.
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8.677. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957920 

8.678. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957923 

8.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957928 

8.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957930 

8.681. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957961 

8.682. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958092 

8.683. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958093 

8.684. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958099 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000452-20.2008.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TERESA CRISTINA ROCHA CARDOSO MAIA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
DESPACHO: Tratando-se de ação de jusrisdição voluntária em que há flexibilização do rigor processual, defiro o requerido e concedo prazo de
20 (vinte) dias para a parte requerente proceder com o cumprimento das determinações do despacho às fls.32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000900-12.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE NUNES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar, querendo, sobre os novos documentos apresentados pela parte
requerida, em 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001002-34.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 08:30 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001244-27.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 15:45 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000534-07.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DE JESUS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 15:30 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento(...)

Processo nº 0000752-06.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEAN CARLOS PAZ
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ex positis, julgo improcedentes os pedidos da parte promovente em razão da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito em
conformidade com o artigo 487, I do CPC. Custas pelo autor, entretanto sendo beneficiário da gratuidade da Justiça, sua exigibilidade se encontra
suspensa. P.R.I. Cumpra-se. Expedientes necessários. URUÇUÍ, 8 de janeiro de 2019 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000288-74.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESSICA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Ex positis, julgo improcedentes os pedidos da parte promovente em razão da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito em
conformidade com o artigo 487, I do CPC. Custas pela autora, entretanto sendo beneficiário da gratuidade da Justiça, sua exigibilidade se
encontra suspensa. P.R.I. Cumpra-se. Expedientes necessários. URUÇUÍ, 8 de janeiro de 2019 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
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8.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958216 

8.686. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958267 

8.687. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958293 

8.688. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958343 

8.689. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958368 

8.690. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958399 

Processo nº 0000750-36.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ROCHA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (OAB-PI 10.201)
Ex positis, julgo improcedentes os pedidos da parte promovente em razão da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito em
conformidade com o artigo 487, I do CPC. Custas pelo autor, entretanto sendo beneficiário da gratuidade da Justiça, sua exigibilidade se encontra
suspensa. P.R.I. Cumpra-se. Expedientes necessários. URUÇUÍ, 8 de janeiro de 2019 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000968-59.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO FINASA BMC - BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 09:00 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000966-89.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: EFIGÊNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 09:15 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000964-22.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: EFIGÊNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 09:30 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000948-68.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 10:00 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001008-41.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIX FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 10:15 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000610-02.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA UMBELINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 11:00 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)
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8.691. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958404 

8.692. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958410 

8.693. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958435 

8.694. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958586 

8.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958659 

8.696. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958664 

8.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958706 

8.698. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958730 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000854-86.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 10:45 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000848-79.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 10:30 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000540-77.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO DO BRASIL FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 11:15 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001098-15.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSMAR RIBEIRO LEITE
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 11:30 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000852-19.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 14:15 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000932-17.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FELIX ALVES GUIMARÃES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 14:00 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000856-56.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 14:30 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000800-23.2017.8.18.0077

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 198



8.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ958779 

8.700. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ958693 

8.701. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957885 

8.702. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957891 

8.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957894 

8.704. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957896 

8.705. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957899 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 14:45 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000524-26.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO DO BRASIL FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/01/2019, às 15:00 horas, neste JECC, audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento (...)

PROCESSO Nº: 0800788-39.2018.8.18.0077
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FABIANA BARBOSA DE MEDEIROS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000456-15.2012.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): JOSÉ ANTONIO DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE BAIXAS
Advogado(s):
Despacho: "(....) Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias se ainda tem interesse no andamento do feito,
sob pena de extinção. Cumpra-se."

Processo nº 0000522-24.2014.8.18.0078
Classe: Embargos à Execução
Autor: RENATO SATIRO JANUARIO
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: UNIÃO
Advogado(s):
Sentença: "(....) Ante ao exposto, com fulcro no art. 485, VI, NCPC, em consonância com petitório da parte exequente, EXTINGO OS
PRESENTES EMBARGOS, por falta de interesse processual. P. R. I."

Processo nº 0000083-52.2010.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JUVENAL DE SOUSA MARREIROS, MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar se ainda persiste o interesse em prosseguir com o presente processo, visto
já ter decorrido o prazo de suspensão requerido, devendo, em caso positivo, indicar os meios executivos pertinentes, como apontar bens
passíveis de penhora."

Processo nº 0000148-47.2010.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AGOSTINHO LOPES DA CRUZ
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar se ainda persiste o interesse em prosseguir com o presente processo, visto
já ter decorrido o prazo de suspensão requerido,. devendo, em caso positivo, promover os atos executivos pertinentes, como indicação de bens à
penhora."

Processo nº 0000656-22.2012.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
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8.706. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957901 

8.707. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957905 

8.708. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957943 

8.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957946 

8.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957948 

8.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958076 

8.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958078 

Executado(a): JOSE PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
Sentença: "(....) ANTE AO EXPOSTO, com base no art. 771, § único c/c art. 485, IV, ambos do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo, sem resolução do mérito. Autorizo o desentranhamento do título exequendo e devolução ao Banco exequente. Após o
atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I"

Processo nº 0000048-93.2010.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANTONIO JOSE FILHO
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar se ainda persiste o interesse em prosseguir com o presente processo, visto
já ter decorrido o prazo de suspensão requerido."

Processo nº 0000123-30.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELON DE OLIVEIRA SOARES, ANTONIA KALIANE SOARES DE SOUSA, DIANA DA COSTA MOTA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Despacho: "Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 99, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de arquivamento dos autos."

Processo nº 0000015-78.2005.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), WELTTON
RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ DE ARIMATEIASOARES NOGUEIRA
Advogado(s):
Sentença: "(....) Ante ao exposto, com fulcro no art. 485, VI, NCPC, em consonância com petitório da parte requerente, EXTINGO O PROCESSO
SEM ANÁLISE DO MÉRITO, pela perda do objeto. Condeno os requeridos, com fulcro no art. 85, §10, do CPC, ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios, os quais arbitro no percentual de 10% sobre o valor do salário mínimo, deixando, porém, de aplicar com insurgência do
art. 98, §3º do CPC. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco do Nordeste. Desconstitua-se a penhora, caso
tenha sido realizada. Devolvam-se os Mandados e Cartas precatórias eventualmente expedidas. Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000022-90.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CATIA BARROS DA SILVA, JACIRA ALVES DE OLIVEIRA SILVA, DEISE MESQUITA MARTINS, ANTONIA SUZANA LIMA
LOPES IBIAPINO
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722), CINTHIA MARIA VELOSO FREIRE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5846)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Despacjo: "Ante o trânsito em julgado do acórdão de fls. 136-143, intime-se os autores, logradores de êxito na demanda, para requererem o que
entenderem direito."

Processo nº 0000035-11.2001.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ARTUR MELO LIMA CAVALCANTE FILHO
Advogado(s):
Sentença: "(....) Assim, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de
Processo Civil. Sem custas complementares. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se."

Processo nº 0000605-74.2013.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO ASSIS GOMES PESSOA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: LINDINALVA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Despacho: "Considerando inviável a localização do endereço da ré, e tendo havido a citação por EDITAL, com decretação da revelia e nomeação
de curador especial, redesigno a audiência de instrução (fl. 27, para o dia 19 de março de 2019, às 15 horas. Intimações necessárias."

Processo nº 0000264-43.2016.8.18.0078
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8.713. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958080 

8.714. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958220 

8.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958238 

8.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958241 

8.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958252 

8.718. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958428 

Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANA LUIZA ARRAES NASCIMENTO, LUCILEIDE DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Requerido: FRANCISCO ANTAO ARRAES DE CARVALHO
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Despacho: "Intime-se o requerido para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos declaratórios apresentados às fls. 47/50. Antes,
intime-se a parte autora pessoalmente para, em 15 (quinze) dias, constituir novo advogdo, ante a renúncia de fl. 46.

Processo nº 0001280-03.2014.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO Ó FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Inventariado: JOSÉ DE ARIMATHÉA SOARES NOGUEIRA
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se a parte autora para, em 15 dias, emendar a inicial, atribuindo valor da causa compatível com os bens listados na inicial (fl.
06), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito."

Processo nº 0000140-32.2014.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Despacho: "Intimem-se as partes, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem nos autos requerendo o que
entender de direito. Cumpra-se."

Processo nº 0000010-18.1989.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): IRMÃOS SANTOS LOPES LTDA
Advogado(s):
Despacho: "Defiro o pedido de fls. 150. Proceda-se com a correção do polo ativo da demanda, tanto na capa do processo, assim como no
Sistema Themis Web, devendo constar o nome BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ-BEP, após cumprida tal correção, determino ainda que seja
intimado a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se ainda tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de
extinção."

Processo nº 0001196-65.2015.8.18.0078
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IRENE DE JESUS BRITO
Advogado(s): IGOR MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6070), MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Despacho: "Acerca da contestação de fls. 160/169, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias. Considerando a renúncia do advogado do
Município de Novo Oriente do Piauí-PI, intime-se o réu, para no prazo de 10 (dez) dias constituir novo patrono à causa. Após o decurso do prazo,
com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos."

Processo nº 0000375-62.2015.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): JOÃO DE SOUSA RULIM, FRANCISCO VALDEMICIO DE ALMEIDA, BENEDITA DANTAS CARNEIRO, GERALDO URCULINO
CARNEIRO, FRANCISCA FERREIRA DANTAS QUEIROZ, RAIMUNDA LIMA RULIM, MANOEL ANTÃO DE CARVALHO, SEVERINO ALVES DE
MELO, ANTÔNIO PAIVA QUEIROZ, COOMPEP - COOPERATIVA MISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PIMENTEIRAS-PI,
MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Despacho: "Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar se ainda persiste o interesse em prosseguir com o presente processo, visto
já ter decorrido o prazo de suspensão requerido, indicando bens à penhora ou outros meios executivos, sob pena de extinção do feito."

Processo nº 0000061-87.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIRLENE VITOR DA SILVA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Girlene Vitor da Silva, alegando excesso à
execução nos cálculos apresentados pela Exequente.
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Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXCESSO À EXECUÇÃO
A execução em desfavor da Fazenda Pública, fundada na obrigação de pagar
quantia certa oriunda de título executivo judicial, segue o rito de cumprimento de sentença,
regulado pelos artigos 534 e 535 do CPC.
Inicialmente, conforme o artigo 534, in verbis, deverá a exequente apresentar
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito:
Art. 534. No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o
dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito contendo:
I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;
II - o índice de correção monetária adotado;
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, a exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 15.783,04 (Quinze mil, setecentos e oitenta e três reais, quatro
centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido a exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com observância
à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com a exequente é de R$
15.783,04 (Quinze mil, setecentos e oitenta e três reais, quatro centavos), superior,
portanto, ao teto da previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$
1.578,30 (hum mil, quinhentos e setenta e oito reais, trinta centavos), inferior, portanto, ao
teto da previdência social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
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8.719. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958437 

Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de dezembro de 2018

Processo nº 0000432-17.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSALVA DA SILVA LEAL
Advogado(s): WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479), JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
SENTENÇA
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Girlene Vitor da Silva, alegando excesso à
execução nos cálculos apresentados pela Exequente.
Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXCESSO À
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;
II - o índice de correção monetária adotado;
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, a exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 10.522,88 (Dez mil, quinhentos e vinte e dois reais, oitenta e oito
centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IPERGS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FRACIONAMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. POSSIBILIDADE. Reconhecida pelo
STF a constitucionalidade do fracionamento da execução de sentença contra a Fazenda
Pública para que os honorários advocatícios sejam adimplidos autonomamente por meio de
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido a exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com observância
à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
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o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com a exequente é de R$
10.522,88 (Dez mil, quinhentos e vinte e dois reais, oitenta e oito centavos), superior,
portanto, ao teto da previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$
1.052,28 (hum mil, cinquenta e dois reais, vinte e oito centavos), inferior, portanto, ao teto
da previdência social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
Documento assinado eletronicamente por JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a), em 08/01/2019, às
16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
VALENÇA DO PIAUÍ, 08 de janeiro de 2019

Processo nº 0000065-27.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVIRINALDO DA SILVA PACHECO
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Evirinaldo da Silva Pacheco, alegando excesso à
execução nos cálculos apresentados pelo Exequente.
Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXCESSO À EXECUÇÃO
A execução em desfavor da Fazenda Pública, fundada na obrigação de pagar
quantia certa oriunda de título executivo judicial, segue o rito de cumprimento de sentença,
regulado pelos artigos 534 e 535 do CPC.
Inicialme
II - o índice de correção monetária adotado;
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, o exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 19.792,31 (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais, trinta
e um centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
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2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IPERGS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FRACIONAMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. POSSIBILIDADE. Reconhecida pelo
STF a constitucionalidade do fracionamento da execução de sentença contra a Fazenda
Pública para que os honorários advocatícios sejam adimplidos autonomamente por meio de
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido ao exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com
observância à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com o exequente é de R$
19.792,31 (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais, trinta e um centavos), superior,
portanto, ao teto da previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$
1.979,23 (hum mil, novecentos e setenta e nove reais, vinte e três centavos), inferior,
portanto, ao teto da previdência social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
VALENÇA DO PIAUÍ, 08 de janeiro de 2019

Processo nº 0000057-50.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DE SANTANA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Antônia Alves de Santana, alegando excesso à
execução nos cálculos apresentados pela Exequente.
Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXCESSO À EXECUÇÃO
A execução em desfavor da Fazenda Pública, fundada na obrigação de pagar
quantia certa oriunda de título executivo judicial, segue o rito de cumprimento de sentença,
regulado pelos artigos 534 e 535 do CPC.
Inicialmente, conforme o artigo 534, in verbis, deverá a exequente apresentar
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito:
Art. 534. No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o
dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito contendo:
I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8584 Disponibilização: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019

Página 205



8.722. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958461 

Físicas ou no C
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, a exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 19.438,37 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e oito reais, trinta e
sete centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IPERGS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FRACIONAMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. POSSIBILIDADE. Reconhecida pelo
STF a constitucionalidade do fracionamento da execução de sentença contra a Fazenda
Pública para que os honorários advocatícios sejam adimplidos autonomamente por meio de
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido a exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com observância
à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com a exequente é de R$
19.438,37 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e oito reais, trinta e sete centavos), superior,
portanto, ao teto da previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$
1.943,83 (hum mil, novecentos e quarenta e três reais, oitenta e três centavos), inferior,
portanto, ao teto da previdência social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
VALENÇA DO PIAUÍ, 08 de janeiro de 2019

Processo nº 0000050-58.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE DE SOUSA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
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Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Maria da Solidade de Sousa, alegando excesso à
execução nos cálculos apresentados pela Exequente.
Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXCESSO À EXECUÇÃO
A execução
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;
II - o índice de correção monetária adotado;
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, a exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 9.207,65 (nove mil, duzentos e sete reais, sessenta e cinco
centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IPERGS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FRACIONAMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. POSSIBILIDADE. Reconhecida pelo
STF a constitucionalidade do fracionamento da execução de sentença contra a Fazenda
Pública para que os honorários advocatícios sejam adimplidos autonomamente por meio de
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido a exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com observância
à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com a exequente é de R$ 9.207,65
(nove mil, duzentos e sete reais, sessenta e cinco centavos), superior, portanto, ao teto da
previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$ 920,76
(novecentos e vinte reais, setenta e seis centavos), inferior, portanto, ao teto da previdência
social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
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autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
VALENÇA DO PIAUÍ, 08 de janeiro de 2019

Processo nº 0000034-07.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CESAR LOPES DA ROCHA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Antônio César Lopes da Rocha, alegando excesso
à execução nos cálculos apresentados pelo Exequente.
Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXC
II - o índice de correção monetária adotado;
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, o exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 12.983,73 (doze mil, novecentos e oitenta e três reais, setenta e
três centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IPERGS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FRACIONAMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. POSSIBILIDADE. Reconhecida pelo
STF a constitucionalidade do fracionamento da execução de sentença contra a Fazenda
Pública para que os honorários advocatícios sejam adimplidos autonomamente por meio de
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido ao exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com
observância à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
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Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com o exequente é de R$
12.983,73 (doze mil, novecentos e oitenta e três reais, setenta e três centavos), superior,
portanto, ao teto da previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$
1.298,37 (hum mil, duzentos e noventa e oito reais, trinta e sete centavos), inferior, portanto,
ao teto da previdência social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
Documento assinado eletronicamente por JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a), em 08/01/2019, às
16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
VALENÇA DO PIAUÍ, 08 de janeiro de 2019

Processo nº 0000049-73.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILDETE DA SILVA SOARES
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
1-RELATÓRIO
Cuida-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo
Município de Pimenteiras-PI em face de Ildete da Silva Soares, alegando excesso à
execução nos cálculos apresentados pela Exequente.
Sustentou, ainda, acerca da impossibilidade de fracionamento para pagamento
dos Honorários Advocatícios, tendo em vista ser verba de natureza acessória àquela devida
à parte exequente. Por fim, requereu o pagamento global do crédito na forma de precatório
em face do disposto no art. 100 da CF c/c a Lei nº 336/2005.
Autos conclusos.
Eis o relatório.
DECIDO.
2-MÉRITO
2.1-EXCESSO À EXECUÇÃO
A execução em desfavor da Fazenda Pública, fundada na obrigação de pagar
quantia certa oriunda de título executivo judicial, segue o rito de cumprimento de sentença,
regulado pelos artigos 534 e 535 do CPC.
Inicialmente, conforme o artigo 534, in verbis, deverá a exequente apresentar
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito:
Art. 534. No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o
dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito contendo:
I - o
II - o índice de correção monetária adotado;
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária
utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;
VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.
Com base no disposto acima, a exequente apresentou os cálculos, os quais
totalizaram o valor de R$ 11.894,73 (onze mil, oitocentos e noventa e quatro reais, setenta e
três centavos). Por conseguinte, a parte executada foi intimada a impugnar a execução,
manifestando-se, tempestivamente, da existência de excesso na execução, impossibilidade
de fracionamento para pagamentos dos Honorários Advocatícios, bem como que a
execução global seguisse o pagamento via precatório.
Todavia, ao alegar existência de excesso na execução (IV, art. 535 CPC), o
executado deixou de declarar o valor que entenderia ser o correto, visto ser requisito
indispensável para que fosse analisado o que consistiria o excesso apontado,
descumprindo, assim, o §2º art. 535 do CPC, in verbis:
Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
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8.726. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958728 

8.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958812 

§ 2ºQuando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que
entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.
Sendo assim, não conheço da arguição de excesso à execução.
2.2-EXECUÇÃO AUTÔNOMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto à alegação da impossibilidade de fracionamento dos honorários
advocatícios, também, não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu,
conforme julgado transcrito abaixo, que a verba honorária é direito autônomo do advogado,
podendo, em face dessa natureza, ser executada de forma desvinculada do montante
principal, sujeitando-se, assim, a um regime diferenciado de execução.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IPERGS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FRACIONAMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. POSSIBILIDADE. Reconhecida pelo
STF a constitucionalidade do fracionamento da execução de sentença contra a Fazenda
Pública para que os honorários advocatícios sejam adimplidos autonomamente por meio de
requisição de pequeno valor. (RE 564.132). Reapreciação da matéria, na forma do art.
543-B, § 3º, do CPC. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento Nº 70077440436,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Julgado em 12/07/2018).
2.3-PRECATÓRIO
O Município executado alega, ao final, que o pagamento global do crédito
(valor devido a exequente + honorários advocatícios) deve ser processado com observância
à ordem de apresentação dos precatórios, nos termos do art. 100, §§ 3º e 5º da
Constituição Federal e Lei Municipal 336/2005, que fixou o valor ao teto do regime geral de
previdência social, como previsto na EC n.º 62/2009. Entende, assim, que deve ser aplicado
o teto da previdência social da época em que atualizado os cálculos da fase de execução.
Com efeito, a Emenda Constitucional 62/2009, em vigor desde 10/12/2009,
alterou o sistema de pagamento de débito judicial da Fazenda Pública, estabelecendo um
novo piso mínimo para as obrigações consideradas de pequeno valor, qual seja, o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. Assim, todo e qualquer crédito
decorrente de decisão transitada em julgado, cujo importe não alcance o referido valor
prescinde da expedição de precatório, devendo ser pago através de RPV, valendo destacar
que todas as leis municipais e estaduais pretéritas que estabeleceram valores inferiores não
foram recepcionadas pela atual norma constitucional.
No caso dos autos, o valor executado para com a exequente é de R$
11.894,73 (onze mil, oitocentos e noventa e quatro reais, setenta e três centavos), superior,
portanto, ao teto da previdência social. Já o valor devido de honorários advocatícios é de R$
1.189,47 (hum mil, cento e oitenta e nove reais, quarenta e sete centavos), inferior, portanto,
ao teto da previdência social.
Com isso, rejeito a alegação do executado para que o pagamento global do
crédito ocorresse unicamente na forma de precatório, devendo, pois os valores, de forma
autônoma, observarem os termos do art. 100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.
3-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente IMPROCEDENTE a presente
Impugnação à Execução, condenando o executado em honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) do valor corrigido da execução, conforme §7, do art. 85 CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, junte-se cópia da presente sentença aos autos da
respectiva execução, para regular prosseguimento, com o arquivamento dos presentes
embargos.
VALENÇA DO PIAUÍ, 08 de janeiro de 2019

Processo nº 0000126-77.2016.8.18.0110
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO DO CARMO DE CARVALHO
Advogado(s):
Decisão"(...) Ante o exposto, declino da competência, de modo que determino a remessa dos autos à Vara Única da Comarca de São Miguel do
Tapuio-PI. Antes, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, com a remessa dos autos. Preclusa essa decisão, remetam-se os autos, dando
a devida baixa no Sistema Processual Eletrônico. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000333-12.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINAU BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NATHALLIE NOGUEIRA DOS SANTOS SILVA, RAIMUNDA NONATA NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6216)
DESPACHO: Ficam os Advogados intimados da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.02.2019, às 15:00 horas, no
Fórum local, devendo trazerem as partes e testemunhas, independentemente de intimação.
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8.728. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958813 

8.729. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958821 

8.730. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ958919 

8.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958327 

8.732. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958329 

8.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958354 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000100-64.2005.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NERIS DE MOURA, O ESPOLIO DE JOSE VALDECI MENEZES DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 233-A), MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), RAQUEL LEILA VIEIRA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
DESPACHO: Ficam os Advogados intimados da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 29.01.2019, às 16:30
horas, no Fórum de Justiça da Vara Única de Valença do Piauí, devendo trazerem as partes e testemunhas, independentemente de intimação.

Processo nº 0000009-96.2010.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSÉ MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497/2011)
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a
desistência da ação. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para devolução ao exequente, bem como a desconsideração da penhora,
caso tenha sido realizada. Concernente às custas processuais, a parte executada fica dispensada do pagamento, a teor do disposto no art. 90,
§3º do NCPC. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

Processo nº 0000825-77.2010.8.18.0078
Classe: Justificação
Requerente: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s): RAQUEL DO SOCORRO MACEDO GALVÃO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº )
Justificado: MARIO FABRÍCIO SOARES DA SILVA, MARIA CLARA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) A irregularidade de representação nos autos indica a falta de pressuposto processual exigido para a constituição da relação
jurídica de direito material válida, nos termos do art. 17 do CPC. Assim sendo, à vista do exposto, com fulcro no art. 485, VI do CPC, extingo o
presente feito sem exame do mérito, ante a ausência de legitimidade. Sem custas. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e INTIME-SE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000996-87.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 4040), DANIEL MAIA(OAB/CEARÁ Nº 19409),
RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES(OAB/CEARÁ Nº 16077)
Réu: VICTOR EULALIO SOUSA CAMPELO, ANTONIO CARLOS MOTA
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383),
LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
DESPACHO: Ficam os Advogados intimados da audiência de instrução designada para o dia 07.02.2019, às 09:00 horas, na sala das audiências
da Vara Única de Valença do Piauí. Os Advogados Lucas Nogueira do Rêgo Monteiro Villa Lages e Laís Marques Barbosa ficam devidamente
intimados que devem trazer o réu: Victor Eulálio Sousa Campelo e suas testemunhas: Valdira de Sousa Lopes e Fabiano Magno de Sousa,
indepentemente de intimação em razão de residirem fora da Comarca.

PROCESSO Nº: 0800546-67.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARILENE SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA INES DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802262-32.2018.8.18.0049
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.K.F.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.F.S
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0803327-62.2018.8.18.0049
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: INTERESSADO: LUIZA IZABEL DA CONCEICAO E SILVA; AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
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8.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958360 

8.735. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958391 

8.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958397 

8.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958421 

8.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958472 

8.739. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ958494 

9. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

9.1. SENTENÇA958350 

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803513-85.2018.8.18.0049
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DA SILVA OLIVEIRA; AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
VALENÇA DO PIAUÍ/PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803480-95.2018.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CLEOMAR MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE ORLANDIA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800010-22.2019.8.18.0049
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.R.S
ADVOGADO(s): MARIA WILANE E SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.S.O.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800016-29.2019.8.18.0049
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.P.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: V.K.A.P; RÉU: F.K.A.P
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800418-81.2017.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS MUNIZ DE SOUSA
ADVOGADO(s): RENATO SATIRO JANUARIO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801160-72.2018.8.18.0049
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: GILMAR BEZERRA BARBOSA
ADVOGADO(s): MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801657-07.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTES: E. N. C. DOS S., C. M. C. DOS S.
ADVOGADO: ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA OAB PI 305-B
Assim, estando a pretensão dos requerentes em conformidade com as regras atinentes à matéria, HOMOLOGO o presente acordo e
julgo extinto o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 487,III, alínea "b" do CPC, SERVINDO A PRESENTE COMO
MANDADO DE AVERBAÇÃO. Expedientes Necessários. Custas de lei. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. Teresina, 12 de setembro de 2018. ANTONIO DE PAIVA SALES - MAGISTRADO.
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9.2. 3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL – 3ª CIRCUNSCRIÇÃO958425 
COMARCA DA CAPITAL
RUA DAVID CALDAS, 173, CENTRO.
Autos de Retificação Extrajudicial de Registro de Casamento
Requerente: ESTHER DE CASTRO LIMA FREIRE
ESTHER DE CASTRO LIMA FREIRE, já devidamente qualificada na inicial, instou fundamentadamente pela retificação de seu assento de
casamento, uma vez que, fora grafado equivocadamente o nome de sua genitora como sendo SÔNIA MARIA DE CASTRO LIMA, quando
o correto seria SÔNIA MARIA DE CASTRO LIMA FREIRE.
Analisando os documentos acostados aos autos, que comprovam os fatos alegados pela parte requerente, no que tange ao nome de
sua genitora uma vez que fora grafado equivocadamente como sendo SÔNIA MARIA DE CASTRO LIMA, quando o correto seria SÔNIA
MARIA DE CASTRO LIMA FREIRE, conforme faz prova certidão de nascimento da requerente e RG da genitora da requerente .
Diante das provas juntadas aos autos do presente Requerimento Administrativo e de acordo com que estabelece a Lei Nº 13.484/2017,
de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73, que dispõe sobre a Lei de Registros Públicos.
Art. 110.
O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério
Público, nos casos de:
I-Erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de correção;
II-Erros na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem
registrados, averbados ou anotados, e o documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará arquivado no registro no cartório;
III- Inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, da folha, da pagina, do termo, bem como da data do registro;
IV- ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade do registrado, nas hipóteses em que existir descrição precisa do
endereço do local do nascimento;
V- elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força de lei.
Defiro o pedido de retificação, na forma requerida, para que passe a constar na certidão de casamento da requerente o nome de sua
genitora como sendo SÔNIA MARIA DE CASTRO LIMA FREIRE, com fulcro na Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de 2017, que
alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6. 015/73.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 09 de janeiro de 2019.
Maria Caroline Araújo Lages
- Oficiala Substitutta -
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	8.648. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO958150
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